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Ao (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) / Presidente, 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de BOM SUCESSO-PB 
CNPJ: 08.920.571/0001-56 
R: ETELVINA MARIA DA CONCEIÇÃO, SN, ANTÃO GONÇALVES DE ALMEIDA, BOM SUCESSO–PB, CEP: 58 887-000 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240311PE00011 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
DATA: 28/MARÇO/2024 
HORA: 09H00MIN 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: JOABE DE SÁ LOURENÇO-MEI 
CNPJ: 32.789.970/0001-04 
Inscrição Estadual: 16.333.846-9 - Inscrição Municipal: 1.454-4-496 
Endereço: Rua Dos Roques, 46, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000 
Contatos: Contatos: (83) 9.8101-3478 Vivo-Whatsapp / (83) 9.9901-7389 Tim  
E-mail: joabelourenco@hotmail.com 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
Banco: BANCO BRADESCO S.A 
Código: 237 – Agência: 3454 (Pombal/PB) – Conta Corrente Pessoa Jurídica: 5329-5 
Beneficiário: JOABE DE SÁ LOURENÇO-MEI 
CNPJ: 32.789.970/0001-04 
CHAVE PIX CNPJ: 32789970000104 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: JOABE DE SÁ LOURENÇO (Brasileiro, casado, microempreendedor individual) 
Carteira de Identidade: 2264294 SSDS/PB 
CPF: 031.650.584-66 
Endereço: Rua Dos Roques, 46, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000 
Contatos: (83) 9.8101-3478 Vivo-Whatsapp / (83) 9.9901-7389 Tim  
E-mail: joabelourenco@hotmail.com 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA SOLICITAÇÃO DE PEDIDO: 
Nome: JOABE DE SÁ LOURENÇO  
Contatos: (83) 9.8101-3478 Vivo-Whatsapp / (83) 9.9901-7389 Tim  
E-mail: joabelourenco@hotmail.com 
 
 

PROPOSTA READEQUADA 
 

 
Prezados Senhores,   
 
Nos termos da licitação em epígrafe, a empresa JOABE DE SÁ LOURENÇO-MEI, inscrita no 

CNPJ nº 32.789.970/0001-04, Inscrição Estadual nº 16.333.846-9 e Inscrição Municipal nº 1.454-4-
496, localizada na Rua Dos Roques, 46, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000, através de seu 
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responsável legal o Senhor JOABE DE SÁ LOURENÇO, portador da Carteira de Identidade n° 
2264294, expedida pela SSDS do Estado da Paraíba e CPF nº 031.650.584-66, apresentamos proposta 
conforme abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

31 PAPEL SUFITE, CORES 
VARIADAS, PCT COM 100 
UND 

PCT 30 REPORT 22,40 672,00 

38 PAPEL OFICIO A4, C/ 10 
RESMAS 

CX 75 REPORT 278,55 20.891,25 

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 21.563,25 (VINTE  E UM MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E TRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 
PRAZO: De acordo com o edital. 
PAGAMENTO: 30 (Trinta) dias. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias. 
 
DECLARAÇÃO: 
- Declaro que nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive os custos 
de tributos, mão de obra, transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas geradas que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação; 
 
- Declaro para todos os efeitos legais, que a presente proposta, com os preços e prazos acima indicados, 
estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos 
incondicionalmente e integralmente; 
 
- Declaro que esta empresa é Optante do SIMPLES NACIONAL. 
 
- Declaro que após o recebimento da ordem de serviço ou da requisição de material, fornecerei o bem e 
ou iniciarei a prestação de serviços no prazo de imediato. 
 
- Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus anexos. 
 
- Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto a nota fiscal sob pena 
de não recebimento da mesma. 
 
- Declaro que o produto será entregue devidamente na marca, modelo e procedência e especificação 
solicitada pelo setor a que se destinará. 

 
Pombal-PB, 28 de Março de 2024. 

 
 
 
 

____________________________ 
Joabe de Sá Lourenço 

RG Nº 2264294 – 2ª Via SSDS/PB 
CPF Nº 031.650.584-66 

- Responsável Legal- 
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RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CNPJ: 27.545.583/0001 -92, INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3

RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA N°610, CENTRO.

BREJO DOS SANTOS/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240311PE00011

PREGÃO PRESENCIAL Nº .00011/2024

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UNI. QNT. V. UNI. V. TOTAL

1 Agenda Comercial, Uso Geral, tamanho 123 x 275 mm. RC UNID 10 R$ 34,80 R$ 348,00

2 Alcool 1000 Ml, Uso Geral ACRI UNID 8 R$ 12,47 R$ 99,76

3 Alfinete para Mapa Tipo Taça, Multicor, Blister c/60 unidades CIS UNID 25 R$ 15,41 R$ 385,25

4 Alfinete de Segurança nº 1, Cx com 100 CIS CX 10 R$ 22,33 R$ 223,30

5 Alfinete de Segurança nº 2, Cx com 100 CIS CX 10 R$ 26,60 R$ 266,00

6 Almofada para carimbo nº 02, tinta azul ou preta RADEX UNID 10 R$ 4,20 R$ 42,00

7 Almofada para carimbo nº 03, tinta azul ou preta RADEX UNID 25 R$ 4,95 R$ 123,75

8 Anote e Cole 76mmx76mm, com 100fls MASTERPRINT BLOCO 25 R$ 3,05 R$ 76,25

9 Apagador p/ quadro branco, Resina termoplástica e feltro MASTERPRINT UNID 80 R$ 4,50 R$ 360,00

10 Apontador sem depósito simples BAZZER UNID 500 R$ 0,30 R$ 150,00

11 Livro Ata 100fls RC UNID 30 R$ 12,85 R$ 385,50

12 Livro Ata 200fls RC UND 10 R$ 18,80 R$ 188,00

13 Livro ponto c/ 100 fls RC UND 20 R$ 22,95 R$ 459,00

14 Livro Protocolo com 100 folhas RC UND 10 R$ 20,75 R$ 207,50

15 Marcador para tecido LEO UND 12 R$ 5,90 R$ 70,80

16 Marcador permanente CD/DVD LEO UND 20 R$ 4,50 R$ 90,00

17 Massa de Modlerar c/12 LEO UND 100 R$ 4,35 R$ 435,00

18 Massa para modelar c/06 und LEO UND 100 R$ 3,50 R$ 350,00

19 Molha dedo, 12g RADEX UND 20 R$ 5,00 R$ 100,00

20 Organizador de mesa duplo MASTERPRINT UND 5 R$ 102,23 R$ 511,15

21 Arquivo morto novaonda 250x130x350mm cores variadas MASTERPRINT UND 180 R$ 23,27 R$ 4.188,60

22 Organizador de mesa Triplo MASTERPRINT UND 10 R$ 99,80 R$ 998,00

23 Papel 40, 12g 96mmx66mm c/100 REPORT PCT 10 R$ 27,80 R$ 278,00

24 Papel camurça, medidas 40x60cm CIS UND 300 R$ 2,10 R$ 630,00

25 Papel Cartão c/50 fls CIS CX 30 R$ 30,00 R$ 900,00

26
Papel Cartolina colorset, cores variadas, dupla face, com formato 50x65cm, gramatura 150, 

especificado na enbalagem – cores fortes

CIS
UND 600 R$ 1,40 R$ 840,00

27 Papel cartolina guache, 270g, cores variadas, formato 50cm x 66cm CIS CX 400 R$ 2,00 R$ 800,00

28 Papel cartolina micro ondulada, cores variadas, formato 50mm x 80 cm CIS UND 100 R$ 2,00 R$ 200,00

29 Papel celofane 80x80 cores variadas CIS UND 80 R$ 3,21 R$ 256,80

30 Papel crepom metalizado CIS UND 280 R$ 2,35 R$ 658,00

31

32 Avental Infantil Kit Plástico Liso Borda Cores Diversas RC UND 36 R$ 14,95 R$ 538,20

33
Papel sufite, neon, cores variadas, pct com 100 und CHARMEX

PCT 30 R$ 36,30 R$ 1.089,00

34 Papel fotográfico A4, 210mmx297mm MASTERPRINT UND 100 R$ 0,66 R$ 66,00

35 Papel laminado 50x60, diversas cores MASTERPRINT UND 400 R$ 2,03 R$ 812,00

36 Papel Madeira natural, medindo 66 x 96 MASTERPRINT UND 400 R$ 1,93 R$ 772,00

PROPOSTA:

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 

expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB.

  Empresa   sediada à Rua MANOEL FRANCISCO DA SILVA Nº 610, Bairro Centro, Cep: 58880 - 000 Cidade de Brejo dos 

Santos/PB, Telefone: (83) 99657-7624/ 98820-7401 inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUAL: 

16.292.252-3 , neste ato representada por Rubens Castilho Nunes Diniz Junior , abaixo assinada, propõe a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/PB a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em 

epígrafe, nas seguintes condições:

PREÇOS

Sr. Pregoeiro,
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37 Papel micro ondulado 50x80 MASTERPRINT UND 50 R$ 2,30 R$ 115,00

38

39 Papel oficio colorido c/100 fls (cores diversas) CHARMEX PCT 100 R$ 10,85 R$ 1.085,00

40 Papel seda 48x60 MASTERPRINT UND 100 R$ 0,77 R$ 77,00

41 Pasta Aba elástico Plástico POLIBRAS UND 100 R$ 2,85 R$ 285,00

42 Pasta A–Z, Lombo Estreito POLIBRAS UND 50 R$ 14,30 R$ 715,00

43 Balao Metalizado Coracao Doura/Verm 20Cm – Pacote Com 2 MASTER UND 60 R$ 9,80 R$ 588,00

44 Pasta A–Z, Lombo Largo POLIBRAS UND 280 R$ 15,85 R$ 4.438,00

45 Pasta Classificadora Duplo, com grampo Plastico Flexivel POLIBRAS UND 280 R$ 5,20 R$ 1.456,00

46 Pasta Classificadora Simples, com grampo plástico Flexivel POLIBRAS UND 75 R$ 2,55 R$ 191,25

47 Pasta Plástica 40mm POLIBRAS UND 50 R$ 4,80 R$ 240,00

48 Pasta Plástica 55mm POLIBRAS UND 40 R$ 5,70 R$ 228,00

49 Pasta Plástica fina com elástico e aba POLIBRAS UND 180 R$ 2,75 R$ 495,00

50 Pasta Plástica larga com elástico e aba POLIBRAS UND 180 R$ 3,95 R$ 711,00

51 Pasta Sanfonada 12 dv, A4 POLIBRAS UND 10 R$ 35,35 R$ 353,50

52 Pasta Sanfonada 31 dv, A4 POLIBRAS UND 10 R$ 73,88 R$ 738,80

53 Pasta suspensa de papelão tam. Oficio, com grampo Plastico Flexível POLIBRAS UND 380 R$ 4,38 R$ 1.664,40

54 Balão Liso, Pct com 50 Und MASTER PCT 150 R$ 12,60 R$ 1.890,00

55 Pen Drive 32 Gbs MASTER UND 10 R$ 66,70 R$ 667,00

56 Pen Drive 64 Gbs MASTER UND 6 R$ 54,87 R$ 329,22

57 Pen Drive 8 Gbs MASTER UND 10 R$ 25,12 R$ 251,20

58 Percevejos niquelados, cx c/ 50 und CIS UND 5 R$ 8,89 R$ 44,45

59 Perfurador p/ 10fls. MASTER UND 10 R$ 19,95 R$ 199,50

60 Perfurador p/ 150 fls MASTER UND 2 R$ 198,92 R$ 397,84

61 Perfurador p/20 fls MASTER UND 30 R$ 29,90 R$ 897,00

62 Pincel atômico, escrita grasso, recarregavel, tinta a base de álcool, cores diversas JOC UND 200 R$ 4,32 R$ 864,00

63 Pincel para pintura 000 LEO UND 50 R$ 3,88 R$ 194,00

64 Pincel para pintura nº 02 LEO UND 100 R$ 4,02 R$ 402,00

65 Barbante naylon, rolo com 50m CCA UND 10 R$ 20,67 R$ 206,70

66 Pincel recarregavel para quadro Branco, cores diversas JOC UND 600 R$ 4,95 R$ 2.970,00

67 Pistola p/cola quente grande 40W AC UND 20 R$ 29,95 R$ 599,00

68 Placa de EVA Camurça, 40x60 CIS UND 200 R$ 5,55 R$ 1.110,00

69 Placa de EVA com Gliter CIS UND 80 R$ 7,53 R$ 602,40

70 Placa de isopor 10mm FRICA UND 75 R$ 4,10 R$ 307,50

71 Placa de isopor 15mm FRICA UND 75 R$ 4,09 R$ 306,75

72 Placa de isopor 20mm FRICA UND 75 R$ 8,07 R$ 605,25

73 Placa de isopor 25mm FRICA UND 75 R$ 10,50 R$ 787,50

74 Placa de isopor 30mm FRICA UND 50 R$ 12,50 R$ 625,00

75 Placa de isopor 50mm FRICA UND 50 R$ 15,50 R$ 775,00

76 Barbante Sisal, rolo com 50m AC UND 10 R$ 23,50 R$ 235,00

77 Placa EVA atoalho 40x60 BRW BRW UND 180 R$ 5,97 R$ 1.074,60

78 Placa EVA com gliter 40x60 BRW UND 200 R$ 6,95 R$ 1.390,00

79 Placa EVA cores variadas, 40x60 BRW UND 200 R$ 3,00 R$ 600,00

80 Placa EVA estampada 40x60 BRW UND 200 R$ 7,65 R$ 1.530,00

81 Placa EVA listrada, 40x60 BRW UND 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00

82 Plástico adesivo transparente BRW MT 200 R$ 5,81 R$ 1.162,00

83 Porta bolos de plastico TOK UND 20 R$ 22,25 R$ 445,00

84 Porta lápis duplo WALLEU UND 15 R$ 17,25 R$ 258,75

85 Porta Lápis triplo WALLEU UND 10 R$ 27,19 R$ 271,90

86 Porta Mantimento Color 3,3 Lts TOK UND 6 R$ 11,76 R$ 70,56

87 Borracha branca escolar para apagar escrita de Lapis LEO CX 10 R$ 1,20 R$ 12,00
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88 Pranche Acrilica A4 POLIBRAS UND 10 R$ 19,50 R$ 195,00

89 Pranchetas em eucatex POLIBRAS UND 20 R$ 14,30 R$ 286,00

90
Prendedor de papel, 32mm, tipo borboleta, corpo de metal compintura epóxi na cor preta, 

presilha em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades

CIS
CX 20 R$ 1,94 R$ 38,80

91
Prendedor de papel, tipo borboleta 19mm, corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 

sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades .

CIS
CX 20 R$ 1,79 R$ 35,80

92
Prendedor de papel, tipo borboleta 41mm, corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 

sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades

CIS

CX 20 R$ 2,90 R$ 58,00

93
Prendedor de papel, tipo borboleta 51mm, corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 

sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades .

CIS
CX 20 R$ 3,79 R$ 75,80

94 Quadro Branco med. 200x120cm, com moldura em aluminio CIS UND 6 R$ 385,00 R$ 2.310,00

95

Reabastecedor de carimbo (azul e preto) 40ml, tinta sem óleo para carimbo de borracha, na 

cor azul de boa qualidade, composto de água, glicose, álcool 96º dietileno glicol, corante e 

conservante, prazo de validade igual ou superior a 02(dois) anos

RADEX

UND 60 R$ 12,20 R$ 732,00

96 Reabastecedor de marcador para quadro branco, 200 ml RADEX UND 40 R$ 102,00 R$ 4.080,00

97 Reabastecedor de marcador para quadro branco, 40 ml RADEX UND 100 R$ 11,84 R$ 1.184,00

98 Borracha escolar duas cores (vermelha e azul), cx c/ 40 und REDBOD CX 30 R$ 44,99 R$ 1.349,70

99 Reabastecedor para pincel atômico, 20ml JOC UND 10 R$ 9,80 R$ 98,00

100 Rebastecedor para pincel atômico, 500 ml JOC UND 30 R$ 145,00 R$ 4.350,00

101 Régua trasmparente de 30 cm WALLEU UND 800 R$ 1,65 R$ 1.320,00

102 Removedor para quadro branco, 500ml RADEX UND 100 R$ 55,59 R$ 5.559,00

103 Suporte para fita crepe ou adesiva CIS UND 10 R$ 83,20 R$ 832,00

104 Tecido TNT cores variadas TNT MT 800 R$ 3,35 R$ 2.680,00

105 Tecido TNT Estampado TNT MT 200 R$ 5,40 R$ 1.080,00

106 Tesoura com cortes variados, tam, grande JOC UND 10 R$ 19,00 R$ 190,00

107 Tesoura Grande em aço inox JOC UND 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00

108 Tesoura sem ponta em aço inox LEO UND 100 R$ 4,00 R$ 400,00

109 Borracha ponteira c/100 BAZZER PCT 12 R$ 32,00 R$ 384,00

110 Tinta Guache 15ml c/6 LEO CX 120 R$ 5,45 R$ 654,00

111 Tinta Guache 250 ml LEO UND 50 R$ 6,99 R$ 349,50

112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 CORES K M Y C. L3110 L3150 L5190 EPSON UND 10 R$ 212,00 R$ 2.120,00

113 Tinta para pintura em rosto, cx c/ 6 tubos – cores variadas ACRLEX CX 50 R$ 14,97 R$ 748,50

114 Transformador Eletrico 600w AUTOTRANS UND 2 R$ 400,28 R$ 800,56

115 Trena emborrachada, 5m STARRETT UND 10 R$ 17,03 R$ 170,30

116 Grampeador Manual Termoplástico, Para grampos: 106/4mm 106/6mm 106/8mm JOC UND 3 R$ 152,65 R$ 457,95

117 Grampos: 106/4mm 106/6mm 106/8mm JOC CX 5 R$ 21,82 R$ 109,10

118 Caderno 10 Materias, Capa Dura MAXIMA UND 300 R$ 24,85 R$ 7.455,00

119 Caderno 15 Materias, capa dura espiral, papel off set interno 56 g, formato 199 mm x 270 FORONI UND 300 R$ 33,50 R$ 10.050,00

120 Caderno Brochura Capa Dura, 200x275mm, 48 Folhas FORONI UND 600 R$ 8,70 R$ 5.220,00

121 Caderno Caligrafia Flexivel FORONI UND 480 R$ 7,60 R$ 3.648,00

122 Caderno para desenho, capa flexivel, com 48 fls FORONI UND 100 R$ 9,80 R$ 980,00

123 Calculadora universal grande, 12 digitos MASTER UND 10 R$ 32,00 R$ 320,00

124 Calculadora universal pequena JOC UND 10 R$ 15,51 R$ 155,10

125

Caneta esterografica azul, corpo em resina 07 termoplastica transparente, com a marca do 

fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de tungstênio, com espessura de 1,00 a 

1,20mm, Composição de resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e 

solvente. tampa antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, fabercastell ou 

Compactador, prazo de validade não inferior a 01 (um) ano.

COMPACTOR

UND 600 R$ 1,50 R$ 900,00

126

Caneta esterografica Preta, corpo em resina 07 termoplastica transparente, com a marca do 

fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de tungstênio, com espessura de 1,00 a 

1,20mm, Composição de resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e 

solvente. tampa antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, fabercastell ou 

Compactador, prazo de validade não inferior a 01 (um) ano

COMPACTOR

UND 600 R$ 1,60 R$ 960,00
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127

Caneta esterografica Verde, corpo em resina 07 termoplastica transparente, com a marca do 

fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de tungstênio, com espessura de 1,00 a 

1,20mm, Composição de resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e 

solvente. tampa antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, fabercastell ou 

Compactador, prazo de validade não inferior a 01 (um) ano.

COMPACTOR

UND 500 R$ 1,25 R$ 625,00

128

Caneta esterografica Vermelha, corpo em resina 07 termoplastica transparente, com a marca 

do fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de tungstênio, com espessura de 1,00 a 

1,20mm, Composição de resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e 

solvente. tampa antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, fabercastell ou 

Compactador, prazo de validade não inferior a 01 (um) ano.

COMPACTOR

UND 600 R$ 1,40 R$ 840,00

129 Cartão de Memoria 32GBS MASTER UND 6 R$ 60,87 R$ 365,22

130 Cartão de Memoria 64 MASTER UND 6 R$ 84,08 R$ 504,48

131 Cartão de Memoria 8GBS MASTER UND 6 R$ 22,55 R$ 135,30

132 CD – Virgem CD UND 100 R$ 1,92 R$ 192,00

133 Clipes nº 2.0, cx c/ 100 und CCA CX 60 R$ 4,49 R$ 269,40

134 Clipes nº 3,0, cx c/ 50 und CCA CX 60 R$ 5,70 R$ 342,00

135
Clipes nº 4/0, niquelado, de boa qualidade, resistente, caixa contendo 100 (cem) unidades, 

prazo de validade indeterminado

CCA
CX 60 R$ 6,00 R$ 360,00

136 Clipes nº 6,0 caixa com 50 unidades CCA CX 30 R$ 9,01 R$ 270,30

137 Clipes nº 8,0, CX c/ 25 und CCA CX 20 R$ 9,43 R$ 188,60

138 Clipes para Crachá c/alça CCA UND 200 R$ 1,09 R$ 218,00

139 Cola Bastão (pistola) Grossa GLINORTE UND 180 R$ 2,41 R$ 433,80

140 Cola Bastão 08g LEO UND 20 R$ 1,99 R$ 39,80

141 Cola Bastão em silicone (pistola) média GLINORTE UND 180 R$ 1,80 R$ 324,00

142 Cola Branca 90g GLINORTE UND 100 R$ 2,90 R$ 290,00

143 Cola Branca líquida, 500g GLINORTE UND 100 R$ 11,05 R$ 1.105,00

144 Cola EVA 90 ml GLINORTE UND 100 R$ 7,42 R$ 742,00

145 Cola gliter 35g GLINORTE UND 50 R$ 6,99 R$ 349,50

146 Cola para isopor 450g GLINORTE UND 30 R$ 37,77 R$ 1.133,10

147 Cola para isopor 90g GLINORTE UND 220 R$ 6,20 R$ 1.364,00

148 Coleção hidrocor cx c/ 12 Und BAZZER CX 100 R$ 6,02 R$ 602,00

149 Coleção hidrocor, cx c/ 06 und BAZZER CX 50 R$ 5,50 R$ 275,00

150 Corretivo liquido à base d, água, frasco c/18ml GLINORTE UND 100 R$ 3,30 R$ 330,00

151 Crachar com cordão RC UND 120 R$ 6,50 R$ 780,00

152 DVD Virgem DVD UND 120 R$ 1,27 R$ 152,40

153 Envelope 240mm x 340mm SCRITY UND 300 R$ 0,70 R$ 210,00

154 Envelope A4 Branco SCRITY UND 300 R$ 0,47 R$ 141,00

155 Envelope A4 Papel Madeira SCRITY UND 300 R$ 0,84 R$ 252,00

156 Envelope carta, cores variadas, A5 SCRITY UND 300 R$ 1,15 R$ 345,00

157 Envelope saco amarelo, medindo 229x324 SCRITY UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00

158 Envelope saco branco, medindo 229x324 SCRITY UND 100 R$ 0,80 R$ 80,00

159 Estileto Lâmina Estreita MASTER UND 20 R$ 3,99 R$ 79,80

160 Estileto Lâmina Larga MASTER UND 20 R$ 5,50 R$ 110,00

161 Extrator de grampos tipo espátula em aço inox MASTER UND 15 R$ 4,70 R$ 70,50

162 Fita Adesiva Transparente 45mmx45m START UND 75 R$ 5,10 R$ 382,50

163 Fita Adesiva, tipo durex 12mmx30mm, colorida (cores variadas START ROLO 60 R$ 2,80 R$ 168,00

164 Fita Adesiva, tipo durex, 12mmx30m START UND 50 R$ 2,80 R$ 140,00

165 Fita adesiva, tipo durex, rolo grande START UND 10 R$ 5,35 R$ 53,50

166 Fita Cetim fina com 10 mts FIDEPLE UND 12 R$ 5,15 R$ 61,80

167 Fita Cetim Larga FIDEPLE UND 12 R$ 6,90 R$ 82,80

168 Fita Cetim média com 10 mts FIDEPLE UND 12 R$ 7,10 R$ 85,20

169 Fita Crepe 38x50 START UND 50 R$ 12,00 R$ 600,00

170 Fita dupla face 12mmx30m START UND 50 R$ 9,90 R$ 495,00

171 Fita dupla face 19mmx30m START UND 50 R$ 11,50 R$ 575,00
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172 Giz de cera caixa c/6 LEO UND 100 R$ 3,00 R$ 300,00

173 Gliter cores diversas 3,5 GLINORTE CX 180 R$ 5,80 R$ 1.044,00

174 Grafite 0,7 mm (tubo com 12 minas) JOC UND 20 R$ 1,30 R$ 26,00

175 Grampeador (pistola) p/tapaceiro JOC UND 10 R$ 90,00 R$ 900,00

176 Grampeador p/100 folhas JOC UND 4 R$ 92,00 R$ 368,00

177 Grampeador para 20fls JOC UND 40 R$ 32,00 R$ 1.280,00

178 Grampo 106/6, cx c/ 230g – galvanizado CCA CX 50 R$ 30,27 R$ 1.513,50

179 Grampo 23x10, cx c/1000 CCA CX 20 R$ 17,50 R$ 350,00

180 Grampo 23x8, cx c/1000 CCA CX 20 R$ 20,50 R$ 410,00

181 Grampo 26/6, cx c/5.000 und – galvanizado CCA CX 50 R$ 8,50 R$ 425,00

182 Grampo 26x6, dobrado, cobreado, cx com 5.000 und CCA CX 15 R$ 10,50 R$ 157,50

183 Grampo para até 100 fls CCA CX 10 R$ 35,66 R$ 356,60

184 Grampo trilho, Cx c/ 50 und CCA CX 20 R$ 28,00 R$ 560,00

185 Jogo Educatio / Numeros RC UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00

186 Jogo Educativo / Boliche c/12 peças RC UND 20 R$ 37,95 R$ 759,00

187 Jogo Educativo / Quebra cabeça RC UND 20 R$ 33,30 R$ 666,00

188 Jogo Educativo c/ 18 peças para montar RC UND 20 R$ 42,05 R$ 841,00

189 Jogo Educativo c/ 32 peças para montar RC UND 10 R$ 48,57 R$ 485,70

190 Lâmina para estilete GR c/10 JOC UND 10 R$ 7,71 R$ 77,10

191 Lâmina para estilete Peq JOC UND 10 R$ 4,54 R$ 45,40

192 Lapis de cor grande, cx c/ 12 und BAZZER CX 150 R$ 6,00 R$ 900,00

193 Lápis grafite HB comum c/144 BAZZER CX 6 R$ 51,00 R$ 306,00

194 Lapis grafite nº 02 LEO UND 1800 R$ 1,05 R$ 1.890,00

195 Lápis marca texto, cores variadas MASTER UND 100 R$ 4,10 R$ 410,00

196 Lapiseira 0,7 mm JOC UND 20 R$ 5,50 R$ 110,00

197 Liga amarela nº 18, saco com 1kg JOC UND 5 R$ 75,59 R$ 377,95

R$ 151.223,69

c) Prazo de validade da proposta: De Acordo com o Edital.

d) O prazo de fornecimento:  Conforme o disposto no Edital

e) Forma de Pagamento: Conforme disposto no Edital.

h) Todos os produtos são Nacionais;

i)  empresa é simples Nacional

l) Dados bancários: Banco do Brasil, Agência 0581 - 1, Conta 37434 - 2

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive os custos de tributos, mão de obra, transporte, carga, descarga, 

seguro e quaisquer outras despesas geradas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação.

j) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho/ORDEM DE SERVIÇOS no prazo 

determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR  ,  Carteira  de  identidade  nº 3073577 SSP/PB  

CPF  nº 062.025.504 - 81 , Proprietario, residindo na rua Antonio Benjamin da Cruz como responsável legal desta empresa.

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos.

Brejo dos Santos/PB, 29 DE MARÇO de 2024

g) Declaramos para todos os efeitos legais, que nos preços propostos encontram - se incluidos todos os custos diretos e indiretos, demais 

encargos fiscais, omerciais, sociais, trabalhistas, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação;

f) Declaramos para todos os efeitos legais, que a presente proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições estabelecidas para esta licitação, as quias nos submetemos incondicionalmente e integralmente

VALOR DO LOTE:
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Proprietário e Representante Legal Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2024 
  
Aos 04 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Etelvina Maria da Conceição - Antão Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, nos termos da 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2024 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para futura 
Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades das diversas 
Secretarias do município de Bom Sucesso/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - CNPJ 
nº 08.920.571/0001-56. 
  

VENCEDOR: JOABE DE SA LOURENCO 03165058466 

CNPJ: 32.789.970/0001-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

31 Papel sufite, cores variadas, pct com 100 und REPORT PACOTE 30 22,40 672,00 

38 Papel oficio A4, c/ 10 resmas REPORT CX 75 278,55 20.891,25 

TOTAL  21.563,25 

  

VENCEDOR: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 

CNPJ: 27.545.583/0001-92 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Agenda Comercial, Uso Geral, tamanho 123 x 275 
mm. 

RC UND 10 34,80 348,00 

2 Alcool 1000 Ml, Uso Geral ACRI UND 8 12,47 99,76 

3 Alfinete para Mapa Tipo Taça, Multicor, Blister c/60 
unidades 

CIS UND 25 15,41 385,25 

4 Alfinete de Segurança nº 1, Cx com 100 CIS CX 10 22,33 223,30 

5 Alfinete de Segurança nº 2, Cx com 100 CIS CX 10 26,60 266,00 

6 Almofada para carimbo nº 02, tinta azul ou preta RADEX UND 10 4,20 42,00 

7 Almofada para carimbo nº 03, tinta azul ou preta radex UND 25 4,95 123,75 

8 Anote e Cole 76mmx76mm, com 100fls. MASTERPRINT BLOCO 25 3,05 76,25 

9 Apagador p/ quadro branco, Resina termoplástica e 
feltro. 

MASTERPRINT UND 80 4,50 360,00 

10 Apontador sem depósito simples BAZZER UND 500 0,30 150,00 

11 Livro Ata 100fls RC UND 30 12,85 385,50 

12 Livro Ata 200fls RC UND 10 18,80 188,00 

13 Livro ponto c/ 100 fls RC UND 20 22,95 459,00 

14 Livro Protocolo com 100 folhas RC UND 10 20,75 207,50 

15 Marcador para tecido LEO UND 12 5,90 70,80 

16 Marcador permanente CD/DVD LEO UND 20 4,50 90,00 

17 Massa de Modlerar c/12 LEO UND 100 4,35 435,00 

18 Massa para modelar c/06 und LEO CX 100 3,50 350,00 

19 Molha dedo, 12g RADEX UND 20 5,00 100,00 

20 Organizador de mesa duplo MASTER UND 5 102,23 511,15 

21 Arquivo morto novaonda 250x130x350mm cores 
variadas 

POLIBRAS UND 180 23,27 4.188,60 

22 Organizador de mesa Triplo MASTER UND 10 99,80 998,00 

23 Papel 40, 12g 96mmx66mm c/100 REPORT PACOTE 10 27,80 278,00 

24 Papel camurça, medidas 40x60cm CIS UND 300 2,10 630,00 

25 Papel Cartão c/50 fls CIS CX 30 30,00 900,00 

26 Papel Cartolina colorset, cores variadas, dupla face, 
com formato 50x65cm, gramatura 150, especificado 
na enbalagem – cores fortes 

CIS UND 600 1,40 840,00 

27 Papel cartolina guache, 270g, cores variadas, 
formato 50cm x 66cm 

CIS UND 400 2,00 800,00 

28 Papel cartolina micro ondulada, cores variadas, 
formato 50mm x 80 cm 

CIS UND 100 2,00 200,00 
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29 Papel celofane 80x80 cores variadas CIS UND 80 3,21 256,80 

30 Papel crepom metalizado CIS UND 280 2,35 658,00 

32 Avental Infantil Kit Plástico Liso Borda Cores 
Diversas 

RC UND 36 14,95 538,20 

33 Papel sufite, neon, cores variadas, pct com 100 und chamex PACOTE 30 36,30 1.089,00 

34 Papel fotográfico A4, 210mmx297mm MASTER UND 100 0,66 66,00 

35 Papel laminado 50x60, diversas cores MASTER UND 400 2,03 812,00 

36 Papel Madeira natural, medindo 66 x 96 MASTER UND 400 1,93 772,00 

37 Papel micro ondulado 50x80 MASTER UND 50 2,30 115,00 

39 Papel oficio colorido c/100 fls (cores diversas) chamex PACOTE 100 10,85 1.085,00 

40 Papel seda 48x60 MASTER UND 100 0,77 77,00 

41 Pasta Aba elástico Plástico POLIBRAS UND 100 2,85 285,00 

42 Pasta A–Z, Lombo Estreito POLIBRAS UND 50 14,30 715,00 

43 Balao Metalizado Coracao Doura/Verm 20Cm – 
Pacote Com 2 

MASTER UND 60 9,80 588,00 

44 Pasta A–Z, Lombo Largo POLIBRAS UND 280 15,85 4.438,00 

45 Pasta Classificadora Duplo, com grampo Plastico 
Flexivel 

POLIBRAS UND 280 5,20 1.456,00 

46 Pasta Classificadora Simples, com grampo plástico 
Flexivel 

POLIBRAS UND 75 2,55 191,25 

47 Pasta Plástica 40mm POLIBRAS UND 50 4,80 240,00 

48 Pasta Plástica 55mm POLIBRAS UND 40 5,70 228,00 

49 Pasta Plástica fina com elástico e aba POLIBRAS UND 180 2,75 495,00 

50 Pasta Plástica larga com elástico e aba POLIBRAS UND 180 3,95 711,00 

51 Pasta Sanfonada 12 dv, A4 POLIBRAS UND 10 35,35 353,50 

52 Pasta Sanfonada 31 dv, A4 POLIBRAS UND 10 73,88 738,80 

53 Pasta suspensa de papelão tam. Oficio, com grampo 
Plastico Flexível 

POLIBRAS UND 380 4,38 1.664,40 

54 Balão Liso, Pct com 50 Und MASTER PACOTE 150 12,60 1.890,00 

55 Pen Drive 32 Gbs MASTER UND 10 66,79 667,90 

56 Pen Drive 64 Gbs MAASTER UND 6 54,87 329,22 

57 Pen Drive 8 Gbs MASTER UND 10 25,12 251,20 

58 Percevejos niquelados, cx c/ 50 und CIS UND 5 8,89 44,45 

59 Perfurador p/ 10fls. MASTER UND 10 19,95 199,50 

60 Perfurador p/ 150 fls MASTER UND 2 198,92 397,84 

61 Perfurador p/20 fls MASTER UND 30 29,90 897,00 

62 Pincel atômico, escrita grasso, recarregavel, tinta a 
base de álcool, cores diversas 

JOC UND 200 4,32 864,00 

63 Pincel para pintura 000 LEO UND 50 3,88 194,00 

64 Pincel para pintura nº 02 LEO UND 100 4,02 402,00 

65 Barbante naylon, rolo com 50m CCA UND 10 20,67 206,70 

66 Pincel recarregavel para quadro Branco, cores 
diversas 

JOC UND 600 4,95 2.970,00 

67 Pistola p/cola quente grande 40W AC UND 20 29,95 599,00 

68 Placa de EVA Camurça, 40x60 CIS UND 200 5,55 1.110,00 

69 Placa de EVA com Gliter CIS UND 80 7,53 602,40 

70 Placa de isopor 10mm FRICA UND 75 4,10 307,50 

71 Placa de isopor 15mm FRICA UND 75 4,09 306,75 

72 Placa de isopor 20mm FRICA UND 75 8,07 605,25 

73 Placa de isopor 25mm FRICA UND 75 10,50 787,50 

74 Placa de isopor 30mm FRICA UND 50 12,50 625,00 

75 Placa de isopor 50mm FRICA UND 50 15,50 775,00 

76 Barbante Sisal, rolo com 50m AC UND 10 23,50 235,00 

77 Placa EVA atoalho 40x60 BRW BRW UND 180 5,97 1.074,60 

78 Placa EVA com gliter 40x60 BRW UND 200 6,95 1.390,00 

79 Placa EVA cores variadas, 40x60 BRW UND 200 3,00 600,00 

80 Placa EVA estampada 40x60 BRW UND 200 7,65 1.530,00 

81 Placa EVA listrada, 40x60 BRW UND 200 7,00 1.400,00 

82 Plástico adesivo transparente BRW METRO 200 5,81 1.162,00 

83 Porta bolos de plastico TOK UND 20 22,25 445,00 

84 Porta lápis duplo WALEU UND 15 17,25 258,75 

85 Porta Lápis triplo WALEU UND 10 27,19 271,90 

86 Porta Mantimento Color 3,3 Lts TOK UND 6 11,76 70,56 

87 Borracha branca escolar para apagar escrita de 
Lapis 

LEO CX 10 1,20 12,00 

88 Pranche Acrilica A4 POLIBRAS UND 10 19,50 195,00 

89 Pranchetas em eucatex POLIBRAS UND 20 14,30 286,00 
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90 Prendedor de papel, 32mm, tipo borboleta, corpo de 
metal compintura epóxi na cor preta, presilha em aço 
inoxidavel, caixa com 12 unidades 

CIS CX 20 1,94 38,80 

91 Prendedor de papel, tipo borboleta 19mm, corpo de 
,metal com pintura epóxi em cores sólidas, presilhas 
em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades . 

CIS CX 20 1,79 35,80 

92 Prendedor de papel, tipo borboleta 41mm, corpo de 
,metal com pintura epóxi em cores sólidas, presilhas 
em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades . 

CIS CX 20 2,90 58,00 

93 Prendedor de papel, tipo borboleta 51mm, corpo de 
,metal com pintura epóxi em cores sólidas, presilhas 
em aço inoxidavel, caixa com 12 unidades . 

CIS CX 20 3,79 75,80 

94 Quadro Branco med. 200x120cm, com moldura em 
aluminio 

RC UND 6 385,00 2.310,00 

95 Reabastecedor de carimbo (azul e preto) 40ml, tinta 
sem óleo para carimbo de borracha, na cor azul de 
boa qualidade, composto de água, glicose, álcool 
96º dietileno glicol, corante e conservante, prazo de 
validade igual ou superior a 02(dois) anos 

RADEX UND 60 12,20 732,00 

96 Reabastecedor de marcador para quadro branco, 
200 ml 

RADEX UND 40 102,00 4.080,00 

97 Reabastecedor de marcador para quadro branco, 40 
ml 

RADEX UND 100 11,84 1.184,00 

98 Borracha escolar duas cores (vermelha e azul), cx c/ 
40 und 

REDBOR CX 30 44,99 1.349,70 

99 Reabastecedor para pincel atômico, 20ml JOC UND 10 9,80 98,00 

100 Rebastecedor para pincel atômico, 500 ml JOOC UND 30 145,00 4.350,00 

101 Régua trasmparente de 30 cm WALEU UND 800 1,65 1.320,00 

102 Removedor para quadro branco, 500ml RADEX UND 100 55,59 5.559,00 

103 Suporte para fita crepe ou adesiva RADEX UND 10 83,20 832,00 

104 Tecido TNT cores variadas TNT METRO 800 3,35 2.680,00 

105 Tecido TNT Estampado TNT METRO 200 5,40 1.080,00 

106 Tesoura com cortes variados, tam, grande JOC UND 10 19,00 190,00 

107 Tesoura Grande em aço inox JOC UND 30 90,00 2.700,00 

108 Tesoura sem ponta em aço inox LEO UND 100 4,00 400,00 

109 Borracha ponteira c/100 BAZZER PACOTE 12 32,00 384,00 

110 Tinta Guache 15ml c/6 LEO CX 120 5,45 654,00 

111 Tinta Guache 250 ml LEO UND 50 6,99 349,50 

112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 CORES K M Y C. 
L3110 L3150 L5190. 

EPSON UND 10 212,00 2.120,00 

113 Tinta para pintura em rosto, cx c/ 6 tubos – cores 
variadas 

ACRILEX CX 50 14,97 748,50 

114 Transformador Eletrico 600w AUTOTRASFORMADOR UND 2 400,28 800,56 

115 Trena emborrachada, 5m STARRETT UND 10 17,03 170,30 

116 Grampeador Manual Termoplástico, Para grampos: 
106/4mm 106/6mm 106/8mm 

JOC UND 3 152,65 457,95 

117 Grampos: 106/4mm 106/6mm 106/8mm JOC CX 5 21,82 109,10 

118 Caderno 10 Materias, Capa Dura MAXIMA UND 300 24,85 7.455,00 

119 Caderno 15 Materias, capa dura espiral, papel off set 
interno 56 g, formato 199 mm x 270 

FORONI UND 300 33,50 10.050,00 

120 Caderno Brochura Capa Dura, 200x275mm, 48 
Folhas 

FORONI UND 600 8,70 5.220,00 

121 Caderno Caligrafia Flexivel FORONI UND 480 7,60 3.648,00 

122 Caderno para desenho, capa flexivel, com 48 fls FORONI UND 100 9,80 980,00 

123 Calculadora universal grande, 12 digitos MASTER UND 10 32,00 320,00 

124 Calculadora universal pequena JOC UND 10 15,51 155,10 

125 Caneta esterografica azul, corpo em resina 07 
termoplastica transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de 
tungstênio, com espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas termoplásticas, tinta à base 
de corantes orgânicos e solvente. tampa 
antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de validade não 
inferior a 01 (um) ano. 

COMPACTOR UND 600 1,50 900,00 

126 Caneta esterografica Preta, corpo em resina 07 
termoplastica transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de 
tungstênio, com espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas termoplásticas, tinta à base 
de corantes orgânicos e solvente. tampa 

COMPACTOR UND 600 1,60 960,00 
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antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de validade não 
inferior a 01 (um) ano. 

127 Caneta esterografica Verde, corpo em resina 07 
termoplastica transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de 
tungstênio, com espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas termoplásticas, tinta à base 
de corantes orgânicos e solvente. tampa 
antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de validade não 
inferior a 01 (um) ano. 

COMPACTOR UND 500 1,25 625,00 

128 Caneta esterografica Vermelha, corpo em resina 07 
termoplastica transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em latão, esfera de 
tungstênio, com espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas termoplásticas, tinta à base 
de corantes orgânicos e solvente. tampa 
antiasfixiante podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de validade não 
inferior a 01 (um) ano. 

COMPACTOR UND 600 1,40 840,00 

129 Cartão de Memoria 32GBS MASTER UND 6 60,87 365,22 

130 Cartão de Memoria 64 MASTER UND 6 84,08 504,48 

131 Cartão de Memoria 8GBS MASTER UND 6 22,55 135,30 

132 CD – Virgem CD UND 100 1,92 192,00 

133 Clipes nº 2.0, cx c/ 100 und CCA CX 60 4,49 269,40 

134 Clipes nº 3,0, cx c/ 50 und CCA CX 60 5,70 342,00 

135 Clipes nº 4/0, niquelado, de boa qualidade, 
resistente, caixa contendo 100 (cem) unidades, 
prazo de validade indeterminado 

CCA CX 60 6,00 360,00 

136 Clipes nº 6,0 caixa com 50 unidades CCA CX 30 9,01 270,30 

137 Clipes nº 8,0, CX c/ 25 und CCA CX 20 9,43 188,60 

138 Clipes para Crachá c/alça CCA UND 200 1,09 218,00 

139 Cola Bastão (pistola) Grossa GLINORTE UND 180 2,41 433,80 

140 Cola Bastão 08g LEO UND 20 1,99 39,80 

141 Cola Bastão em silicone (pistola) média GLINORTE UND 180 1,80 324,00 

142 Cola Branca 90g GLINORTE UND 100 2,90 290,00 

143 Cola Branca líquida, 500g GLINORTE UND 100 11,05 1.105,00 

144 Cola EVA 90 ml GLINORTE UND 100 7,42 742,00 

145 Cola gliter 35g GLINORTE UND 50 6,99 349,50 

146 Cola para isopor 450g GLINORTE UND 30 37,77 1.133,10 

147 Cola para isopor 90g GLINORTE UND 220 6,20 1.364,00 

148 Coleção hidrocor cx c/ 12 Und BAZZER CX 100 6,02 602,00 

149 Coleção hidrocor, cx c/ 06 und BAZZER CX 50 5,50 275,00 

150 Corretivo liquido à base d, água, frasco c/18ml GLINORTE UND 100 3,30 330,00 

151 Crachar com cordão RC UND 120 6,50 780,00 

152 DVD Virgem DVD UND 120 1,27 152,40 

153 Envelope 240mm x 340mm SCRITY UND 300 0,70 210,00 

154 Envelope A4 Branco SCRITY UND 300 0,47 141,00 

155 Envelope A4 Papel Madeira SCRITY UND 300 0,84 252,00 

156 Envelope carta, cores variadas, A5 SCRITY UND 300 1,15 345,00 

157 Envelope saco amarelo, medindo 229x324 SCRITY UND 100 0,65 65,00 

158 Envelope saco branco, medindo 229x324 SCRITY UND 100 0,80 80,00 

159 Estileto Lâmina Estreita MASTER UND 20 3,99 79,80 

160 Estileto Lâmina Larga MASTER UND 20 5,50 110,00 

161 Extrator de grampos tipo espátula em aço inox MASTER UND 15 4,70 70,50 

162 Fita Adesiva Transparente 45mmx45m START UND 75 5,10 382,50 

163 Fita Adesiva, tipo durex 12mmx30mm, colorida 
(cores variadas) 

STAR ROLO 60 2,80 168,00 

164 Fita Adesiva, tipo durex, 12mmx30m STAR UND 50 2,80 140,00 

165 Fita adesiva, tipo durex, rolo grande START UND 10 5,35 53,50 

166 Fita Cetim fina com 10 mts FIDEPLE UND 12 5,15 61,80 

167 Fita Cetim Larga FIDEPLE UND 12 6,90 82,80 

168 Fita Cetim média com 10 mts FIDEPLE UND 12 7,10 85,20 

169 Fita Crepe 38x50 START UND 50 12,00 600,00 

170 Fita dupla face 12mmx30m START UND 50 9,90 495,00 

171 Fita dupla face 19mmx30m START UND 50 11,50 575,00 

172 Giz de cera caixa c/6 LEO CX 100 3,00 300,00 

173 Gliter cores diversas 3,5g GLINORTE UND 180 5,80 1.044,00 

174 Grafite 0,7 mm (tubo com 12 minas) JOC UND 20 1,30 26,00 
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175 Grampeador (pistola) p/tapaceiro JOC UND 10 90,00 900,00 

176 Grampeador p/100 folhas JOC UND 4 92,00 368,00 

177 Grampeador para 20fls JOC UND 40 32,00 1.280,00 

178 Grampo 106/6, cx c/ 230g – galvanizado CCA CX 50 30,27 1.513,50 

179 Grampo 23x10, cx c/1000 CCA CX 20 17,50 350,00 

180 Grampo 23x8, cx c/1000 CCA CX 20 20,50 410,00 

181 Grampo 26/6, cx c/5.000 und – galvanizado CCA CX 50 8,50 425,00 

182 Grampo 26x6, dobrado, cobreado, cx com 5.000 und CCA CX 15 10,50 157,50 

183 Grampo para até 100 fls CCA CX 10 35,66 356,60 

184 Grampo trilho, Cx c/ 50 und CCA CX 20 28,00 560,00 

185 Jogo Educatio / Numeros RC UND 20 32,00 640,00 

186 Jogo Educativo / Boliche c/12 peças RC UND 20 37,95 759,00 

187 Jogo Educativo / Quebra cabeça RC UND 20 33,30 666,00 

188 Jogo Educativo c/ 18 peças para montar RC UND 20 42,05 841,00 

189 Jogo Educativo c/ 32 peças para montar RC UND 10 48,57 485,70 

190 Lâmina para estilete GR c/10 JOC UND 10 7,71 77,10 

191 Lâmina para estilete Peq JOC UND 10 4,54 45,40 

192 Lapis de cor grande, cx c/ 12 und BAZZER CX 150 6,00 900,00 

193 Lápis grafite HB comum c/144 BAZZER CX 6 51,00 306,00 

194 Lapis grafite nº 02 LEO UND 1800 1,05 1.890,00 

195 Lápis marca texto, cores variadas MASTER UND 100 4,10 410,00 

196 Lapiseira 0,7 mm JOC UND 20 5,50 110,00 

197 Liga amarela nº 18, saco com 1kg JOC UND 5 75,59 377,95 

TOTAL  151.223,69 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00011/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 00011/2024, que fizerem 
adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com 
o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
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O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-
lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
  
- JOABE DE SA LOURENCO 03165058466. 
32.789.970/0001-04 
Valor: R$ 21.563,25 
- RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR. 
27.545.583/0001-92 
Valor: R$ 151.223,69 
  
Total: R$ 172.786,94 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 
  
  
  

PEDRO CAETANO SOBRINHO 
PREFEITO 

  
  

  JOABE DE SA LOURENCO 03165058466 
  
  
  

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

 
OFÍCIO Nº 018/2024/PMRC/GP    R. dos Cavalos/PB, 08 de Maio de 2024. 

 
 

Assunto: ADESÃO a ATA DE RESGISTRO DE PREÇO do Pregão Eletrônico nº 
00011/2024. 
 
AO ILMº SENHOR 
 

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR - CNPJ: (27.545.583/0001-92). 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades 
das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB.. 
 
 Prezado Senhor, 
 
 Consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro 
de Preço 00007/2024 referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 011/2024, 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNCIO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
011/2024, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso/PB. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

OFÍCIO Nº 020/2024/PMRC/GP    R. dos Cavalos/PB, 08 de Maio de 2024. 
 
 

Assunto: ADESÃO a ATA DE RESGISTRO DE PREÇO do Pregão Eletrônico nº 
00011/2024. 
 
AO ILMº SENHOR 

 

JOABE DE SÁ LOURENÇO 031650.584-66, CNPJ: (32.789.970/0001-04), 
estabelecida a Rua dos Roques, nº 46 – Térreo – Centro – Pombal/PB, CEP: 
58840-000 – Fone: (83) 9 8101 3478. 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades 
das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB.. 
 
 Prezado Senhor, 
 
 Consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro 
de Preço 00007/2024 referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 011/2024, 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNCIO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
011/2024, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso/PB. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240311PE00011 
LICITAÇÃO Nº. 00011/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
RUA ETELVINA MARIA DA CONCEIÇÃO, SN - ANTÃO GONÇALVES DE ALMEIDA - BOM SUCESSO 
- PB. 
CEP: 58887–000 - E-mail: licitacao@bomsucesso.pb.gov.br - Tel.: (83) 3448–1007. 
  
Observação:  
Certame restrito à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados 
REGIONAIS CONFORME DECRETO Nº 0019/2022, nos termos da legislação vigente. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.920.571/0001–56, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 
acima, às 09:00 horas do dia 28 de Março de 2024, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00011/2024, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Decreto Municipal nº 019, de 07 de junho de 2022; Decreto Municipal nº 037, de 15 
de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 
039, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 
Municipal nº 042, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; 
Decreto Municipal nº 044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro 
de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de 
Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para supri as necessidades das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 28/03/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 28/03/2024. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades das diversas 
Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, 
a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
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1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de 
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para 
suprir as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Bom Sucesso e para melhor atender e 
desempenhar o o seu papel junto aos municipes, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 
úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 
seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a 
Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 
fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.bomsucesso.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
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3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto 
Municipal nº 037, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; 
Decreto Municipal nº 039, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro 
de 2023; Decreto Municipal nº 042, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de 
Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, 
de 15 de Dezembro de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
02 02 00 GABINETE DO PREFEITO  
04 122 0002 2003 0000 MANUT. DAS ATIV DO GABINETE DO PREFEITO  
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04 123 0003 2005 0000 MANUT. DAS SEC. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
02 04 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10 302 0013 2095 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE  
02 06 00 SEC.MUN. DE AGRICULTURA M. AMB.E DESENVOLVIMENTO  
20 606 0006 2009 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR AGRICULTURA MEIO AMBIENTE  
02 07 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 244 0016 2051 0000 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL  
02 08 00 SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
12 361 0007 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60,40 E ENS.FUNDAMENTAL  
12 361 0007 2016 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
02 09 00 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER  
27 812 0011 2032 0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS  
02 10 00 SEC.MUN. DE INFRA ESTRUTURA  
15 451 0025 2064 0000 MANUT. DA SEC. MUNIC. DE INFRA–ESTRUTURA  
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO .  
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 
previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada 
mediante apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

20

20



6.4.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
6.8.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 
de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão 
admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 
6.8.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 
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8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição 
Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a 
esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - 
Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da 
presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou 
por qualquer outro motivo. 
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 
(cinco centavos). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a 
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
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10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.21.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
10.21.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.21.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.21.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
10.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
10.22.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.22.2.Empresas brasileiras; 
10.22.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.22.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.23.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.23.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.23.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.24.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.25.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 
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compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste 
Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados 
por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da 
proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, 
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 
empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os 
documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no 
exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 
– Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.1. 
  
12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual 
período, nas seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos. 
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12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 
poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao 
ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 
cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da 
Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, 
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o 
disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e 
deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de 
pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
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14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 
a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras 
legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
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16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e 
os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na 
forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
  
17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente 
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva 
quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 
Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
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17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes 
situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; 
ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 
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instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 
aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
  
18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 
hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 
124, da Lei 14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do 
Art. 105, da Lei 14.133/21. 
  
20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 
certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do 
sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
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20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 
  
21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar 
do registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
M I N U T A 
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata 
de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
M I N U T A 
23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO 
PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
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M I N U T A 
23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de 
que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 
Registro de Preços. 
  
24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.2.1.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
24.2.2.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.2.3.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
24.2.4.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
24.2.5.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
24.2.6.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
24.2.7.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.2.8.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
24.2.9.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
  
25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.Obrigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
26.2.Obrigações do Contratado: 
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26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
27.0.DO PAGAMENTO 
27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
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28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–
se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Etelvina Maria da Conceição, SN – Antão Gonçalves de Almeida 
– Bom Sucesso – PB, nos horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço 
e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Catolé do Rocha, Estado da Paraíba. 
  

Bom Sucesso - PB, 14 de Março de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
ERICK FERREIRA DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades das diversas 
Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para 
suprir as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Bom Sucesso e para melhor atender e 
desempenhar o o seu papel junto aos municipes, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

PE 

1 Agenda Comercial, Uso Geral, tamanho 
123 x 275 mm. 

UND 10 43,60 436,00 ME 

2 Alcool 1000 Ml, Uso Geral UND 8 15,83 126,64 ME 

3 Alfinete para Mapa Tipo Taça, Multicor, 
Blister c/60 unidades 

UND 25 19,33 483,25 ME 

4 Alfinete de Segurança nº 1, Cx com 100 CX 10 27,98 279,80 ME 

5 Alfinete de Segurança nº 2, Cx com 100 CX 10 33,36 333,60 ME 

6 Almofada para carimbo nº 02, tinta azul ou 
preta 

UND 10 18,11 181,10 ME 

7 Almofada para carimbo nº 03, tinta azul ou 
preta 

UND 25 20,11 502,75 ME 

8 Anote e Cole 76mmx76mm, com 100fls. BLOCO 25 14,00 350,00 ME 

9 Apagador p/ quadro branco, Resina 
termoplástica e feltro. 

UND 80 12,26 980,80 ME 

10 Apontador sem depósito simples UND 500 2,00 1.000,00 ME 

11 Livro Ata 100fls UND 30 16,34 490,20 ME 

12 Livro Ata 200fls UND 10 23,58 235,80 ME 

13 Livro ponto c/ 100 fls UND 20 32,20 644,00 ME 

14 Livro Protocolo com 100 folhas UND 10 26,35 263,50 ME 

15 Marcador para tecido UND 12 8,67 104,04 ME 

16 Marcador permanente CD/DVD UND 20 6,17 123,40 ME 

17 Massa de Modlerar c/12 UND 100 8,24 824,00 ME 

18 Massa para modelar c/06 und CX 100 7,34 734,00 ME 

19 Molha dedo, 12g UND 20 7,43 148,60 ME 

20 Organizador de mesa duplo UND 5 102,23 511,15 ME 
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21 Arquivo morto novaonda 250x130x350mm 
cores variadas 

UND 180 23,27 4.188,60 ME 

22 Organizador de mesa Triplo UND 10 130,30 1.303,00 ME 

23 Papel 40, 12g 96mmx66mm c/100 PACOTE 10 27,80 278,00 ME 

24 Papel camurça, medidas 40x60cm UND 300 2,10 630,00 ME 

25 Papel Cartão c/50 fls CX 30 30,00 900,00 ME 

26 Papel Cartolina colorset, cores variadas, 
dupla face, com formato 50x65cm, 
gramatura 150, especificado na enbalagem 
– cores fortes 

UND 600 2,00 1.200,00 ME 

27 Papel cartolina guache, 270g, cores 
variadas, formato 50cm x 66cm 

UND 400 2,00 800,00 ME 

28 Papel cartolina micro ondulada, cores 
variadas, formato 50mm x 80 cm 

UND 100 2,00 200,00 ME 

29 Papel celofane 80x80 cores variadas UND 80 3,21 256,80 ME 

30 Papel crepom metalizado UND 280 3,05 854,00 ME 

31 Papel sufite, cores variadas, pct com 100 
und 

PACOTE 30 36,44 1.093,20 ME 

32 Avental Infantil Kit Plástico Liso Borda 
Cores Diversas 

UND 36 20,00 720,00 ME 

33 Papel sufite, neon, cores variadas, pct com 
100 und 

PACOTE 30 39,30 1.179,00 ME 

34 Papel fotográfico A4, 210mmx297mm UND 100 0,95 95,00 ME 

35 Papel laminado 50x60, diversas cores UND 400 2,03 812,00 ME 

36 Papel Madeira natural, medindo 66 x 96 UND 400 2,48 992,00 ME 

37 Papel micro ondulado 50x80 UND 50 2,94 147,00 ME 

38 Papel oficio A4, c/ 10 resmas CX 75 302,78 22.708,50 ME 

39 Papel oficio colorido c/100 fls (cores 
diversas) 

PACOTE 100 14,28 1.428,00 ME 

40 Papel seda 48x60 UND 100 0,77 77,00 ME 

41 Pasta Aba elástico Plástico UND 100 4,50 450,00 ME 

42 Pasta A–Z, Lombo Estreito UND 50 18,95 947,50 ME 

43 Balao Metalizado Coracao Doura/Verm 
20Cm – Pacote Com 2 

UND 60 12,31 738,60 ME 

44 Pasta A–Z, Lombo Largo UND 280 20,68 5.790,40 ME 

45 Pasta Classificadora Duplo, com grampo 
Plastico Flexivel 

UND 280 6,60 1.848,00 ME 

46 Pasta Classificadora Simples, com grampo 
plástico Flexivel 

UND 75 4,18 313,50 ME 

47 Pasta Plástica 40mm UND 50 6,50 325,00 ME 

48 Pasta Plástica 55mm UND 40 7,57 302,80 ME 

49 Pasta Plástica fina com elástico e aba UND 180 3,90 702,00 ME 

50 Pasta Plástica larga com elástico e aba UND 180 5,08 914,40 ME 

51 Pasta Sanfonada 12 dv, A4 UND 10 40,65 406,50 ME 

52 Pasta Sanfonada 31 dv, A4 UND 10 93,70 937,00 ME 

53 Pasta suspensa de papelão tam. Oficio, 
com grampo Plastico Flexível 

UND 380 4,38 1.664,40 ME 

54 Balão Liso, Pct com 50 Und PACOTE 150 16,00 2.400,00 ME 

55 Pen Drive 32 Gbs UND 10 83,67 836,70 ME 

56 Pen Drive 64 Gbs UND 6 68,77 412,62 ME 

57 Pen Drive 8 Gbs UND 10 31,46 314,60 ME 

58 Percevejos niquelados, cx c/ 50 und UND 5 11,17 55,85 ME 

59 Perfurador p/ 10fls. UND 10 37,46 374,60 ME 

60 Perfurador p/ 150 fls UND 2 202,67 405,34 ME 

61 Perfurador p/20 fls UND 30 45,76 1.372,80 ME 

62 Pincel atômico, escrita grasso, 
recarregavel, tinta a base de álcool, cores 
diversas 

UND 200 5,52 1.104,00 ME 
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63 Pincel para pintura 000 UND 50 5,09 254,50 ME 

64 Pincel para pintura nº 02 UND 100 5,09 509,00 ME 

65 Barbante naylon, rolo com 50m UND 10 22,80 228,00 ME 

66 Pincel recarregavel para quadro Branco, 
cores diversas 

UND 600 14,43 8.658,00 ME 

67 Pistola p/cola quente grande 40W UND 20 39,17 783,40 ME 

68 Placa de EVA Camurça, 40x60 UND 200 7,00 1.400,00 ME 

69 Placa de EVA com Gliter UND 80 7,53 602,40 ME 

70 Placa de isopor 10mm UND 75 5,13 384,75 ME 

71 Placa de isopor 15mm UND 75 5,11 383,25 ME 

72 Placa de isopor 20mm UND 75 9,59 719,25 ME 

73 Placa de isopor 25mm UND 75 11,38 853,50 ME 

74 Placa de isopor 30mm UND 50 14,02 701,00 ME 

75 Placa de isopor 50mm UND 50 17,83 891,50 ME 

76 Barbante Sisal, rolo com 50m UND 10 23,56 235,60 ME 

77 Placa EVA atoalho 40x60 BRW UND 180 7,53 1.355,40 ME 

78 Placa EVA com gliter 40x60 UND 200 8,97 1.794,00 ME 

79 Placa EVA cores variadas, 40x60 UND 200 4,08 816,00 ME 

80 Placa EVA estampada 40x60 UND 200 7,65 1.530,00 ME 

81 Placa EVA listrada, 40x60 UND 200 7,00 1.400,00 ME 

82 Plástico adesivo transparente METRO 200 5,81 1.162,00 ME 

83 Porta bolos de plastico UND 20 22,25 445,00 ME 

84 Porta lápis duplo UND 15 20,15 302,25 ME 

85 Porta Lápis triplo UND 10 30,11 301,10 ME 

86 Porta Mantimento Color 3,3 Lts UND 6 14,10 84,60 ME 

87 Borracha branca escolar para apagar 
escrita de Lapis 

CX 10 1,50 15,00 ME 

88 Pranche Acrilica A4 UND 10 23,02 230,20 ME 

89 Pranchetas em eucatex UND 20 15,80 316,00 ME 

90 Prendedor de papel, 32mm, tipo borboleta, 
corpo de metal compintura epóxi na cor 
preta, presilha em aço inoxidavel, caixa 
com 12 unidades 

CX 20 1,94 38,80 ME 

91 Prendedor de papel, tipo borboleta 19mm, 
corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa 
com 12 unidades . 

CX 20 1,79 35,80 ME 

92 Prendedor de papel, tipo borboleta 41mm, 
corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa 
com 12 unidades . 

CX 20 2,90 58,00 ME 

93 Prendedor de papel, tipo borboleta 51mm, 
corpo de ,metal com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço inoxidavel, caixa 
com 12 unidades . 

CX 20 3,79 75,80 ME 

94 Quadro Branco med. 200x120cm, com 
moldura em aluminio 

UND 6 385,38 2.312,28 ME 

95 Reabastecedor de carimbo (azul e preto) 
40ml, tinta sem óleo para carimbo de 
borracha, na cor azul de boa qualidade, 
composto de água, glicose, álcool 96º 
dietileno glicol, corante e conservante, 
prazo de validade igual ou superior a 
02(dois) anos 

UND 60 12,22 733,20 ME 

96 Reabastecedor de marcador para quadro 
branco, 200 ml 

UND 40 102,13 4.085,20 ME 

97 Reabastecedor de marcador para quadro 
branco, 40 ml 

UND 100 11,84 1.184,00 ME 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

39

39



98 Borracha escolar duas cores (vermelha e 
azul), cx c/ 40 und 

CX 30 45,00 1.350,00 ME 

99 Reabastecedor para pincel atômico, 20ml UND 10 9,83 98,30 ME 

100 Rebastecedor para pincel atômico, 500 ml UND 30 145,00 4.350,00 ME 

101 Régua trasmparente de 30 cm UND 800 2,00 1.600,00 ME 

102 Removedor para quadro branco, 500ml UND 100 55,59 5.559,00 ME 

103 Suporte para fita crepe ou adesiva UND 10 83,25 832,50 ME 

104 Tecido TNT cores variadas METRO 800 3,86 3.088,00 ME 

105 Tecido TNT Estampado METRO 200 6,24 1.248,00 ME 

106 Tesoura com cortes variados, tam, grande UND 10 20,00 200,00 ME 

107 Tesoura Grande em aço inox UND 30 113,23 3.396,90 ME 

108 Tesoura sem ponta em aço inox UND 100 6,00 600,00 ME 

109 Borracha ponteira c/100 PACOTE 12 42,00 504,00 ME 

110 Tinta Guache 15ml c/6 CX 120 6,37 764,40 ME 

111 Tinta Guache 250 ml UND 50 7,00 350,00 ME 

112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 CORES K M 
Y C. L3110 L3150 L5190. 

UND 10 212,63 2.126,30 ME 

113 Tinta para pintura em rosto, cx c/ 6 tubos – 
cores variadas 

CX 50 14,97 748,50 ME 

114 Transformador Eletrico 600w UND 2 400,28 800,56 ME 

115 Trena emborrachada, 5m UND 10 17,03 170,30 ME 

116 Grampeador Manual Termoplástico, Para 
grampos: 106/4mm 106/6mm 106/8mm 

UND 3 152,67 458,01 ME 

117 Grampos: 106/4mm 106/6mm 106/8mm CX 5 21,83 109,15 ME 

118 Caderno 10 Materias, Capa Dura UND 300 31,10 9.330,00 ME 

119 Caderno 15 Materias, capa dura espiral, 
papel off set interno 56 g, formato 199 mm x 
270 

UND 300 38,57 11.571,00 ME 

120 Caderno Brochura Capa Dura, 200x275mm, 
48 Folhas 

UND 600 10,07 6.042,00 ME 

121 Caderno Caligrafia Flexivel UND 480 8,96 4.300,80 ME 

122 Caderno para desenho, capa flexivel, com 
48 fls 

UND 100 11,31 1.131,00 ME 

123 Calculadora universal grande, 12 digitos UND 10 46,94 469,40 ME 

124 Calculadora universal pequena UND 10 18,00 180,00 ME 

125 Caneta esterografica azul, corpo em resina 
07 termoplastica transparente, com a marca 
do fabricante no cilindro, ponta em latão, 
esfera de tungstênio, com espessura de 
1,00 a 1,20mm, Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de corantes 
orgânicos e solvente. tampa antiasfixiante 
podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) ano. 

UND 600 1,81 1.086,00 ME 

126 Caneta esterografica Preta, corpo em 
resina 07 termoplastica transparente, com a 
marca do fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com espessura 
de 1,00 a 1,20mm, Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de corantes 
orgânicos e solvente. tampa antiasfixiante 
podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) ano. 

UND 600 1,95 1.170,00 ME 

127 Caneta esterografica Verde, corpo em 
resina 07 termoplastica transparente, com a 
marca do fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com espessura 

UND 500 1,54 770,00 ME 
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de 1,00 a 1,20mm, Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de corantes 
orgânicos e solvente. tampa antiasfixiante 
podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) ano. 

128 Caneta esterografica Vermelha, corpo em 
resina 07 termoplastica transparente, com a 
marca do fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com espessura 
de 1,00 a 1,20mm, Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de corantes 
orgânicos e solvente. tampa antiasfixiante 
podendo ser similar a caneta Bic, 
fabercastell ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) ano. 

UND 600 1,68 1.008,00 ME 

129 Cartão de Memoria 32GBS UND 6 60,87 365,22 ME 

130 Cartão de Memoria 64 UND 6 84,08 504,48 ME 

131 Cartão de Memoria 8GBS UND 6 22,55 135,30 ME 

132 CD – Virgem UND 100 1,92 192,00 ME 

133 Clipes nº 2.0, cx c/ 100 und CX 60 4,50 270,00 ME 

134 Clipes nº 3,0, cx c/ 50 und CX 60 5,70 342,00 ME 

135 Clipes nº 4/0, niquelado, de boa qualidade, 
resistente, caixa contendo 100 (cem) 
unidades, prazo de validade indeterminado 

CX 60 6,00 360,00 ME 

136 Clipes nº 6,0 caixa com 50 unidades CX 30 9,01 270,30 ME 

137 Clipes nº 8,0, CX c/ 25 und CX 20 9,43 188,60 ME 

138 Clipes para Crachá c/alça UND 200 1,10 220,00 ME 

139 Cola Bastão (pistola) Grossa UND 180 2,41 433,80 ME 

140 Cola Bastão 08g UND 20 2,00 40,00 ME 

141 Cola Bastão em silicone (pistola) média UND 180 1,80 324,00 ME 

142 Cola Branca 90g UND 100 3,45 345,00 ME 

143 Cola Branca líquida, 500g UND 100 11,06 1.106,00 ME 

144 Cola EVA 90 ml UND 100 7,42 742,00 ME 

145 Cola gliter 35g UND 50 7,00 350,00 ME 

146 Cola para isopor 450g UND 30 37,77 1.133,10 ME 

147 Cola para isopor 90g UND 220 7,38 1.623,60 ME 

148 Coleção hidrocor cx c/ 12 Und CX 100 7,00 700,00 ME 

149 Coleção hidrocor, cx c/ 06 und CX 50 6,55 327,50 ME 

150 Corretivo liquido à base d, água, frasco 
c/18ml 

UND 100 4,00 400,00 ME 

151 Crachar com cordão UND 120 7,15 858,00 ME 

152 DVD Virgem UND 120 1,27 152,40 ME 

153 Envelope 240mm x 340mm UND 300 0,70 210,00 ME 

154 Envelope A4 Branco UND 300 0,47 141,00 ME 

155 Envelope A4 Papel Madeira UND 300 0,84 252,00 ME 

156 Envelope carta, cores variadas, A5 UND 300 1,15 345,00 ME 

157 Envelope saco amarelo, medindo 229x324 UND 100 0,65 65,00 ME 

158 Envelope saco branco, medindo 229x324 UND 100 0,80 80,00 ME 

159 Estileto Lâmina Estreita UND 20 4,70 94,00 ME 

160 Estileto Lâmina Larga UND 20 6,47 129,40 ME 

161 Extrator de grampos tipo espátula em aço 
inox 

UND 15 5,60 84,00 ME 

162 Fita Adesiva Transparente 45mmx45m UND 75 6,17 462,75 ME 

163 Fita Adesiva, tipo durex 12mmx30mm, 
colorida (cores variadas) 

ROLO 60 3,33 199,80 ME 

164 Fita Adesiva, tipo durex, 12mmx30m UND 50 3,33 166,50 ME 

165 Fita adesiva, tipo durex, rolo grande UND 10 6,24 62,40 ME 
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166 Fita Cetim fina com 10 mts UND 12 6,03 72,36 ME 

167 Fita Cetim Larga UND 12 8,00 96,00 ME 

168 Fita Cetim média com 10 mts UND 12 8,09 97,08 ME 

169 Fita Crepe 38x50 UND 50 13,02 651,00 ME 

170 Fita dupla face 12mmx30m UND 50 11,62 581,00 ME 

171 Fita dupla face 19mmx30m UND 50 13,36 668,00 ME 

172 Giz de cera caixa c/6 CX 100 3,50 350,00 ME 

173 Gliter cores diversas 3,5g UND 180 6,73 1.211,40 ME 

174 Grafite 0,7 mm (tubo com 12 minas) UND 20 1,56 31,20 ME 

175 Grampeador (pistola) p/tapaceiro UND 10 99,49 994,90 ME 

176 Grampeador p/100 folhas UND 4 220,99 883,96 ME 

177 Grampeador para 20fls UND 40 39,40 1.576,00 ME 

178 Grampo 106/6, cx c/ 230g – galvanizado CX 50 30,47 1.523,50 ME 

179 Grampo 23x10, cx c/1000 CX 20 20,35 407,00 ME 

180 Grampo 23x8, cx c/1000 CX 20 20,83 416,60 ME 

181 Grampo 26/6, cx c/5.000 und – galvanizado CX 50 12,22 611,00 ME 

182 Grampo 26x6, dobrado, cobreado, cx com 
5.000 und 

CX 15 12,22 183,30 ME 

183 Grampo para até 100 fls CX 10 35,66 356,60 ME 

184 Grampo trilho, Cx c/ 50 und CX 20 32,56 651,20 ME 

185 Jogo Educatio / Numeros UND 20 32,00 640,00 ME 

186 Jogo Educativo / Boliche c/12 peças UND 20 37,95 759,00 ME 

187 Jogo Educativo / Quebra cabeça UND 20 33,30 666,00 ME 

188 Jogo Educativo c/ 18 peças para montar UND 20 42,05 841,00 ME 

189 Jogo Educativo c/ 32 peças para montar UND 10 48,57 485,70 ME 

190 Lâmina para estilete GR c/10 UND 10 7,72 77,20 ME 

191 Lâmina para estilete Peq UND 10 4,55 45,50 ME 

192 Lapis de cor grande, cx c/ 12 und CX 150 7,00 1.050,00 ME 

193 Lápis grafite HB comum c/144 CX 6 94,00 564,00 ME 

194 Lapis grafite nº 02 UND 1800 1,23 2.214,00 ME 

195 Lápis marca texto, cores variadas UND 100 5,07 507,00 ME 

196 Lapiseira 0,7 mm UND 20 6,66 133,20 ME 

197 Liga amarela nº 18, saco com 1kg UND 5 94,61 473,05 ME 

  TOTAL 205.015,14   

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06 
  
2.3.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
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4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.2.2.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.3.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.2.4.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
6.2.5.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.6.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2.7.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.2.8.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
6.2.9.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a 
essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, 
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para 
a correspondente contratação. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
FRANCISCO WELLINGTON ALVES DE SOUZA 
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Secretário 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

45

45



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 
  
OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
materiais de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município de Bom 
Sucesso/PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Agenda Comercial, Uso Geral, 
tamanho 123 x 275 mm. 

  UND 10     

2 Alcool 1000 Ml, Uso Geral   UND 8     

3 Alfinete para Mapa Tipo Taça, 
Multicor, Blister c/60 unidades 

  UND 25     

4 Alfinete de Segurança nº 1, Cx 
com 100 

  CX 10     

5 Alfinete de Segurança nº 2, Cx 
com 100 

  CX 10     

6 Almofada para carimbo nº 02, 
tinta azul ou preta 

  UND 10     

7 Almofada para carimbo nº 03, 
tinta azul ou preta 

  UND 25     

8 Anote e Cole 76mmx76mm, com 
100fls. 

  BLOCO 25     

9 Apagador p/ quadro branco, 
Resina termoplástica e feltro. 

  UND 80     

10 Apontador sem depósito simples   UND 500     

11 Livro Ata 100fls   UND 30     

12 Livro Ata 200fls   UND 10     

13 Livro ponto c/ 100 fls   UND 20     

14 Livro Protocolo com 100 folhas   UND 10     

15 Marcador para tecido   UND 12     

16 Marcador permanente CD/DVD   UND 20     

17 Massa de Modlerar c/12   UND 100     

18 Massa para modelar c/06 und   CX 100     

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

46

46



19 Molha dedo, 12g   UND 20     

20 Organizador de mesa duplo   UND 5     

21 Arquivo morto novaonda 
250x130x350mm cores variadas 

  UND 180     

22 Organizador de mesa Triplo   UND 10     

23 Papel 40, 12g 96mmx66mm 
c/100 

  PACOTE 10     

24 Papel camurça, medidas 
40x60cm 

  UND 300     

25 Papel Cartão c/50 fls   CX 30     

26 Papel Cartolina colorset, cores 
variadas, dupla face, com 
formato 50x65cm, gramatura 
150, especificado na enbalagem 
– cores fortes 

  UND 600     

27 Papel cartolina guache, 270g, 
cores variadas, formato 50cm x 
66cm 

  UND 400     

28 Papel cartolina micro ondulada, 
cores variadas, formato 50mm x 
80 cm 

  UND 100     

29 Papel celofane 80x80 cores 
variadas 

  UND 80     

30 Papel crepom metalizado   UND 280     

31 Papel sufite, cores variadas, pct 
com 100 und 

  PACOTE 30     

32 Avental Infantil Kit Plástico Liso 
Borda Cores Diversas 

  UND 36     

33 Papel sufite, neon, cores 
variadas, pct com 100 und 

  PACOTE 30     

34 Papel fotográfico A4, 
210mmx297mm 

  UND 100     

35 Papel laminado 50x60, diversas 
cores 

  UND 400     

36 Papel Madeira natural, medindo 
66 x 96 

  UND 400     

37 Papel micro ondulado 50x80   UND 50     

38 Papel oficio A4, c/ 10 resmas   CX 75     

39 Papel oficio colorido c/100 fls 
(cores diversas) 

  PACOTE 100     

40 Papel seda 48x60   UND 100     

41 Pasta Aba elástico Plástico   UND 100     

42 Pasta A–Z, Lombo Estreito   UND 50     

43 Balao Metalizado Coracao 
Doura/Verm 20Cm – Pacote 
Com 2 

  UND 60     

44 Pasta A–Z, Lombo Largo   UND 280     

45 Pasta Classificadora Duplo, com 
grampo Plastico Flexivel 

  UND 280     

46 Pasta Classificadora Simples, 
com grampo plástico Flexivel 

  UND 75     

47 Pasta Plástica 40mm   UND 50     

48 Pasta Plástica 55mm   UND 40     

49 Pasta Plástica fina com elástico 
e aba 

  UND 180     

50 Pasta Plástica larga com elástico 
e aba 

  UND 180     

51 Pasta Sanfonada 12 dv, A4   UND 10     
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52 Pasta Sanfonada 31 dv, A4   UND 10     

53 Pasta suspensa de papelão tam. 
Oficio, com grampo Plastico 
Flexível 

  UND 380     

54 Balão Liso, Pct com 50 Und   PACOTE 150     

55 Pen Drive 32 Gbs   UND 10     

56 Pen Drive 64 Gbs   UND 6     

57 Pen Drive 8 Gbs   UND 10     

58 Percevejos niquelados, cx c/ 50 
und 

  UND 5     

59 Perfurador p/ 10fls.   UND 10     

60 Perfurador p/ 150 fls   UND 2     

61 Perfurador p/20 fls   UND 30     

62 Pincel atômico, escrita grasso, 
recarregavel, tinta a base de 
álcool, cores diversas 

  UND 200     

63 Pincel para pintura 000   UND 50     

64 Pincel para pintura nº 02   UND 100     

65 Barbante naylon, rolo com 50m   UND 10     

66 Pincel recarregavel para quadro 
Branco, cores diversas 

  UND 600     

67 Pistola p/cola quente grande 
40W 

  UND 20     

68 Placa de EVA Camurça, 40x60   UND 200     

69 Placa de EVA com Gliter   UND 80     

70 Placa de isopor 10mm   UND 75     

71 Placa de isopor 15mm   UND 75     

72 Placa de isopor 20mm   UND 75     

73 Placa de isopor 25mm   UND 75     

74 Placa de isopor 30mm   UND 50     

75 Placa de isopor 50mm   UND 50     

76 Barbante Sisal, rolo com 50m   UND 10     

77 Placa EVA atoalho 40x60 BRW   UND 180     

78 Placa EVA com gliter 40x60   UND 200     

79 Placa EVA cores variadas, 40x60   UND 200     

80 Placa EVA estampada 40x60   UND 200     

81 Placa EVA listrada, 40x60   UND 200     

82 Plástico adesivo transparente   METRO 200     

83 Porta bolos de plastico   UND 20     

84 Porta lápis duplo   UND 15     

85 Porta Lápis triplo   UND 10     

86 Porta Mantimento Color 3,3 Lts   UND 6     

87 Borracha branca escolar para 
apagar escrita de Lapis 

  CX 10     

88 Pranche Acrilica A4   UND 10     

89 Pranchetas em eucatex   UND 20     

90 Prendedor de papel, 32mm, tipo 
borboleta, corpo de metal 
compintura epóxi na cor preta, 
presilha em aço inoxidavel, caixa 
com 12 unidades 

  CX 20     

91 Prendedor de papel, tipo 
borboleta 19mm, corpo de ,metal 
com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço 
inoxidavel, caixa com 12 
unidades . 

  CX 20     

92 Prendedor de papel, tipo   CX 20     
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borboleta 41mm, corpo de ,metal 
com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço 
inoxidavel, caixa com 12 
unidades . 

93 Prendedor de papel, tipo 
borboleta 51mm, corpo de ,metal 
com pintura epóxi em cores 
sólidas, presilhas em aço 
inoxidavel, caixa com 12 
unidades . 

  CX 20     

94 Quadro Branco med. 
200x120cm, com moldura em 
aluminio 

  UND 6     

95 Reabastecedor de carimbo (azul 
e preto) 40ml, tinta sem óleo 
para carimbo de borracha, na cor 
azul de boa qualidade, composto 
de água, glicose, álcool 96º 
dietileno glicol, corante e 
conservante, prazo de validade 
igual ou superior a 02(dois) anos 

  UND 60     

96 Reabastecedor de marcador 
para quadro branco, 200 ml 

  UND 40     

97 Reabastecedor de marcador 
para quadro branco, 40 ml 

  UND 100     

98 Borracha escolar duas cores 
(vermelha e azul), cx c/ 40 und 

  CX 30     

99 Reabastecedor para pincel 
atômico, 20ml 

  UND 10     

100 Rebastecedor para pincel 
atômico, 500 ml 

  UND 30     

101 Régua trasmparente de 30 cm   UND 800     

102 Removedor para quadro branco, 
500ml 

  UND 100     

103 Suporte para fita crepe ou 
adesiva 

  UND 10     

104 Tecido TNT cores variadas   METRO 800     

105 Tecido TNT Estampado   METRO 200     

106 Tesoura com cortes variados, 
tam, grande 

  UND 10     

107 Tesoura Grande em aço inox   UND 30     

108 Tesoura sem ponta em aço inox   UND 100     

109 Borracha ponteira c/100   PACOTE 12     

110 Tinta Guache 15ml c/6   CX 120     

111 Tinta Guache 250 ml   UND 50     

112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 
CORES K M Y C. L3110 L3150 
L5190. 

  UND 10     

113 Tinta para pintura em rosto, cx c/ 
6 tubos – cores variadas 

  CX 50     

114 Transformador Eletrico 600w   UND 2     

115 Trena emborrachada, 5m   UND 10     

116 Grampeador Manual 
Termoplástico, Para grampos: 
106/4mm 106/6mm 106/8mm 

  UND 3     

117 Grampos: 106/4mm 106/6mm 
106/8mm 

  CX 5     

118 Caderno 10 Materias, Capa Dura   UND 300     
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119 Caderno 15 Materias, capa dura 
espiral, papel off set interno 56 g, 
formato 199 mm x 270 

  UND 300     

120 Caderno Brochura Capa Dura, 
200x275mm, 48 Folhas 

  UND 600     

121 Caderno Caligrafia Flexivel   UND 480     

122 Caderno para desenho, capa 
flexivel, com 48 fls 

  UND 100     

123 Calculadora universal grande, 12 
digitos 

  UND 10     

124 Calculadora universal pequena   UND 10     

125 Caneta esterografica azul, corpo 
em resina 07 termoplastica 
transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com 
espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente. 
tampa antiasfixiante podendo ser 
similar a caneta Bic, fabercastell 
ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) 
ano. 

  UND 600     

126 Caneta esterografica Preta, 
corpo em resina 07 termoplastica 
transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com 
espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente. 
tampa antiasfixiante podendo ser 
similar a caneta Bic, fabercastell 
ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) 
ano. 

  UND 600     

127 Caneta esterografica Verde, 
corpo em resina 07 termoplastica 
transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com 
espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente. 
tampa antiasfixiante podendo ser 
similar a caneta Bic, fabercastell 
ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) 
ano. 

  UND 500     

128 Caneta esterografica Vermelha, 
corpo em resina 07 termoplastica 
transparente, com a marca do 
fabricante no cilindro, ponta em 
latão, esfera de tungstênio, com 
espessura de 1,00 a 1,20mm, 
Composição de resinas 

  UND 600     
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termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente. 
tampa antiasfixiante podendo ser 
similar a caneta Bic, fabercastell 
ou Compactador, prazo de 
validade não inferior a 01 (um) 
ano. 

129 Cartão de Memoria 32GBS   UND 6     

130 Cartão de Memoria 64   UND 6     

131 Cartão de Memoria 8GBS   UND 6     

132 CD – Virgem   UND 100     

133 Clipes nº 2.0, cx c/ 100 und   CX 60     

134 Clipes nº 3,0, cx c/ 50 und   CX 60     

135 Clipes nº 4/0, niquelado, de boa 
qualidade, resistente, caixa 
contendo 100 (cem) unidades, 
prazo de validade indeterminado 

  CX 60     

136 Clipes nº 6,0 caixa com 50 
unidades 

  CX 30     

137 Clipes nº 8,0, CX c/ 25 und   CX 20     

138 Clipes para Crachá c/alça   UND 200     

139 Cola Bastão (pistola) Grossa   UND 180     

140 Cola Bastão 08g   UND 20     

141 Cola Bastão em silicone (pistola) 
média 

  UND 180     

142 Cola Branca 90g   UND 100     

143 Cola Branca líquida, 500g   UND 100     

144 Cola EVA 90 ml   UND 100     

145 Cola gliter 35g   UND 50     

146 Cola para isopor 450g   UND 30     

147 Cola para isopor 90g   UND 220     

148 Coleção hidrocor cx c/ 12 Und   CX 100     

149 Coleção hidrocor, cx c/ 06 und   CX 50     

150 Corretivo liquido à base d, água, 
frasco c/18ml 

  UND 100     

151 Crachar com cordão   UND 120     

152 DVD Virgem   UND 120     

153 Envelope 240mm x 340mm   UND 300     

154 Envelope A4 Branco   UND 300     

155 Envelope A4 Papel Madeira   UND 300     

156 Envelope carta, cores variadas, 
A5 

  UND 300     

157 Envelope saco amarelo, medindo 
229x324 

  UND 100     

158 Envelope saco branco, medindo 
229x324 

  UND 100     

159 Estileto Lâmina Estreita   UND 20     

160 Estileto Lâmina Larga   UND 20     

161 Extrator de grampos tipo 
espátula em aço inox 

  UND 15     

162 Fita Adesiva Transparente 
45mmx45m 

  UND 75     

163 Fita Adesiva, tipo durex 
12mmx30mm, colorida (cores 
variadas) 

  ROLO 60     

164 Fita Adesiva, tipo durex, 
12mmx30m 

  UND 50     

165 Fita adesiva, tipo durex, rolo   UND 10     

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

51

51



grande 

166 Fita Cetim fina com 10 mts   UND 12     

167 Fita Cetim Larga   UND 12     

168 Fita Cetim média com 10 mts   UND 12     

169 Fita Crepe 38x50   UND 50     

170 Fita dupla face 12mmx30m   UND 50     

171 Fita dupla face 19mmx30m   UND 50     

172 Giz de cera caixa c/6   CX 100     

173 Gliter cores diversas 3,5g   UND 180     

174 Grafite 0,7 mm (tubo com 12 
minas) 

  UND 20     

175 Grampeador (pistola) p/tapaceiro   UND 10     

176 Grampeador p/100 folhas   UND 4     

177 Grampeador para 20fls   UND 40     

178 Grampo 106/6, cx c/ 230g – 
galvanizado 

  CX 50     

179 Grampo 23x10, cx c/1000   CX 20     

180 Grampo 23x8, cx c/1000   CX 20     

181 Grampo 26/6, cx c/5.000 und – 
galvanizado 

  CX 50     

182 Grampo 26x6, dobrado, 
cobreado, cx com 5.000 und 

  CX 15     

183 Grampo para até 100 fls   CX 10     

184 Grampo trilho, Cx c/ 50 und   CX 20     

185 Jogo Educatio / Numeros   UND 20     

186 Jogo Educativo / Boliche c/12 
peças 

  UND 20     

187 Jogo Educativo / Quebra cabeça   UND 20     

188 Jogo Educativo c/ 18 peças para 
montar 

  UND 20     

189 Jogo Educativo c/ 32 peças para 
montar 

  UND 10     

190 Lâmina para estilete GR c/10   UND 10     

191 Lâmina para estilete Peq   UND 10     

192 Lapis de cor grande, cx c/ 12 und   CX 150     

193 Lápis grafite HB comum c/144   CX 6     

194 Lapis grafite nº 02   UND 1800     

195 Lápis marca texto, cores 
variadas 

  UND 100     

196 Lapiseira 0,7 mm   UND 20     

197 Liga amarela nº 18, saco com 
1kg 

  UND 5     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

52

52



Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela 
Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Bom 
Sucesso, Estado da Paraíba, localizada na Rua Etelvina Maria da Conceição - Antão Gonçalves de 
Almeida - Bom Sucesso - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 037, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 038, de 15 de 
Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 041, 
de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 042, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal 
nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 
Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00011/2024 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para futura Contratação de 
empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades das 
diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM SUCESSO - CNPJ nº 08.920.571/0001-56. 
  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00011/2024, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
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Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00011/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Catolé do Rocha. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240311PE00011 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM SUCESSO E ........., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - Rua Etelvina 
Maria da Conceição, SN - Antão Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, CNPJ nº 08.920.571/0001-
56, neste ato representada pelo Prefeito Pedro Caetano Sobrinho, Brasileira, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Rua Félix Trajano, SN - Centro - Bom Sucesso - PB, CPF nº 350.607.601-97, 
Carteira de Identidade nº 2496267 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00011/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 037, de 15 de 
Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, 
de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal 
nº 042, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 
Municipal nº 044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registro de Preços para futura 
Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as 
necessidades das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00011/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02 02 00 GABINETE DO PREFEITO  
04 122 0002 2003 0000 MANUT. DAS ATIV DO GABINETE DO PREFEITO  
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04 123 0003 2005 0000 MANUT. DAS SEC. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
02 04 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10 302 0013 2095 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC DE SAUDE  
02 06 00 SEC.MUN. DE AGRICULTURA M. AMB.E DESENVOLVIMENTO  
20 606 0006 2009 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR AGRICULTURA MEIO AMBIENTE  
02 07 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 244 0016 2051 0000 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL  
02 08 00 SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
12 361 0007 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60,40 E ENS.FUNDAMENTAL  
12 361 0007 2016 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
02 09 00 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER  
27 812 0011 2032 0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS  
02 10 00 SEC.MUN. DE INFRA ESTRUTURA  
15 451 0025 2064 0000 MANUT. DA SEC. MUNIC. DE INFRA–ESTRUTURA  
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO .  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 
Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

62

62



k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do 
Rocha. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Bom Sucesso - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

63

63



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Bom Sucesso, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
  
  
7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

64

64



Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6BF5.E79F.E254.6ABA.AAF3.8A14.794A.21BB. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

65

65



t!t

ESTÀDO DÀ PÀR,àIBÀ
PRXEEITUR,À MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

ESTI]DO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

l.Introduçâo
Es t,e iocunenic aprêsenta os

os
êstudos técnicos prêfiminares, onde

elemen_.os e as infoi_maÇôes essenciêis
será avaliôda a cont rataçáo
que servirão para embasar a

de modo a roelhor atender âosdo Têrmo de Rêfêrôncia, quando for considerada viáve1,
e as necessidades da ÀdministraÇào, representada pela

pretendida,
e laboraÇão
interesscs sua estrutura orgâni zaci onai

2 . objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Âdêsâo a Ata dê Registro de PrêÇos no
A0001 /2A24, oriundà do Prêgâo Elêt!ôr}ico n' 00011/2024 da Prefeitura Municipaf dê Bom Sucesso/PB
para fornecimento parcelado dê materiâj-s dê êxpêdientê para supri as necessidadês das diversas
Sccrctar-ias do mLlrricipio de Riacho dos Cavalos/PB.

3.Nêcessidadê da contrataÇáo
A contrataÇáo descriLa, quo mesmo com o continuo esÍorÇo de sempre buscar a otimizaÇão dos
processos de trabâlho, é essêncial: Pefa necessidade da devida efêtivâÇão de compra para suprir
dcn.anda êspecifica - Adesão a Àta dê Registro de PrêÇos o" 0000'7 /2024, oriunda do Pregão
ELetrônlco i" AA011/2O24 da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para fornecimento par:celado
cle materiais de expediente para supri âs nêcessidades das diversas Sêcretarias do municipio de
R:achcJ dos Cavalos/PB , considerada oportuna e imprescindivel, bem como rêIêvante medida de
jnteresse púbIico; e ainda, pela necessidadê dê dêsenvolvimêôto de aÇões continuadas pâra a
promoÇão de atividades pcrti.nentes, visando à maximizâÇão dos recursos em relação aos obietivos
programados, observadas as diretrizês e metas definidas nas ferramêntas de planêjamenLo
iiDrovacas.

4.ÀIinhamento aos pLanoa da Àdministraçâo
A contrataÇào pr.etendida está êlinhada aos planos estratégicos da Administraçáo, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramêntas de planêjamênto aprovadas, onde estâo fixadas ê

detalhadas as respectjvas aÇões ao alcance dos objêtivos instit,Jcionais, primando pela eficácia,
eficiôncia ê efetividade dos rêspectivos projetos, programas e ptocessos,

5. Rêquisitos dâ êontratação
As caracLerisLicas e êspecificaçõês do objeto da rêfêrida contrataÇão são
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Pcn Drivc i2 Cbs
Pen llrivc 6.1 Gbs
l'cn D.ive I Gbs
I)erce./ejos rriquel.ados, cx c/ !0 und

PACOTE

UND

UND

UND

3

5

t)Per furàdor p/ 1Cf]s.
!e r lurador p/ 150 fls
Pc r furador p/20 fLs
l, Lncci a'.ônico, escrit.l

P;ô.e1 para pintura 00C

UND

UND

UND

UND

U^_l)

UND

2,5

li.,

: "-

Pi:cel para pinlura no 02

tsi.rr:ban'-e 1ôylon, rolc com 50n
Pincel aeca.regavel para quadrc Il
Pj srcla 9/cola quen!c grancie .iOl,i

Placa de EVÀ Car,utça, 40x60
Plêca de EVÀ com Glrler

IOr]n
i 5r.m

rêcarregavel, tinta a base de á1cool, cOTêS UND

'JNI] 1
I

15
100

50
E'1'P ó3

LTP 64
ETP 65
ETP 66

ÍiTP 6 7

ETt) 68
ETP 69

ranco, cores diveÍsas U:\" i)
uiil

300
10

190U:{D

UND

UND

4A

:i,5
3-/,51

: llj r;:l flaca de isopor ? UÍJII

UND

UND

J:ri D

'JII D

UND

31 ,5
l.lll) /l Placa de rsopor 25mm 1i

l,l aca cle isopor 30mrr
Pldca de isopor 5 Onnn

ll.rrbante Sisal, rolo com !0r,
llaca EVA atralho rlCr60 Bltw

Placa EvÀ con gliter 40x60
!laca iVÀ cores variadas, 40x60
:ia.a iVÀ es:anpada 40x60

40x60

25

Ux" D 25
5

90

I

UND

UND

J:! D 0

100
100

UND

I

I

i

100
100
t0

PLaca EVA listrada,
! lása ico adesivc traÍlsparenie
i:or: !a bofcs de plas!ico
Porl.1 I ápis duplo
Pcr !â Lápis tr.iplo
loria Mâr'.:nento Coior 3,3 Lls

METRO

U\]
UND

UIiD

:l -
+

10
1,5

5

UND 3

l.lll) 8l llorrdcha bra:rcâ escolar para
Itll) 88 irranchc Àcr.ilica A4

ãpaga r escrita de I-apis

Pranchetas em eucatex
r de pâpe1, 32mm, ljpo borbofcta, corpo dê metal coÍnp.Íntura epóxi

resilha em aÇo inoxidavel, caixa com 12 unidades

ax
JND
-JND

cx

CX

CX

CX

10u'tP 89
irl D 90 10

L trr Prendedor de papel, tipo borboleta 1gmm, cor:po de ,netal com pintura epóx

F:'IP

9L

92

9l

94
95

er. cores sóladas, presilhas em aÇo
Prcndedor de pâpê1, trpo borbolcta
em côras sóLdas, prasrthas crn aÇo
9rendedor de papel, tipo borboleta
crL cores sólrdas, presl Lhas cm àço

inoxidaveL, caixa com 12 unidades

51mn, corpo de ,metaf com pintura
inoxidavel, caixa com 12 unidades

e consêrvante, prazo de validade ig

4lnm, corpo de ,melal com pintura
inotidavef. caixa com 12 unj.dades

10

:)

30

2C

5'T P

ETP Reabaslecedor de car.irüo (azul
bcriacha, na cor azul de boa

con r.oLdura em air,r:Lrr1io UND

e pre!ô) 40m1, tinta sern óleo para carimbo de UND

qualidacle, conpos!o de áqua, gilcose, álcocL

Quadro Biânco med. 200x120crn,

96" dretrfeno glicol, coranLe

Rêabâ stêcedôi de marcàdôr Dara quadro branco, 20C nl
â !2 (.iois ) anc5

8',1'P 96
ETP 97
E'IP 98

U\D
UN I]Itcab.Ls:ecedcr de narcador l)à.a oradro b.a:rcc, 40 n-

Borracha escolar duas corês (ve ha e azul), cr c/ 40 und Ci
L_

50

.[
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I]TP
ETP

I]TP
ETP

f,1P

F,] i'

99 iteabastecedor par à pi ncei a,;ômrco, 2oml
10! Rebastecedor para pir:cel- alônico, 500 n]
iCi Régua trasr,parenle de 30 cm
1,2 !re..,o...eic. para quadro brancc, :00n1
lCl Suportê para fi.a crepe ou
104 Tecido TNT cores variadas
105 T--cidô 'lNT EstâmDàdo

'J).J D

U:{ L)

U}iD

UETB.O

YETts.O

40
5

400
100

5

51C6 Tesour.a com corlcs variados, !an, grande
-I0l Tesour:a crande em aço inox
108
109

T

B

UND

UND 15

50esoura sem ponta em aÇo inori
crracha ponteira c,/10 0

UND

UI"'D

CX

UND

6

5

2,5
r50
150

11, 1'rnLâ CL:;r.:hc l5xrl .j/a
,1-- -,nr:a Cua.:h.:)!0 n,

6

C

112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 CORES K M Y C. L3110 L3150 15190
Ll,3 Tinta pera pintura em rosto, cx c/ 6 lubos cores variadas

25
5

25

llé cranÊeador Manua.L !crÍôopfás:ico, Pàra gramposr 106/4nl,n 106/6n]11 106/8r""1
117 Grârpos: i06,/4m 106/6mnl 106/8ftr
118 Cad,árno 10 M.-rterlas, Capa Dura
I l9 Caderno 15 l.lnte

199 Íu:r x 2r0

Jf,"D

U\D
CX

UND

Ji" D

U]{D

+-r
r:ias, capa dura espiral, papel off set interno 56 g, formal UND

t2t Caderno Brochur.r Capa Drira, 244r.2"15írÍt, 48 Eolhas UND

r2l Caderno cal igra Íia FLexivef
122 caderno para desenho, cêpa flexivel, com 48 f1s UN'
123
124

CàLculadcra unrversal glande, i2 orgi!os
Ca:culadore uni versa I pequeôa ----t-

solvente. tampa antÍasfixiante podendc ser

721

128

ltTr, 126 C

cane!a esterograflca azul, corpo em resina 0f termoplâstica transpalente,
com a marca do fabricante no cilindro, ponta em .Iatão, esfera de tungstênio,
con espessurâ dê 1,00 a 1,2oÍun, CoÍlposiÇão de resinâs temoplásticas, tinta
à base de corantes orgánicos e solvente. tâmpa antiasfixiante podendo ser
similar a caneta Bac, fâbercastell ou Compactador, prazo de va.Iidade não

anferior ã

ura de 1,0C a 1,2OÍnr,
corantes orgânicos e
canetd Bic, fabc.castell ou Compac!ador, prazo .te validade náo
01 (un) allo.

inferior a 01 (um) ano.
aneta esterografÍca Preta, corpo em lesina 07 termoplastlca transparente, U].JD

oÍr a marca do fabricante no cilindro, ponta em Iatão, esfera de tungstênio,
composiÇão de resinas termoplásticas, tinl

UND
-tt0

100

254Caneta ester:ograf.ica verde, corpo em resj,na 07 termoplasticâ transparente,
com a marca do fabricante no cilindro, ponta en latáo, esferâ de tLlngstênior
com espessura de 1,00 a 1,2O:un, Conposição de resinas termoplásticas, linta
e base de coran!es orgánicos e solven!e, tampa anliasfixiante podendo ser
slnilar a cancl,a llic, fabcrcâstell ou Compac!ador, prazo de validade não
inierior â C1 (um) ano.

UND

, UNDCarela es,-eroqr.fic.r vermelha, corpo em resina 07 te.moplastica traansparente
do íabricante no ciLindro, ponla em latão, esfera dc tLrngstênlo

com espessurd dc 1,00 a 1,2Or,rn, ConposrÇão de resi.nas termoplásticas, tint
à base de corantes orgânicos e solvenLe. tampa antiasfixiante podendo se
similar .1 cancLa llic, fabeÍcastell ou compdclador, prazo de validade nã
rrferior a 01 (um) ano .

Cartão de Memorra 32GBS

130 CaÍtao de Memoria 64
Câ rrã. cie l,reno.ia SGBS

300

3

3

ETP
ETP

ETP

f,TP
ETP
ETP

DTP

t3i
732
133
131
135

C) Vargen
C I ipes n" 2.0,

(cenl ::n i d.d(]s
:li Clipes no 6,0
37 Cl j pes r' t1,0,
:J8 cLipes par.r cr
:9 CoLà Bas L;ro lp

Clrpes n' 3,0, c,| c/ 50 und
cL:Lpes n'4/0, niquclado, de bo.1 qualidâdc, resislcn!e,

:lC .irC

caixa com 50 unidades

--1

caixa contenclo 100

UN)

u\. ! 3

u\') :i

CX 3C

ax 15
I

100

U\D
UND

10

i prazo.lc va l:iCadc ixdi:tcixjràdo
Ii]TP

!t'1'P

I]TP
I]TP
ETP

L L,'

Cx c/ 25 und
l
1 istolê) Grossa
140 Cola Bastão
141 CoLa Bàstão
I42 Ccla Branca
l4l Ccle tsrân.a
1{1 Coia EVÀ 90
115 Cola qliter

o8s +-
em s r licone (pistora) méd1a
9og
lÍqujda,500g
mi
3ss

UND

ÜND
I

I

90
50
50
50

l,i 6 Cola pard isopor 450q
9ag141

148
149
150

UND

UiiD
LrI!-D

15
110

50
25

60
6

150
150

c/ 12 U:.cl

CofeÇã c hidrocor, cx c/ 06 und CI
r-vo I i

Crachar ccm cor dão
DVD Virgem

d, áq.ra, :ras.:o .r/18:nl U].] D

UND

UND

J:! !
J,\" D

1

U},I D

UND

UN'D

CX

UND

UND

I

L5t
152
-.43 iovel ope 240mm x 34 om]n

A4 Papel Madeira J\D :50

5

300
244

50

\
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EiP
UTP

iTP
IiTP
ETP

IiTP
I.;T P

n't P

I]TP

!lfP
ETP

ETP

ET!
ETP
E']'P

L]IP

n1'P

u't P

L]IP

!ttP
ETP

OTP

E'IP
E'L'P

EiP
!t i'P

!]T P

u1'P

ETP
!TP
!t1P
u1'P

L]1'P

i]TP
!t'I ?
ITP
li! I
ETP

ETP

ITP
ETP
!t 1P

156
157
158
159
16C
I61
742
163
164
165
166
161
168
769
1'10

itl
112
1-73

I14
)-15
116
:1]1
118
]-19
:90
10l
i82
183
18,i
185
le6
L8l
13ê
'\E9

i9c
191

\92
193
194
195
196
i91

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

UND

UN I)

UND

UND

UND

UNI)

JND
UND

CX

UN I)

150
50
50
10
10

1,4
31 t5

30
25

5

6

6

6

25
25

23
50
90
10

2

20
25
1C

1C

2a
1,5

10
10
10
1C

10

5

3

900
50
10

2,5

Invelope cdr:!â, cores vaÍl adas, À5
Envelope saco anarelo, medrrdo 229x124
arveiope sacc brâncc, lxedindo 2291324
lsr,iie t o Lánrina Estrei!a
Esi L Lelo Lânina Larga
Ert.a.or dc granpos Eipo cspá!ula cr, aço inox
Eita Adcsi va Transparentc 45mmr.45n
Eita Adesiva, tipo durex 12nr,nxJUnFr, colorida \cores varrrdrls)
iita Àdes |vd, !ipo durex, 12mmx30n
Iita adesiva, tipo durex. rolo grande
Ei.ta Cctim fina com 10 mts
Eila Cet:m Larqa
Er:â Cerrm médra ccm 1C n'.s
Iiia Cr epc 38x5C
tit.t dupl.t I.rce 12Íro3 Cm

Ei1,a iupia face 1gnr,'nx3 Cn
ciz de cera carxa c/6
C.r'er 'or s orv.sd: r,5q
crafite 0,1 m,n (tubo com 12 minas)
Grampeador (pi s tola ) p/tapaceiro
crampeador p/100 folhas
cranpeador pa ra 20fls
c:ar.po 1N6l6, c\ c/ 23Aq galvani?,r.lo
crar.po 2li{1C, cr c/lCCC
Granpo 2l;:8, cx c/1tC0
Gtar.pa 2€/6, cx c/5.000 und qalv,rnizado
cranpo 26r.6, dobrâdo, cobr:eadc, cy com 5.000
crampo para àLó 100 fIs

.h , Cx./ 0 -rIJ
Jcgo Lducatio / Nuneros
Jogo Educarivo / Boiiche c/12 peÇàs
Jogc Educdt-vo / Quebra cabeÇa
.iogc lducatil,o c/ 18 peçâs para :nontar
--cgc ajiucali!o c/ 32 peÇâs para r.ro!:Lar
Lâ..rra par;r l:s:r Lc.-e Gll c/10

Lapis dc cor qranCe, cx c/ 12 und
Láp1s grafitc HB conLrm c/144
'dP'" o,di-LL no 02
Lápis marca tcxto/ cores variadas
Lapis el ra 0,-l n|lr

iige ana.eld rlo 18, sâco .on 1kg

urc

UND

UND

UND

UND

CX

cx
C):

cx
CX

CX

CX

UNL)

UN!
JND
UI.ID

ul: ll
Ur- D

JND
CX

CX

UN 1]

UND

UND

JND

O.,,r.dzo ráxiiio para e exccuÇão do oble!o desta contrataÇão e quê edrniie prorrogaÇão nas condlÇões
o arpó:eses pr:evisLas \a Lej 71.133/21 , esLá abaixo indicado e será considerado da assiÊatura
da Cor:aaao ou eouivalcnl-e:
i.::rr.ege: lmediata.
À v1gêitcia da presêÍrte cootrataÇão sená determinada: ató o finaf do exer:cício financeiro dê
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instr,-mento de ajuste; podendo ser
prol:rogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da l,ei 14.133/21.
A cont.aLaÇão do fornecinento, objeto dcste estudo preliminar, devêrá considerar os sêgujntes
norniaf-ivos: Lei lederaL n" 14.133, de 1o de Abril de 2A21; Lei Complcmentar n" 123, de L4 de
llerer.bro de 20c6; Decrel,o Fedcral i" :t\ .462, de 31 de Ma.Ço de 2023; Decret-o Municipal n'
Li3'l /2a22, cie O6 dê outubro .ie 2A22; D.<:reta Municipa, n' AC02/2A24, Ce 26 de Janêiro de 2024;
o iegisLação pertinente, consideradas as alieraÇÔes posLeriores das referidas normas.
ljma vez autorizada, a contral,aÇão pre'.endida deverá possuir previsão e adequaÇâo orÇamentária e

financeira coÍr o orÇamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilj-dadê com as
dirêtrizês e metas definidas nas ferramentas dê pfanejamento aprovadas.

6. Rêl,açáo entrê a dêmânda pretendida ê o dimensiona.Eênto do forneciBento
O adeguado equilíbrio entre a demanda rêquêrida e a dimensão da correspondentê contrataÇão é

futdamentaf para o sêu planejamento e exêcuÇâo, notadamente com ô lntuito de reduzir ou, até
mesmo, de se eviLar adilivos conLraLuais desnecessários ou/ ainda, a necessidade da r:êaLj-zação
de novo certame, com consequente perada dê êconoÍnia de escala.
O quaôtitativo e a respectiva uôidade da presente contratâÇâo em funÇão do consumo delioeado e
utilizaÇão prováveis, foram devidanente definidos mediante observância à previsão da dêmanda a
ser atendida e possívêis alterações em decorrência das atividades a serern dêsenvolvidas e seus
cesdobramentos, bem como coosiderando o orçamento disponivel e ainda a sequêncj-a hlstórica da
r.ealizaÇão de despesas sêmêlhantes/ quando êxlstente.

7. Levantâmênto dê mêrcado
l)iversas empresas do ra"irno portinentc podern executar o cbjeLo cleste estudo prellmiôêr. Eoram
n:teLisadas co::LrataÇôes similarcs fol Las por oütras onLidades, por neio de consul!a aos
respêctivos sisrer,as dc gestão dcs órgâos fiscalizadores, con o rntuito de ideotificar a

exisaêacia de .ovâs notodologias, tecrologlas ou inovaÇÕês qLle neihor atendessem às ôecessidades

N
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da AdministraÇâo e as i.denti.ficadas, quando pcssivel ê considêradas viáveis, folam incorporadas
na contrataÇào em anáIise.
Constatou-sê, inclusive, que para a realizaÇão de despesas senLelhantes ao objeto do preseote
estu(io técnico, diversas entidades públicas efetivam a contlataÇão de forma anáIoga à que se
pretende adotâr pê1a Administração, cumprindo as rêgras e êxigências fegais e normativas.

8. Justificativa da êscollta do tipo dê soJ,ução a contratar
A soluÇão que nelhor atende aos interesses ê as necêssidadês da ÀdministraÇão, reprêsentada pêla
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Âdêsáo a Àta de Registro de PreÇos Do AO00'7/2024,
oriunda do Pregão Efetrônico n' 00011/2024 da Prefeitura Munlcipê1 de Bor0 Sucesso/PB pâra
fornecimênto parcelado dê mâtêriais de expediente para supri as necêssidades das diversas
Secretarias do nunicipio de Riacho dos Cavalos/PB. Salienta*sê que a vigência dâ contrataçáo
será determinada: até o final do exercício financêiro de 2A24, considêrada da data de asslnatura
do respectivo instrumento de ajuste; podendo sêr prorrogada, nâs hipóteses e nos teúnos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14-133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14-\33/21, quando
houver, observados os aspectos dâ dêmanda requerida, e após considerados os custos e os
beneficios dê cada opÇão prêvisl-a no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a AdministraÇáo, a contratação do objeto do presêntê estudo técnico pre.liminar,
da foma como se apresenta.

9. Estimativas prelj-minares dos prêÇos
Nos termos cla norma vigenle o valor previamente estimado da contrataÇão deverá ser conpativeL
com os vaLores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados
públrcos e as quanLidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
lecJiiaridades clo Iccal de execuÇão do objeto. Informanos que, reLativamente ao procedimento em

:ela, exlste p!.evisão de dotaÇão específica no orÇamento vigênte, apropriada para a devida
execuÇão dc objê:o â ser contrar-ado, ccnforne consuita prÓvia eÍetuada ac seto. respoôsável.
Nô pre_,ensa col]!rataÇAo o valor estiÍr.ado foi dêfinidc .om baseIlc nelhor pr:eÇo aferldo por rneio
.l.r .rrrlizaÇão do sequinte parâmêtro: utilizaÇào de dados dc pesquisa publicada em midia
ospeciaLlzada, de tabeLa de refcrêncià fot:mafmente aprovada pelo Poder Executivo federaf e de
sitics rrlelrônicos espêc:a.lizados ou de dôminio ampfoT desde que contenham a data e hor.a de
acessc.
CoÍL base nos cusios para cxccuÇão do objeto da contrataÇão, defioidos por meio de parânetro de
afe:iÇãc clo.neL:or preço na forÍLa esLabelecida no Art. 23, S 1', da Lei 14.133/21, relacionaros
;ibaixc c rr,ênora preÇc encootrado.

^ 
es!inarrva preLininar r-otal é êquivalente a R§ 86.393,41 :

coD
ETP

ETP

ETP
ETP

ETP
ETP

ETP

ETP
ETP
ETP
I]TP
E'f P

I:?
E': !
ITP
Irl ll
I]T!
[:P
!t til

it?
aT!
E:'P
E1'P

ETP

ET?
!t1_?

tt?

:a: l
a:i

ITP
NTP

xiP

GO

I
2

3

t
a

a

B

9

10
i1
'-2

:3
'-,-\

15

11
18

)t

23
21
25
2í)
21
28
29

a;

34
35
36
3/

I DESCRIÇÁO DO ITEM
Agerlda Conerciaf, Uso Corâl, ranarho 123 x 27

ÀLcool 1000 Ml, Uso Geral
ÀifineLc par.a l,lapa i'ipo IaÇa, MuIticor, BList:
Àifrnele ce SeguranÇa n" L, Cx con iCO
ÀlÍr:.e:e ie SeguranÇa n'2, cx cor, lC0
Almofa.ia pa:a calir.bo n" C2, .inta ãzu1 or pr
Àlr,ofada pare carrnbo no C3, 1-inta azul ou pr
Ànote e CoLê ? 6Ínri{ l6nn, coÍ. 100fLs.
Àpaqador p/ quadro br:anco, Resina termopLásri

^ponrador 
sem depós i ro s:imples

Liv.o Àra 10cf1s
L: v.o A'-a 20cfls
iivro porlo c/ lCC íIs
:LVro l"o'"occfc com 10i IoLhôs
l{a rcado r par:a tecido
Marcador pernanente CDIDVD

Mds sd de Modlerar c/12
Mdssa par:a modelar c/06 un.l
Iao I ha dedo, i2q
organ Lzador de mes.r dupLo
ÀrqLr,vo norto nowaonda 25C:130x35!Í,rn corcs Ya

Orqanr 2;rdor Ce l]csa l'r Lplc
:apel i0, 12q 96r.xx66mJr c/1CC
PapeL can.rrça, medldds 4Cx60cm
..1 êl Côr';. c )0 r.s
Pâpel. Cartolina colorset, cores variadas, dup
Papel cartolina guache, 2?09, cores varj-adas,
Papel carroLina micro onduladd, cores variada
Ir.rpe L celofane 80n80 ccres variadas
Pape I c:cpo-Í. neidli:a.io
!,apel suÍi':e, ccres variaoas, pct cor. 104 üno
Àvc.LaI Infa.trl (i ! i,Lásric. Liso Scrda Core
Papcl suirte, neo., corcs variadas, pct com 1

Papcl f otcgrálico 44, 210rÍE!x297]r,m

l,apc1 Laminado 50x60, diversas cores
Pap{rl Madeira naturar, mcdlndo 66 x 96

l,apc I micro ondLrlado 50x80

P.UNITÁRIO P. TOTÀ!
34,80 1?4,00
12, 41: 49,88
15, 41 . 192,62
22,33 111,65
26, 6A 131, 0 0

i,2a 21, 00

a,95 61,88
3,05 38,12
4,50 180,00
0, 30 t5,aD

12,85 19?,15
18, €0 91,00
22,95 229,5C
2A,15 ':43, 15

5,9A 35, 4C

4, 50 15,00
4, 35 27t , 50

3,50 175,00
5,00 50, 00

7C2,23 255,58
23,21 2.A94,14
99,80 499,00
21,8A i39, r0
2,1A 315,00

3C, oo. 450,00
1,40t..- 420,00
2, AAt 400, 00
2 | AA 100, 00
3,21 128,40
2,35 129,0C

22,4A 336, C0

14,95 269 , iA
36,30 544,50
0,66 33,00
2,03 406,00
7,93......_. 386,00
2,3A 5 1, 50

OBS UNIDÀDE
UND

UN I)

UND

CX

CÍ
UND

UND

BLOCO

UNI)

UNI)

UNI)

UND

U:ID
UND

UND

UND

UND

CX

UNI)

UNI)

UNI)

UNIJ

PÀCOTE

UND

CX

UND

UNI)

UNI)

UND

ulll)
PACC'IiI

UNI)

PÀCC'iL
UND

UNI)

UND

UNI)

9UÀNTIDÀDE

.

'2,.
-!2 , a

1.ll

250

5

10

6

10
50
50
10

2,5
9C

150
15

300
240

5o
40

14C

15
i8
15
50

200
2AA

25

ü,
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E'I'P

ETP

ETP
FJTP

ETP

ETP
ETP
T]TP

ETP

ETP

ETP

ETP
ETP

ETP

39
40

47

CX

UID 50 38,
142,

PapeL
Pape.l
Papel
Pasta
Pasta

.:rcio A/l / c/ IC :.snâs
o:r.r c cclorrso c,/:ll fLs

Aba r. ás: r.o ?lás:icc
1\ z/ :-orxbo Estrei!c

C lass i ii cadora SinÕLos/
FLásti ca 4Oflr
P1ást1cã:5r!1n

32 Gbs
64 Gbs
8 cbs

uuu
UND

U:,ID

U,I'

25
30

140

14/30
5a

50

3-t,5 218 , 55
10 I
4,11

10 . 115,
542,

42
43
44
45
46
4l
48
49
50

51
52

Balao Metalizado Coracao Doura/Verm 2ocm
Pasla À Z, I,onüo Largo

Classificadora Duplo, com grampo Plasti

Pà

avcl,

UND

UND

UND

UND

UND

UND

9,80
15,85

14 C 5,21
31,5 2,55

25 4,80
0

90

35,3
?3,88

190 4 :8
t2, 6

66,',l

351,
294, A

2 -219, A

128, A0
95, 62

12 0, C0

114, 0 0

241,5A
355 50
716,15
369 40
432,24
94

l3
164, 6t
125, 60

99, 15

794,92
448,50
432,44

con qrampo pLás

P]ástica fina com elástico e aba
Plástica largê com e]ástico e aba
Sanfonadâ 12 dv, A4

]iTP 5:
ITP 54
El',rr 55
ITP 56
IIP 57
EfP 5E

ITP 59
E'f P 6O

E'I'P 
'J1tlP é2

E'P i.J
ti- P e,,
aTP ir5
l:'l t a6
l.]'l ,r 67

ET! 68

E1! 69
iT? 7C

ia!.j /1
iiT? l2
Lt i'P ll
ri l]r l4
!r'r! l5
u:P /ô

Pasta

niqLrefados, cx c/ 50 und
Per furador p,/ 10fls
Perfurador p/ 150
Perfurador p/2 0

Pincel para pintura n" 02
3arbarle nâylon,

Pasta
tsa1ã o

S an l.naCa ll d-"/ À1
s',spr.ns. .le papelclo i:ân.
:.i s./ |c:: .on 5a UirC

UND

UND

UND

uli)

8,89

ilin.el atônico, escrli:â grass{), rccarr-e
rrr ncel para ir.:tura 00C

UND

UND

UND

UND

UND

UND

79, 9a
198 , 92
29,9

3,88
4, A2

24,6

91 ,AA
01,00

100
25
:c

Pincef recarrega
PistoLa p/cola quente grande 40W

Placa de EVA Camurça, 40x60

ro.i coÍ| :i0rr
vel -!arà quadr. Branc., ccres . ulJll

uuu
300

10
100

103,3
4,9

29,9
1.485,00

299,54
555,U].]D

UND

UND

UI,ID

JN])

c0.
20
'1a.

! l,rca de:l!'À con CIiter
P Laca dc rsopor 1onm

1,5 3 01,
153,4,10

fldca de . sopor 15Ínr1l

Pl.rr:a de r sopcr 2Omn

4,C9 153

0

0

342, b2

isopor 2 snr..n

3t-
31 ,Pl aca

Pl aca
Pl. a ca

de
de

isopor 3Omm

isopor 5Onm

25

5

3i2,51
15,
23,

6,95 695,00
3,00

Barbante Sisâf, rolo com 50m
Placa EVA atca lho 4 0).60 BRw

Pfaca EvA com gl1ter 40x60

UN-D

UND

U\D

Ulríll

tcx

10c

l

:,]P ]B
:T:79
iT? 8(l

l:il? 61

P Lacâ EVA cores variadasr
Pfaca EVA estampada 4Cx60
Placa EVA listrâda, 4 0x60

Ui,iD

U].JD

UND

AAx6A 30c,0
?65,0
700, 0c
s 81,ETP

ETP

!]T P

ETP
ETP
ETP
ETP

E1'P

ETP
ETP

82
63
64
85
86
87
88

89

91

PIástico adesivo tran
Porta lroios de plas

Pranchctas ern eucater

Prêndedor de papeL, t

U{D
METRO

UNl)

UND

1,65
7,00
5,87

22,2
il ,

21 ,

1,

..729,38
135,95

Porta .l ápis duplo
Porta Lápi s triplo
Pcrra l"lantimento color 3,3 Lts

2t)
50
15

15
40c

2

1

11,
2

5

3a ,28
!o:racha bra:.a escolar pa.a apag.r escr,,-a
!:anche Acrilica À4 UiriD 19,

OC

50

papef, 32mn, tipo borboleta, cor
UND

CX

CX

CX

CX

U]'IL]

JN]
JLl

UND

UND

ÜND

PACO'IE
CX

74,3
1,94

10 9

10 2,94
10 3,19
31 385,0

12,2

91 ,
143,00

19, 4

t] ,9
29 0!
3t,90

1.155,00
366, 0A

2.044 CO

a92,0a
61 4,85
49,04

2 -a7 5, AA

6AA,A !
2.119,54

416, 0 0
1.340,00

0,0
95,0

r .060 c
314,25
4AC ,28

1

borboletê 19Íur
ETi]
xf!

-o2 Pre::dedor Ce papel , t j po Lorbol eta 4:nm, cc rp
93 1'ren.iedo: de papel , li po borbolela 5lnm/ corp
94 Quadro llràncs ne.i. 20Cr.120cn, .orr! rnol.iura em

Reabasteced
or de carimbo (

or de marcador

il,IP
ET?
ET]]
ETP

95
96

rzuL e p relo ) 4C]xi,
p.ir.i quàclr o brancc,

9l

100 Rebastecedor para pincel atônico, 500 nl
tr asmparentede30cm

para quadro branco, !0ClxL

Reabas.ece.]or ce :na.cadcr p;râ qrradro branco,
142,0

11, B4

9,8
145,0

1,6

E'1'P

ti'r'P
ETP

ETP

ETP

:1:i 1ú3 Srpor.te para Íata crc!e o.i adesrvà
i,l r 101 I cc,do 1:i, ..-ri..s vâiri adas

9B

99
Bor:racha escoLar duas cores (vermefha e
Reabastecedor para pinceL atôm1co, 2Omf

azuf )

c/6

544 C/ A4 CORES K M Y C

CX

JÀ']
UND

UND

UNL)

' UND

I,JE I'RO

tlEiRO

83,24
3, 3,c

ETP
ETP
ETP

10
10
10
10
10

l a.rdo l1]1 istanpadc
lcscur:a ccn cortes varlados, tan,
Tesoura Gr.anCe en aço lnox
Tescura sem ton:a em aço inox
Bor.acha ponteira c/1CC

400
100

15

50

.!,40 s4
19, !0
90,00 1 .350, 0

4,4 2C0,0 0

32, AO

4,45
6,99

272, AA

74 97

792, AA

321 , aa
1 ,14, 15

Ii, r'P l1{l lrntii Cuach. 15nL
IrP::: T:nt.r Cu.rche 250
:'tP -2 l1: lci-L iPSC:.t I
l.I: :ll :i:ta .afu pL.r:ur.r en .osto 6 tubos Cx

UND

U1]D

E1'P 114 Transformado-r Uletr:ico 600w

25

444,2

.\

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 3EE3.EAB5.123B.B2B2.B60B.C3A9.5D22.BD86. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

71

71



tTf 1i: l:ena exúorrachada, 5m

i.li:r 11á cranpeador Marual'Lermopl.ástico, Parà qranpos
5ND 

'L'ND 1, 5

1l t_i 85,15
152,65

54, 5a
24, E 3 -127 ,50
33,5

E'IP 111 Granpos: 10 6 /4m,n 106/6mm 106/8nür
18
19
2A

iilli 12i Caderr:o CaLiqrafia FLexlveL
llTP 122 Caderno p.rra desenho, capa flexivel, com 48 f

10 Ua tc ria s, Capa Dur:a
15 YaLerias, câpâ dr.ira espiral
B):ochura Capa Dura, 200x275nux,

CX

UND

UND

Ur-D

üN-D

UND

UND

UND

UND

UND

UND

2,5
ETP

ETP

ETP

ETP 123 C

ETP 124 C

papel
48 Fot

150
150

250

5

T
s,1c

5.C25,0C
2.610.00
7 .824, AA

490,00
alculadora universal grande, 12 digltos
a Lculadora unj vcrsàl pequêna

'7,6

9, B0

32, a 160,00

424 | AA

!lIP 125 Caneta esterograflca azul. corpo em resina
iiIP 126 Caneta esterografica Pretâ, ccrpo en resina
:.ll? 121 Caneta estercqraf'-c. Verde, corpo ern rcs

ETP

ETP

T]TP

130
131
132

100 480,00
312, 5 0

E'IP 128 Caneta esterografica Vermefha, corpo em resin
ETP 129 Cartào de Memoria 32GBS

07
0

0

15, 5

t,
1,6
I,2
"., 1C

1'l
4 50 ,00

UND

'--NI) ')

3

3

84, A8

'!,92
4, t'9
5,70
6 OC

9 01

7,49
2,4

r82,61

96,00
t34,14
111,0
180 C

135, r5

Càrtào de Merroria 64
Cartào cie l.lenoria SCBS

C) virgem

UND

JND
-tlND

CX

50
30

CX

CX

242,24
61 ,65

-I' 2.0, cx c/ 100 und
ETP 134 Clrpes n' 3,0, cx c/ 50 und 30
lllf 135 CiiDes n"
liTP 136 Clipes n'

a/0, t\1
6,0 caixa

lidade, 30
t5
10

10c

CX

CXETP

ETP

E'1'P

ETP

u1'P

[1P
ETP

137
138
139
140
141
142
113

con 5Lr

Ciipes n" 8,0, Cx c/ 25 und
Clrpes para Cr.rchá c/alÇà
Cola gôs Lão ipistolal Grossa
CoLa tsa st ão 089
Cola tsasrão cn sllicone (pistola)
CoLa Branca 9Cg
cola B:a:lca 1i qrrda, 5009

Envelope À4 Branco
Envel.ope À4 lapcl uàdeira
E:rr,,ôlope cdria. co:es varladas, À5

311,00
tt4t'15UND

Ur"D

JND

frâs co c/18
___-l ul.lll

UND

UT.-D

UN:)

Jli)

-.r_

Íjr"D

UND

L

t-
i

UID
-1.

94,34
109,00

U]]I]
UlID
ir, f
Jli:)
_Jiil

UND

50
50

110

t,99 ,90
276, 90

19

2,9
762, 3C

145,00

il'If 144 Coia EVÀ 90 ml
Ll i) 1.15 Cofa gliter 359
EfP 146 Cola para isopor 450q

.L

11, C

1,42

31 ,1t
6,24
6t1.2

1,
c,

552,50

566,55
682,00
301.,00
137,50
165, 0o
394, 00
16,20

105,00

l.irP 11/ CoLa para asopor 90!l
LliP 148 ColeÇáo hid).ocor c): c/ 12 ur,d

151 C.achar con .ordão
I lr2 l)VD Vi.gêrr
153 Envelope 240Ím x l4 0nr.n

:llij lrl9 C.,eçãD :idror:or, cr c/ ú6 und
, 1 ,, 1a: Ccrretivo l rqr L.lo d t)a:jê d, água,

165 Eita adesiva, tipo durex,
166 t-iEa Cetim fina com 10 ilts

l6a LlsriLcLo Lâmina l,arq

saco amcrr.e lo, medindo 229x324
saco brànco, medindo 229x324
Lân ina Iis i.rci 1.1

UND

JN)
UND

UND

50
23
50
6t)

60
150J_i 150 lc,154

155
156
151
158
159

1, 15
t26,04
112, 5D

Envefope
Envel ope
EstiLeto

c,65 :2,5C
40,00
39,90
55,0001 s,50,

l!.1 irii:raLor Cc gr,r:nfos lipo cspá
1ii2 !'r ta Adesiva'Iransf) arenle 45nnnx45m

163 Eitâ ÀCesrva, ripo durex 12nüLt3Orux

16,i Erta Àdesiva, lipo drrrex, 12rL1Lx3 0n

31 ,5
tt

4,10
5, 10
2,84

',91,25f--
I]ND

RCLO

UND 2,80
84,00
70,00

!:oio grande UND

UN;
UIID

UND

UIID
UND ,

a

3,0

1,3

]CO, CC

241,54

150,00
522,04

26,15

1:),

25
5

6

6

6

25

5,3

72, AA

5,15 30,90
6,9A 41, 40

7, 10 42, aA

169 fa:a Crepe l8x!0
1l! Erta dupla fdcc 1

corn 10 mas

2nmx3 0m 25

171 t-ità Cup Ia íac e 19Ínlx3orÍL UN-D 25 2B't ,54
1'l: Giz de cera caixa CX

UND

JN:]

5C

10
1/i Gliter cores diversas 3,5
1?4 Grafite 0,1 Ím (tubo com 12 rdnas)

--+
UND

UNDETP

ETP

ETP
ETP

ETP

ETP

1?5
116
t11
178

180

cranpeador (p1s lola ) p/lapaceiro
Grampe.tdor p/100 folhas
crânpeador par â 2Cf rs
Granpo 106/6, cv. c/ 23Aq gafvanrzado
Grainpc 2 3x1C, cx c/1C0C
Crar,po 2 3x8, cx c/10C0

450,0000

20
2a

32, ac
92,40 184,00

640,00

C::

30.
11,50
24,5A 2O5, OA

8,50
18 ,15

'la6,l5
r15,00

320, 00
119,50
333,00
420,50

iilf i82 Granpo 26x6, .iobrâ.io,
ilP 183 ranpo para eté 100 f]s
u'l'P 18 4 craÍAo lrir-ho, Cx c

5.0C0 und galvaniza.io
cobreado, cx con 5.000

/ 50 Llnd

CX

CI
10,50
35,6 178,30

2AA, A

32,4C
CX

Iitr 184 Jogo IIduca'-io / Nuneros
l.ll'L) lllti Jogr Educàt:!o / llol iche .r/12 peÇas
l.llP l!r Joqc:lducaLj..,o / Qucijr;r caboÇa
ll:P 188 "-ogo liduciltiwo c/ 18 peças para monlar
ll? 189 lôgo iCucâLivo c,/ 32 pcÇas para mcnter

UNI)

U]]I]
i Iti -l
'.ll:l
'.lil
- t:l
_iii-:

33,30
3't ,95

48,5
ir'1 90 Lâf.ina para cstil c!ê GR c/10
!liP 19I :,âm:na pdr. esliletc Pêq 4,5

242, 85
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i93
79Á
195
r96
191

Lapis .ie cor gran.ie, cx c/ 12 'rnd
Láprs qrafite liB con|rn c/1.i4
iapr s gralite n' C2

:ápls nôrca texto, cores variadas
Lapi sc i ra 0,7 run
Liga amaiela n' 18, saco com Lkg

15
3

900
50

6, CC

41,00
1,45
,1,10

5,50
15,59
Tota]

,i 5c. c0
151, 0 0

945, AA

2C5,00
55,00

188,98
86.393,A',t

ObservaÇão: as especifrcaÇões do ob:iêto estão discrinilladas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar

10.DescriÇáo da solução como uin t'odo
Coa.!cir.,e os clc:ne]ltos epresenLados, a soLuçào ó: Adesão a Ata de Registro de PreÇos n" AACAI/2A24,
orlu:ria cic Prcgào EIetrôntca n" AAA-||/2024 da ?refeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para
forneciÍento par.cêLado de ,nateriais de expediente para supri as necessidades das diversas
Secretarias cio municipio dc Riacho dos Cavalos/PB. Erltende-se que o fornecimento poderá ser
rea Li zaclo na forma parcefacla,

11 .,rustificativa para o parcela&ento ou não da solução
De acordo corn â fêgisIaÇão vigênte, é obrigatório o palcelamento quando o objeto da contração
tivêra natureza divisível, desde que não haja prêjuizo pâra o conjunto a ser licitado. Complas,
obras ou serviÇos efetuados pefa Àdministr:aÇão sêrão divididos em tantos itêns, parcelas ê
etapas que se comprovêm técnica e ecoôomicamente viáveis, procedêndo-se a licitaçâo com vistas
ao melhor aproveitamênto dos recursos disponivêis no mercado, sem prejuizo da economia de escala.

^ 
norrna ainda permite cotaÇâo de quantidade inferior. à demandada no certame/ com vistas a

ampliaÇão da compêtit ividêde, podendo o atô convocatório fixar quantitativo minimo. Nesse
sentido, o competente procêsso llcitatório a ser deflagrado para efetivaÇào da presênte
co:ltr.ataÇão será divldido em itens, conforme as caracteristicas ê êspecificaÇões constantes dâ
Labê1a aclna destacada, facultândo-se ao ficitante a particj-paÇão em qlrantos itens forêm de seu
interesse.
Considerados os aspectos e as câracterlsticas da soluÇão guê melhor atende aos intêresses e as
necessidades dâ AdministraÇão, acima detafhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-sê quê sobre o objeto da presente contrataÇão não deve
incidir outrâ posslbilidade de parcelâmento, mesmo no modo formalr não permitindo cotaÇão de
quantidade inferior à demandada no ato convocâLório, para evitar a ocorlência inviáve1, no
(tcntêxto operacionâl, de mai.s de um certane ou adjudicatário por item e o consequentc prejuÍzo
da econotnia de êscafa. No entanto, poderá ser ad,nitido o palcelamênto na forma material, seodo
pêrmitidê a participaÇão de consórcio, têndo em visro quê a pretensa contrataÇâo denota sêr
vultosa e/ou de considerávê1 complexidade técnica, bem cono ocorrer a autorizâçào para a

r cdLi 7rÇ.;o de subcoÂLràraÇào.

12. Rêsultados pretendidoê
A Aclnirr sar:.iÇão a]:neja con a contratação da praetensa soluÇão, em ternos de êconomicidacê,
(]ticácia, eÍ:iciênc:La ê de mclhor aprovelLamerrlo dos recursos hunanos, materiais e findoceiros
itspoaivers, incLuslve ccir rcspeito a irçactcs arbleniais pos!tivcs, cs sequintês resultados:
tir .,er.r,os de eccncm:cidacc, a cfetivação da nclhor conr-r:ataÇâo viáveL, espêcial]nente qr.lanto aÔ

r,el2cr cusLc bêlleaÍcio, relativanente a: Adesão a A:a de Regist.o de Preços D" AAAC"I/2A24,
oriu:td.a do ?regão Efetr:ônico :to 00011/2024 da Prefertura Municipal de tsom Sucesso/PB para
forneciÍnerto parcelado de materlais de expediente para supri as necessidades das d:Lvêrsas
.'iccretarias do nunicíplo de Riacho dos Cavalos/PB.
Corn r.elaÇão à cficáciê, o atcndj.mento de todas as demandas logisticas e funcionais, llo suporte
às etlvidades finaListicas dê ÀdministraÇão, inerentcs aos corr:cspondentes serviÇos prestados
cl: ij]r"ere:tse púbLico. Q.lianto.t eficrência, assegurar a conti:ruiclade da preslaÇão regular de tais
sc:rtÇos, ccr dcnLauda t.otadarnarnac cresceü:o, c oc uso racionai dos recursos financeiros
dr spciive Ls.
Rale-"ivo arc mclhor aprovÉ)titatncato dos recu!sos itamanos, ma!eriais e financêiros, con a

contrataÇão em aLálise7 de fot:na como se aprcsenlia consiCeradas as especificaÇões, prazos,
quantitativo:r e demals ey,igôncias .levidamento definidas -, espera-se o reqular cumprimento, pÔr
parte clo intercssado que venha a sêr ccntratado, de todas as obrigaÇões e compronissos assumidos,
pois, ciesse modo, não haverá a necessidade de rescisào contratuat ou outras sanções em

.lecor.ência Ce inexecuÇâo do iasi-r,rrnento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez
cc e1r,i.la. esiorÇcs pa.a a realizaÇão de ncvo cêrits-ame desLiirâdc a ccnirateÇão do mesmo objeto,
airrs:ir_.ar -5ei.r:j rec.:rsos hunanos, r.atealaj s ê filarceiros pa!:e ou::as atjvidades fins da
Àa:rr:rr s 1 .eÇâo.
!,nr,ende-se que a correia cxecuÇão do objcto da ccntrataÇão em tela, cuja rcgularidadê será
fiscalizada pela A.iministraÇão, não atenta quanr-o ao mej-o alrJcientê e, princjpafmente, nào
;rcarrêtará impactos ambientais ôegativos.

13. Providências para adêquação do alnbiênte da ÀdminiEtração
Ver:f ico,.r-se nâc havêr .r neccss:claoê ir,inentê dê providências Ôo se:ir-iclo de adequêÇôes fisicas
ro ar.bieiLe da AdTi.istraÇ:fo em dt:ccr:rência da cxecllÇão do oblelc da ccntrataÇão.

14.J$á1iêê dê risco
Não forân idêntiflcêdos riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão sêmefhante, tais
como: a inexecução totaL ou parcial do ajuste pactuadoi o ôão cumprimento de obrigaçôes,
especificaÇôes, projêtos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior'
llntende se que as aÇÕês, dc iniciativa da AdministraaÇão, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos ôormativos aôs quais à cootratâção do prêsente

CX

CX

UND

UND

UND

UND
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fornecimento dêverá estar devidamenie fundamentada, reprêsêntadas pefas sânçôês adndnistratj-vâs
a sercm dêfinidas, ôbservando-se os aspêctos e caracterísLicas do seu objeto.

15.Rêquisitos específicos para a contratâÇâo
Observado o disposto na leglsLaÇão pertinente, os aspectos e as caractêristicas da despesa, bem
como abcrdadas todas as considêraÇões técnicas, mercadológicas ê dê gêstão que podem i.nterferir
na contrataÇâo, eotendê-se refêvante e oportuna para a Àdminist]:aÇão, o exêrcÍcio da facufdâdê
dê adêrir à ata de rêgistro de preÇos na condlÇão dê não participante, conforme a inteligência
do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes rêquisitos: apresentaÇão dê justificativa
da vantagêm da adesão, inclusive êm situaÇôes de provável desabastecimeoto ou descontinuidadê
de serviÇo público; dêmonstraÇão de que os valores registrados estáo conpativêis com os valores
praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mêsmo diploma legal; e prévias consulta ê
aceitaÇão do órgâo ou êntidadê gêr:enciado=a ê dô fornêcedor.
Dêstaca-se que as caractêrísticas e especificaÇões do objeto da contrataÇão, incfusive o
quantitativo, foram adequados às necess.idadês da Administrâção e compatibilizados com os
requisitos da respectiva ata de registr:o de preÇos que se pretendê aderir, nos limites previstos
da nolma vigente.
Pretensa adêsão a Ata de Registro de PreÇos no AAAAI/2024t relativamente ao procêsso de Pregão
ELetrônico n" AAAII/2024, realizado pelo PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE BOM SUCESSO/PB.

16. ConcLusão
Com bâse nas especificaÇôes ê requisitos
e as nêcessidades da ÀdministraÇão, bêm
p.e L imina]:es

da soluÇão escolhida quê melhor atende aos int.eresses
como considêrando os elementos obtidos nos êstudos
a contlataÇão pretendida.

Iti a

L

Sec CLá

al i zados, avalia-sê viáveI

alo PB, 10 de Maio de 2024.

s Iarias de Andrade

tlt
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ta

lLi acho dos Cavalos PB

ESTÀDO DÀ PÀRÀIB.À
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MTJNICIPÀT DE ÀDMINI STRÀÇÃO

10 de Maio de 2A24.

So:iciLamcs autcrização para realizar proccdimento de Adesâo a Àta de Regist:.o de PreÇos, nos
Lermos dc Art. 86, da Lei i4.733/21, dêstinado a:

Àdesão a Àta de Registro dê PreÇos \" AAO0-!/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 00011/2024 da
Prefeitur:a Municipal de Bom Sucesso/PB para fornêcimênto parce-Iado de materiais de expêdiente
para sLlpri as nêcêssidadês das diversas Sêcretarias do municipio de Riacho dos Cavalos/PB.

Senhor Pre fei to,

Justificativa para a nêcessidade dâ solicitação

A contrataÇão acima descrj.ta está sendo solicitada, nos termos dâs especificaÇões técnicas e
infôrmaÇÕes complemêntares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pêfa necessidade da
devida cfetivaÇão dê compra para suprir demanda especlfica Adêsão a Àta de Rêgistro de PreÇos
n" AA0A'| /2A24, oriundê do Pregão Efetrônico n' 00011/2024 da Prefeitura Municipal de Bom

Sucesso/PB para fornecimento parcêlado dê materiais de expediente para supri as necêssldades
das divêrsas Secretarias do municipio de Riacho dos Cavalos/PB , coosiderada oportuna e
imprescindivel, bêm como relevante medida de interessê público; e ainda, pela necessidade de
desenvol,vimênto de aÇões continuadâs para a promoÇão de atividadês pertinentes, visando à
maxjmizaÇáo dos recursos em relaÇâo aos objetivos programados, observâdas as diretrizes ê mêtas
delinidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas.

Inl'ormamos que existe previsào de dotaÇão êspeciflca no orÇamento vigente, aproprlâda para a
dêv.jda execuÇão do objeto a sêr fÍcitado, inclusivê rêstou preliminarmênte demonstrâda a
compatibilidadê da previsão de recursos orÇâmentários com o compromisso ê sêr assumido, conforme
consulta efetuada êo setor responsávê].

cer'-os de contarrnos com imediata aprovaÇão desta sollcitação peLa sua
pcrLinência, flcamos a intêira disposiÇão para maiores informaçõês e demai-s
forcln I i.il gacios necessários .

l,lm .rncxo, elementos que instruom a prescnte SolicrtaÇão:
. Documento de formafizaÇâo da denanda - DFD;

. Jusaificativa para a estimativa dê quantitativos; e

. llstudo Técôico PreLiminar - t1'P.

êr1as ê Andrade
Soc r ar10

total refevância e
escLarecimentos quê
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},

ESEÀDO DÀ PÃRÀÍBÀ
PREFEITURA MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPAI DE ÀDMINI STR,ÀÇÀO

DOCIIMENTO DE FORMAIIZAÇÀO DA DEIVÍANDA - DFD

3.0 . ÀtrNIrÀMENTo Àos pÍÀNos oa aoulrrsrnnqÃo
3.1.À contrâtaÇão pretendida está allnhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados
l1as direirjzes e metas defin:Ldas nas ferramêntas de pfanejamento aprovadas, onde estão firadas
e dêtalhadas as respectivas aÇôes ao alcance dos objetivos institucionais, primândo pela
efrcácia, eficiêncr-a e êfetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0
1.7

REQUISITOS DÀ CONTRÀTÀÇÀO
As caracteristicas e especificações do objeto da rêferida contrataÇão são:

cóDrco
D!',li 1

ItL! 3

Df it 4

I] FI] 5

nm6
D!'D 7

DL'I] 9

DL'] 9

trrt I
lt ll 1

)aD 1

,)ID ]

)iD 1

lfD 1

la! 1

taD 1

):D 1

tID 1

Di.D 2

lriD 2

1]I D 2

I]I D 2

DI'D 2

arD z

DI'D 2

DFU 2
D!'D 2

DID 2

I] ED 3

I]EI] 3

!['D 3

DI'D 3

Ilflr 3

DEscRrÇÀo Do rrEM
r_!q.rrrCa CoÍer:ci.rl, Uso G.-ra1. r ân,anhc 121 r 215 :Im.

0 /,
Àljiner,e pâra ala.â lrpo I'aq:e, l4ultlcor, Blr.ter ./FU u:ra-1JrlFs
l.: '-'- o S. -'Ç" ' x 0

,,,, ,ó,é jô s , j, ol 0

pt é. a

. :a,. o
Ànote e Cole l6m:Lrl6rrn, con 1Caf]s.
Ap.rgador - / ouedro b.ailco/ .icsina :e roplástica e Íe1Lro.
,, '"1 .p.. o :'rr :

:ivr. Ata 1l0f1s

I,]NIDÀDE 9UÀNTIDÀDE
UN I] 

'U!-D 4

UND 12,3
CX

CX

UND 5

0

1

2

UND

BLOCO

UND

UND

UN)
UN!
UND

, UND

' UND

I uND

UND

CX

UND

'úl,l D

U]] D

ul ll
I]ND

PACOTE

UND

1a0

300

',2 , 5
-r2 , a

4C

2.4
15

1C

É

1!
5N

5r
1l

I :.ivrc D.:to ./ 1C0 fls
4 :rLVic ir:crioiioio ccm 100 Íol,,.s
5 l{arcaCor .ar.r tec-do
6 Marcador irerÍranen:e CD/DVL)

Uas sa de Mod-crar c/12
I'lassa pa.â nodel.rr r:/N6 r:d
I.{.lha Cedo, 12q
o:garlizadcr de Ixcsa duplc
Â:quivo mortc novaonda 25!xl3l:3!Cm. .ores vari.r,i.rs

i UND

PÀCOTE

2 o.q.:1zaC.r de nesâ lr.iFrlo
.l Iralrel 4C, I2g 96ftrJr46ftlr ./1-.1

: :apeL Car:ão c/50 :rs
ó :apel Cert.lrra cclorsct,

4 Papel carnurÇa, neCidas 40x60cIn UN-]

icx
cores varràCas, Cuple Iac., r,u.i:o..u:o:l:eS:n, 

- 
illp

!lranratur;r I J0/ es. e.rÍicado n.:L (]nL.rlaEen cores ior:cs

,ra.el ..r:tol:ina nicr. ordul.ci:, c.r:es va.iâcas, fo:1.ri,c 5 0mr.
203

40
140

15
18
15
5C

9 ira!eL celcfirne 80t80 .o:.rs v.rrla.las
! fâp.r L .r{rpoa netal:zã.i.i

le!el sulilÊ, ccr.s atrriaias, pcL c.rn 100 ulld
AveiL.l Ii:Idrtil rr t !, ásl icc tisc Eo.cd Cores Dive.sas

3 ?epel sL:ile, necrr, corcs Íarl adas, pc. ccm 100 und
I ?a9,.1 fotográfr.cc À4, 21|ruia29 /ftr,

; a0

PÀCOTE

UND

1.0. TDENTTFICÀÇÃO DÀ DEtíAlÍDÀ
1.1.Constitui objeto da pretensa contrataÇão: Adesão a Ata de Registro de preÇos n' AAAAI/2A24,
oriunda do Pregão Efetrônico n' 00011/2024 da Prefeitura Municipal dê Bom Sucesso/PB para
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades das diversas
Sêcretarias do município de Riacho dos Cavafos/pB.
1 .2. ClassificaÇão do objeto: Comum.

2, O.NECESSIDÀDE DÀ CONTRÀTÀÇÁO
2.1.4 contrataÇão dêscrita é essencial: PeIa necessidade da devida efetivaÇão dê compra para
suprir clemanda espêcifica - Àdesão a Ata de Registro de PreÇos í\o OOOO-]/2024, oriunda do Pregão
Eletrônicô n" aAA1l/2024 da Prefeitura Municipal de Bom sucesso/PB para fornecimênto parcelado
de materiais de expedjente para supr.i as nêcessidades das d.iversas Secretarias do municiplo de
Riacho dos CavaLos/PB , considerada oportuna e imprescindível, bem como refevante mêdida dê
interesse público; e ainda, pela necessidade de desênvolvímênto de aÇóes continuadas para a
promoÇão de atividadês pertinêntes, visando à maximizaÇão dos recursos em relaÇão aos objetivos
progrêmados, observadas as diretrizes ê mêtas definidas nas fêrramentas dê planeiamênto
aprovadas.
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DFD 35
DED 36
Dt'u 3l
Dt! 38
D!'D 39
DED 40
DL-D 41
Dt'D 42
DTD 43
ulD 44

Dlr) 45
DITD 4 6

t)liD 47
DI,'D 48
DlD 49
Dr.D 50
DTD 51
DlD 52
D|D 53
ur,r) 54

D!'D 55
Di,D 56
D!'D 5_/

I)fD 58
DID 59
DL'D 6O

DI'D 61

UFD 62

Papel
PÀpeL
Pâpe L

Papel
?apel
Papel
Pasta

BaL ao

66 x 96

lamlnado 5 0n60, divcrsas
Macleira natural, nedi do
nicro ondulado 5Cx8C
oiicio À4, c/ i0 rcsmas
o frclo colorrdo c/100 fLs
seda 48x60
Àba elásti co Piástico
À z, I,orbo Estreito

UND

'J],I D
_ü\D

CX

PÀCO!E
Jl\ D

240
240

25

(cores diversas )

31 ,5

50
50UTD

CND 25
Pacote Com 2

Classificadora DupIo, corn grampo PLastico flexivel
con grampo plástico Efêxivel

P1ástica 5 5nm

l,]e !al i zadc Coracao Doura/Verm 20Cn
À Z, Lod)o Largo

!lessrfrcáccra s inír 1c:r,
P l.s:_..a 40:llr11

:ina com elás1 ico o àb.r

i.lNf

UND

UND

30
140
'-44

3-/. 5

25
2A

90

UND

Plástica
PLástica larga con elá:rLico e aba

L]N!

--t
UND

UND

UN)
UND

JJD
Pasta Sanfonada 12 dv, À4
Pasla Sanfonada 31 dv, A4

90

!'asLa süspensa de papeLão lan
Balào l.:so, Pct con 50 IJnd

Oficio, com gr Plastico EIexíveL UND 790

Pen Drive
Dr ive
Drive

?er.evetos nlquelados, c): c/ 50 und
?er fx râCor p/ 1C fls .

32
64
8

tsarbante Sisal, rolo com 50m

Pe r f ,]rador p/ 150:ls
?e rf.rrador p/2 0 fls
I,incei atômicc, escriLa

Pl ncel para pintura 000

grasso,

PLaca cie isopor 10nm
Placa de rsopor 15rm
Pi aca de lscpor 20run
Plà.a ce lscpor 2 5r.n
Pl âcâ Cc lscpor 30flr.
P,aca de isopor 5 0rúr,

recarregavel, tinta a base de áfcoo1, cor:es

?ÀCOTE

UND
'i:i D

15
5

3
..

2,5
L\)
UND

LiI.iD

DED

D['I)
Dt t)

DEI)

D!'I)
DED

DFD

DL'D

DFD

DT'D

D!'D
DFD

DI'I]
DED

DFD

63
64
65

66
61

68

69
70
?1
-12

't3
'14

13
'16
'11

UNi)

UNDPincel para pintura no 02
llarbante naylon, rol.o conr 50n
PinceL .ecarregavel pa-ra quadro ur.rnco,
Pls:oIâ p/cola quentc grande,l0l!
PLaca rlc ÊVA Can,r.ça, 40x60
PI.1ca de EVA con Gfiler

coics cl:versas
U:{D

U]J D

IJ\ D

U)iD

ÜND

uL!

100
4A

!I'
31 ,

31, 5

Jl\ ll

J:.]D

üND
UND

- 1.:!

..ll l

31 ta
31, 5

25
2a

5

P]aca EVÀ atoalho 4 0x60 BRI{ 9C

00DTD ]8 Ljlaca EvÀ con gliter 4Cx60

em core s sólidas,

ar escrita de Lapis

UND

UNI]
Ul""D

UND

UND

UND

ülro

t
100r)l.l) /!r !,laca IVÀ cores variadas, 40x60

lr1,'l) 110 Placa !VÀ estanpad.l 40x60
I)I|ll U 1 Pl aca EYÀ l1strada, 40x60
Dll) 82 Plástico aclesivc tr:a:)sparenle
Dit) u3 Porta bolos de plastico
:)!'L) 8,1 Por!a lápis dupLo
:)fD 85 Por!a Lápis tj.iplo
Di.D 86 Porla Mantrnento Color 1,3 Lts UID

CI

Il--

100
100
I00

10
'1 ,5

3

DL-D 87
DED 88
DED 89
DtD 90

DFD

DF'D

DTI)
DED

DED

DTD

D!-D

D!,I)
DTD

Bor::acha branca escolar para apag
Pranche Acr:i1ica A4
Pranchetas em eucatex
Prendedor de papeI,
cor preta, presilha

32nm, Ei.po borboleta, cor:po de netal conpintura epóxi na
êro aço lnoxidavel, caixa com 12 unidades

presr-lhas cx\ aÇo inoxidâveI/ carrâ cor 12 unid.rdes

UND 5

ÜND

CX

10
10

DtD 9I Prendecior de papel, tipo borbotetâ 19rn'n, corpo de ,metal. com pintura epóxi CX

CX

CX

UND

Ce UND

1

10

10

10Prencledor de pape1, Lipo borboleta 41mr, corpo de ,metaf com pinturâ e
en cores sóLidas, presilhas cm aÇo inoxidavel, caixa corn 12 unidades

póx

póx
I

IL)T'D 93 Prendedor de papel, tipo borboleta 51nLm, corpo de ,metal com pintula e
só1idas, presilhas em aÇo lnoxidavef, caixa com 12 uniclâdes

Dl-D 94
DID 95

Q-adi o B ranco med. 2C0 x120cm, con moldura em aLuminio 'j

30de carimbo {azul e preto) 40m1, tinta sem ófeo para caruüo
na cor azuf de boa qualidacte, composto de ág,ra, glicose, á1co

96" dietil.eno g1icol, corante e conservante, prazo de validade iguaf o,.1

Reabastecedor de marcador para quadro branco. 200 mI
Reabaslecedor de marcador para quâdro branco, 40 nl
Bor.acha esco]ar duas corcs (vermelha e azuf), cx c/ 40 und

o. pa.a pincel a!ômico,2onl
Iiêbas:ecetior pâra pincci àLôr1co,
Regua l,.asnparente de l0 cn

500 m]

2A

Ilcmovedor para quaclro br.anco, 500m1
íita crc

CI

U:iD
I,'ND

1

15
400

50

4 00

UND

UNDSuporte p
]{ETRC

15

100

,y
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DiD 110
Lr!'Ll 1t I
LrlD 112
!lJ:r I I l
:tt.: L;

:ral ,,n
It : 11,-
uF'l llt
DF'] 1:9

-_ 4.:

Tecrcc :'l,lT Esiencado

UND

PÀCCTE

CX

Tesoura com cortes variados, tàm, grande
Tesoura Grande em aÇo inox 15

50:eso'Jr.r sem. pcntâ
DFD 109 Borrachà ponterra c/100

Tinta Guache 15m1 c/6
Ti nta Guache 250 Inl
KIT RCfiL EPSON T 544 C/ 04
Tinta para pintura cn rosto,
Trans formador Efetrico 600w
Trena exüorrãchada, 5m

CORESK14YC.
cx c/ 6 lubcs

UN I)

UND

6

2

l

5

5L3110 r:15 0 1,5 19 0

cores variadas 25
1

5

r-
1-

UND

UND

UNL)

!rN )
.iN D

UND

CX

UND

Grampeador Manual Termoplástico, Para grampos: 106/4mnr 106/6mm 106/8rur
crampos: 10 6/4nm 106/6nm 106/8rur
Caderno 10 Materias, Capa Dura

nte rno 5b q, tornalo UNDCadarno 15 Materias, capa dura esp1ral, papel olf set i

5

0a

50

1

12C
i21
t?2
--23

'_24

':25

199 mÍl x 270
Cadcrno Brochura Capa l)ur.r,
Cdderno Caligrafia ! Lexive]
cdde r:1o pa!a desenhitr, càpa

2 0 0x215m,n. 48 Folhas 300
244

50
Calcu:àdora universal grande, 12 digitos
Cal cui.rdora univer:sal pequena lil,D

UI] D

UND

UND

I-r-
Caneta esterog.âfica azul, corpo em resina 07 ter:nopl.aslica transparente, 300
com a narca do fabrican!e no cillndro, pontâ em Iatão, esfêta de tungstênio,
com espessura de 1,00 a 1,20mm, ComposiÇão de resinas termopl.âsticas, tinta'
à base de corantes ôrqânlcos e solvente. tampa antiasfixiante podendo ser
similar a caneta Bic, fabercasteil ou Compactador, prazo de validade não
inferior a 0L (um) ano.

I i.! 126 caneta esterografica Prete, corpo em resina 0? te noplastica transparente,
com a marca do fabricânte no cilindro, ponta em latão, esferâ de tungstênio,
com espessura de 1,00 a 1,2orun, ComposiÇão de resinas termoplásticas, ti.n!a

vente. tampa antiasfixianle podendo ser
ou Compactador, prazo de vâlidade não

à base de corantes orgânicos e sol
simllar a caneta Bic. fabercasteLL
infêrior a 01 (um) ano,

CX

300

2a

l
.l

50
JL)

3A

L0

DlD 12_l Cane ta esterografica Verde, corpo em resina 0l termoplastica transparente,
a marca do fabricante no cilindro, ponta en latão, esferà de tungstênio,

]] TL] ',2.)

:fl
t:l
..:
Ll!_Lr

Dl-D 134 Cllpes
Dl'D 135 CIipcs

(ccn) u
Dt-D 136 Clrpes

Cartão cie Menori a SCBS

Cll Vi Ígcn
C Llpes n' 2 .0, cx c/ 10

co[L espessura de 1,00 a 1,2omm, composição de resinas te rÍnoplás ti cas, tiÔta
à base de corantes orgânicos e solvente. tampa antiasfixian!ê podendo ser
similar a caneta Bic. fabercastell ou Conpactador, prazo de validade :1ão
inferior a 01 (]lnr) ano.
caneta esteroqrafica vermefhà, corpo em resina 0l termopfastica transpârente,
coÍn a marca do fabricante no cifindro, ponta êm latão, esfer:â de lungstênio,
com espessura de 1,00 a 1,2orÍn, ComposiÇão de resinas termopLásticas, tinta
à base de corantes orgânicos e solvênte. tampa antiasfixiante podendo se!
sinilar a caneta Bic/ fabercastell
inferior a 01 (um) ano.
Carlão de Memoria 32GBS
cartão de Memoria 64

100

ou Compactador, prazo de validade não

-,t129
130
131
132
133

UN)
Ux" D

0 und
n' 3

nida
n' 6

,0, cx c/ 50 und CX

CX/0, nlquclado, de boa qualidade, resistente,
inde!erm-inado

caixa contendo 100
de val.idade

UNI)

30

L5

1C

9A

,0 caixa corn 50 unidades CX

CX)-i'l i3? C: i pes n" 8

DFD i36 ciipes pera
,4, Cx c/ 25 und
Crachá c/àlÇa

lllr 139 Cola ilas:ão (pistola) r;!.ossa
)!-l i40 cola llas!ào 089

!ND
UND --l-

-_j-DI'D 141 Cola Bastào em silicone tola ) média UND

UND

UND

UND

UND

UND

90
50DED 142

DtD 143
Col- a Branca 909
ola Brancô liquida, 50 0g

DfD 144 Cola EVÀ 90 nl 5

2

15
110

DED 1:]: cola glrter 359
col à para rsopor 4509
Col a pâ:a iscpor 909 UND

CXI
1I
Ir

r12 und
06 Lrnd

DL') i50 Corr
DED 15i Crac
)!,D 152 DVI)

:)I) 153 llnve

etivo Liquldo à base d, água,
har com cordão

DFD i48 coleÇâo hidrocor cx c/
DFD 149 CoLeção hldrocor, cx c/

lope 240run x 34 Omm

CX

UN I)
25

frasco c/ 18ml

-+- UND

UN)
UN! i5

150

.r!'a 156 Unvelopc carta, cores varladas, À5 I i50
50DED 157

DFD 158
DED 159

Envelcpe sâco aÍrarel o, medindo 229x324
Envalope saco bÍanco, ncdindo 229x324
Estilcto l-ámina istroila

UND

UND

l:t:tl
UND

10
1

100
UND 5

UND

i50

Dl.D 16C I.lst: lcLo ]]âmina l,a-rqa
l)i'D 161 Fj,ir:.aro:.ic qrânpos Llr,o cspátula en aço inox UND 1,5

UNI]

'f
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Adesiva, ripo durex, 12turl1x3 0n
Dl'D 165 Fita adesiva, tipo durex, rolo grande
DFD 166 lita Cetim fina con 10 mts
D!'D 167 I'ita Cetrn Larga
DLD 168 Eita Cetim nédia com 10 r.ts

Di D 162 Eita Adesiv

I'
t'

D!'.D 161
Df-n i 61

DED 169
DF'D 170

r:a C:cp.:8x50
i'.à dtrp la face :2rnx3Cm

a Tra:rsI)ar.en:o 45nJrr1:n
à/ i:lpo.lLLrcx i 2I1]rxl lrr., .ol.r-dã (ccre s varia.ias ) ROLO

UND

UN 1)

_l
UND

UND

i]ND

UND

CX

UNI]

31 ,5
30
25

25
25
2a
50
90
10

2

UND

UND

UND

5

6

6

DED

D ELT

I]L'D

:li Er
'_ i2 G:,

:I3 GL

ta dupla face 19runx30m
z de cera calxa c/6
iter cores divers as 3,5q

DED 174 Grafite 0,7 IIuIr (tubo com 12 minas)

DID 1?? Grampeador para 20fls

i

UND

UNDl: -r I i! G:cnlicecor (pi stola) p/tap3.er.o
-r! Lr I á C.rnrpcaior !/l Cl f oihàs 2

DI'D 1

Drru l
l8 crampo 106/6,
79 crampo 23x10,

cr c/ 231! gâ-vaniz,r(io
c:{ c/1a01

UND

CX

CX

CX

UND

UND

I

t_
I

1U

1C

2

1

Df'll I8C G.dlITro :r3:{8, cr c/10t0
Dr,'rr 18l Granpo 26/6, ct c/5.AAN rrd
DI'D

DED

DED

5.000 und

CX

CX

CX

CX

gal v
182 cranpo 26x6, dobrado, cobreado, cx com
183 Grampo pâra até 100 f.Ls
18,1 Grànpc.ril:o, Ct c/ 5C und

DED 185 Jogo Educatio / Numer.os
DEI] i8 cativo / Boliche c/12 peÇas
DED ]E catirro / Quebra cabeça
)ED 18 18 peÇas
llD 18 câtivo c/ 32 Ças para montâr

6;ogo Edu
I Jcqo ECLL

B J.go EdlL
9 Jcqo ECU

UND

UND

UND

UND
'JND

UND

CX

10

15

3

f:Lr 194 :âinirLa para cstilelc G1{ c/10
DllD 191 lânrra para esrilete Peq
DED 192 Lapis de cor grande, cz c/ 12 n[d
DED 193 Lápis graflte HB comum c/144
DED i94
Dr-D 195 ápis mar.ca lexto, cores variadas
Dt'D 196 Lapiseira 0,7 Í111

:r' 19, s.rco cciL :kg

CODIGO

L
L

CX

UND

UND

9C0
5C

UN I)

UND

10.

2,5

4,2,A praza máximo para a execuÇão do objeto desta contratação e qrle admite prorrogaçào nês
condiÇões e hipóteses previstas na Lêi 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivafente:
4 .2.1 . Entrêga: Imediata.
4.3.4 vigência da prêsente contrataÇão será determinada: até o final do exercicio financeiro de
2024, conslderada da data de assinatura do respêctivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2L.
4.4.Destaca-se que as caracteristicas e especificaÇões do objeto da contrataÇáo, incfusive o
quantitativo, foram adequados às necessidades da ÀdministraÇào e compatibilizados com os
requisitos da respectiva ata de registro de preÇos que se pretende aderir, nos limites prêvistos
da nor:ma vigente.

5 . O. JUSIIFÍCÀTIVÀ DÀ ESCOLHÀ DO TIPO DE SOLUqÀO À CONÍR,AÍÀR
5,1,À sotuÇão que melhor atende aos interesses e as necêssidades da AdmlnistraÇâo, representada
pelà sua estruturê organizaciooal, é a pretensa: Àdesão a Ata de Registro de Preços n" AA001 /2A24,
cri,;nda do Pregão Eletrônico ôô 00011/2024 da Pr.efeitura Munlcipal de Bom Sucesso/PB para
fornecinento parcêLado de materiais de expediente para supri as necessidêdes das diversas
secretarias do munlcipio de Riacho dos Cavalos/PB.

sElMÀTrVÀ DOS PREçOS
a pretensa contrataÇão o valor estimado fol definido com base no melhor preço aferido por
da utilizaÇão do seguintê parâmêtro: utilizaÇão de dados dê pesquisa publicada em midia

especiaLizada, oe tabela dc rcferênciê foirnalmênte aprovada pê1o Pcder Executivo federaL e de
slLrcs ele:rôniccs especiallzados ou de domirlio amplo, desdê que ccnienhar. a data e hora de

6.2-acr1L b.rs.: rlos cus.os par: execuÇfo do objeto cia conl.rataÇão, c.icf inidos por r,eio ce parànct.ô
de.rferiÇão ic nelho. preÇo na forma estabeLecida .o Ilrt. 23, S 1', da Lei 14.133/21, l:efacicnamcs
.l ) . â..o -a.ôC ên 01' rdcio.
6.3.O valor lo1-af é êquivafen+-e a 11$ 86.393,4'i I

P.I]NITÀRIO
114, C0

6.0.8
6. t.N
neio

DESCRIÇÂO DO ITEM
lgcnd.r Concrcial, !r-qo CcraL. t..j:nhô I ?-l

-{1.r.., 1400 uL, Usc Ccral
ItIiD 1

I]LTD i]

IlL f l
trl:l
rrD a

ut Ll 6

Ir!D i
DITI] 8

34,8
Ur-D

Alflnete para Mape Tipo Tàça, Multicor, Blist
n' 1, Cx com 100

Affinete cie SeguranÇa n" 2, Cx com 100

UND 15, 4

22,33
792, 62

133,00
21, AA

Àlfinete de SeguranÇa CX ril,6a
CX

UNDALmofaCa para
Àl.nofada para

carinüo n' 02,
carimbo n" 03,

Ànote e Cofe 76mma76Íün, com

tinl,a a zul ou pr
l-irt.r azul cu pr

1!0-lls.
. UND

BLOCO 3,05

P

61,88

.?-.8t.,\?:

J/
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Il! 5 9

;)rD I0
DTD 11

I)I D 12

DL-D 13
DF'D 14
DL'D 15
DFD 16
DL'D 1?

DFD 18

Dr.D 19
DlD 20
D!'D 21
olr 22

DlD 23
DfD 24
9t-D 25
DTD 26
DF'D 21

40

15
5

1C

N,3

18, 8

22t9
2C,1

5,0
742,2

180,00

792,15
94 ,4

103,7
35,
qa,

Àpontadcr sem depósr1_o
iivro Ata 100f Is
Livro Àta 200f 1s

ierrxopláslr
JNf

Uil-'D

Utr_Diivr:o Dcn'Lc c/ 100 í1s
Livro Pi.olocoIo com 100 iolhas
l4arcaalor para'iecido
Marcador permanenlc CD/DVD
Massa de lloíil e rar c/12
Massa para modetar c/06 und
Molha dedo, 129
Organi zddor de mesa dup].)
Àrquivo mor.!o rovaonda 250x130
Crgani zador de «res,:r 'Iriplo

UND

UND

UND

PÀCOTE

UND

U]ID

UND

xl50mm co aes va
UND

UND

6

10

50
50
10

90

ti

01

4

3

211 |5
175,0
50,0

255, 5

2.094,30
2

5 99,8 499,00
Pape I 40, 12q 9 6ÍürLx 6 6íÍm c/100 5 21,8

2,'-a
3C,0

139, 00
1 calllurça, nedidas 40x60cln

CX

r50
15

315,00
450,0I Cartão c/5 0 f.Is

Papel Carrclina colorset, cores vàriadas/ dup ...
r o. rnd g r. hc, .. 09,

U:.ID

U],ID

PapeL cârtolin.t micro ondulaCa, cores varr.rda

30c 7, 4A 424 , 00

2, 00 4tc, 00

2,4 10 0,
3,21 728,4 0

2,3 329,

28
29
30

31
32
33

UND r-
Papel cclo!.rnc U0x80 cores va.radas
P.rpei crepon mct âii Tadc
Pdpel sufite, cores

a] Infantil. Kit
Pa

variadas, pct com 100 und
P]ástico Liso Borda cole

eL sufite, neon, corês variadas, pct com 1

ráIrco À4, 210:llnu29lxr,n

Pasta A Z, LoÍúro Uslreito

Pape I
?apeL
Papel
Papel
Papef

fotog
fanin
Madei

ofici

ado 50x60, diversas
ra natural, medindo
ondulado 50x80

o 44, c/ 10 resmas

PACOTE

UND

UND

'JN)
UIiD

ti
UND

UND

PACCTE 22, 4 336,
UND -t 14,9

36,30
0,66
2,C3

269 ,

414 ,

.]4
35
36
31

38
39
40
41

42
43
44
45
46
41
,:8

49

50
51
52

2AA

33,00
406,00

66x96

?apel oflcic coloriLdo c/100 fls (cores djvers
Papel seda 48x6C
Pas ta Àba e)ástico Plástico

50

CX

PACOTE

UND

UND

204
2a

'!,93
2,34

386,0

3l 218,54
51,5C

7A .41-. , €2,5
50

50
50
25

10, 8

c ,11
2,9 :

1,1

9,8

542, 50
38,50

t42,54
351,50

BaLãô Metalizado Coracao Doura/Verm 20Cnr Pa

Pasta À Z, Lombo Lar 140
140

2.279,04
t28 tAC

UND

UND

JA.-D L-l- 294 ,00

Pasta Classifi,cadora
Pâst Â cl assi fi cadora

fo, cor, qrampo Plas
SÍmpLes. com q p1ás

I-'ND

15, I

2 ,5a 95, 62

174,

UND

UND

3'1'a
Pasta
Pasta
Pasta
Pasta

P1ást ica 4 0Ír,'n

P1ást i ca 5 Snrn

Plást1ca :ica corr e]ási,ico e aba
Plástlca larga com elás!ico e aba

UND

UND

UND

90
90

2a a,ta
120,00

2, t.
3,95

35,l
13,

4,38
12, 6

116,15
369, 4A

832,24

103,35

387, 5C

241 ,

00
50
50

Sanfonada 12 dv,
Sanfonada 31 dv,

i\f
UND-+ |_-

5

19!papel ão tam. Oficio,
.l*,,i

UND

PACOl'E

UND

UND

UND

UNI)

DED 54
DTD 55
D!'D 56
DL lr 5',/

Dt'u 58
Dr') 59
DlU 60

Balão tis o, !.il com 50 Und
32 Gbs

15

UND

UND

66,1
Pên Drive 64 Gbs
Pêr Dr.ive 8 cbs
Percevej os niquelados
Per iu.ador p/ 10f ls.
Periurador p/ 150 fIs

54,87 164, 6\
725,64

99,15
a! 2 8,89

19,95
r98 , 92 798,92

432, AA

91 ,04
2a 1, 00

a

9

9

55

1.485,0

555,00
299,5

1,53 3 01, 20
s,l
4,09 153,38
8, 0l 342, 62

10, 5 393,-75
12,5 3t2, 50

i)i;61 Per.Iurador p/2A Íls
DLD 62 PinceL atômico, escrita gr I

t
C

,;

i
C

I
9

2

2.

asso, recarregavef, -1-rDFD 63 Pincel tura 000 !lia 2a
:'l ) 41, Prncel pare p inrura n'02 UND

UNI)

a

100
40

31 t5

])L D 6:
I)L'D Ú6

)trl) 6l
u[) t8
:ri. :l a 9

:r:':r 'l il

Barbante naylon, rolo com 50m
qxacr.o ilranco i corc:i

UND

UND :10 0

10
Pincel recarregavel para

Pleca de uvA con Gliter

Pi stola p/.:ol.r qucnte grande.40i'i
Pr-.:rca de Iiv^ Canru.Ç4, 40360 UND

UND

isopor:1or.n UND

DíD
DED

DFD

Pleca de i sopor 20Í!m

-17

'12

13

Placa de isopor 15inm úftD 31 ,5
31, 5

31 ,

u:iil trPlaca de is r 2 5rnnr

DL'D ] 4

)ID ]5
i)t D l6
l)FD r- I
ltt,! 18

Dtl) 19

ufD 8ll

P

)

Laca cle

laca de
SisaI,

3 0rur
5 0rrLn

I

5Cn 23,50 111 ,UND

UND

15, 5

50

P]aca EVÀ
Pfaca EVA
Placa EVA

.rloatho 4 0x60 BRW

con gl iLer 40x60
col es varia.las, 4 (1x6 0

PIaca EVÀ estampada 40x60
Placa EVA listradâ, 10x60

90
100UNI)

U}ID

UND

UND

i00
100

5,9 'l 537,30
695,006,95

3,00 3C0
1,65 t65

700,00Dt'D U 1

l)l:D 82
ir f u3

-l )4Eftrc
1C

100
r-,tc
5, 6-. 581,00

Porta bolos cle pl,rstico !]ND

IiNI)
1!

1,5
22 25

--1 r_._. 2 ; , '),9

15 3, '/

lápis
Lápis

duplLo
t riplo UID

129,34
135,95

l't
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Dlio
D!'D
D!'D
DFD

DED

DFD

DFD

DI'D

DFD

DFI)

Dt't)
D!'I)
DFD

DFI)
DFI)

Dt. I)

I)I'D
I)ET]

I)I'D
D!'D
D['D
DF'I)

DI'D
DTD

D['D

DI'D

DF'I)

DI'D

I i'i)
D!'D

DFD

DFD

D}'D

I)! l)
DED

t)!'D
DiD
D UI)

I]ED
DFI)
Dt.D

DFD

DEI)

DL'D

DfD
Dl.D

D !'D

D ITI)

D I'D
I)f D

DEI)

D!'D
D!'D

DI'D

DFD

DFI)
DED

I]!.D
DL'I)

u)ii)
CX

U}iD

34,2
6,4

91 ,5
141, 0

86
81
88
89

9C

91
92
93
94

95
96
9l
9e

Porta MãntimcnLo CoLor 3,3 Lts
Ilorr:achã branca asco lar pârô apagar escrita d . . .

Prarche Àcri I i ca À4
Pranchetas eÍr. eucatex

3

5

17,',l
7,2

19, 5

14, 3

10
10
10
10

3

30
2A

t,1

12,2

50

19, /;c
11,94
29,00
31 ,94

1.155,00
366,00

2.040,0c
a92, AO

lrendedor de papel,
P:endedor de pâpel,
Prendedor ctc papel,
Prendedor clc pape L,

Quadro Branco med.
Reabastecedor de ca
Reabastecedor: de mà

32íun, ti borboleta, cor

(vennelha e azul )

CX

tipo borboLeta 19Ím, corp
tipo borboleta 41Íun, côrp
!ipc boi.bo Leta 51mm, corp

2 0 0x 120cn, com noldura cm
rimbo (azul e preto) 40m1,
rcâdor para quadro branco,

CX

.cx
CI

UND

UNI)

2,9C
3 ,19

385, C0

. UND
.JND

142, A

11, 8

44,9 614,85
9,8 49,00

7,6
55,5 2.',119,50
83,2C 416, 0 0

3, 1.340,00I,lETRO

T4ETRO

UND

400
100

qN,n

UND

Reabastecedor de narcador para quadro branco,
Bor:racha escolai duas cores CX

99 Reebes:ecedor para p:rcel atôn1co, 20nl 'JND
+

5

Rebasteceioi para pr.ncel atôn1co, 500 ml
Régua trasnparente cie 30 cm
Rencveccr pâra quadro brarcc, 5COml

Teci do TNT.ores varidclas

üuD
UND

U}]D

LIND 15
400

-1 145, A

50

1C5 Teclcio
106 Tesoura

TliT Its.anr!.rdo
con cor'!es vdr a.1os, :an, grand{l

a4a, 00
19,3C 94, 00

101 Tesoura crande em aço inox
108 Tesoura sem ponta em

109 Borracha ponleira c/100
'ttc

90,0c
4,00

1.350,00
200,00
792,04PACOTE L

CI
32,4C

111
r12
113
114

iiIT Refil EPSON'r 544 C/ 04 CORES K M Y C. L3

Tinca para plntura ê roslo, cr c/ 6 tubos
Trans fornador El c!rico 600i,

Tinta

115 Trena

Tinta cuache 250 ml
Guache I5nr c/6

aneta esterog

UND

UND

I5!
3aiN

UND

UND

60
25 6,99

321144
114 | "15

212 , A 1.060,00
3'14,25

1Ci ,28
il,0i

4OA,28
85,1

'!32, 6 22A,98
27,82 54, 5

24 8

33 50 5.025,0
8,70 2.610.0
'l ,64 1.824,00

! 490,00
160,00

erircrrachada/ 5m

i16 Granpeador Mânual Termoplástico, Para granpos
Il l crampos: 106/amrn 106/6r.n 106/8Íull
118 Cederno 10 Malerias, Capa Dura
119 Cederno 15 Matcrias, capa dura espiral, papel
i2C Cacierno Brochura Capa Durd, 200x275mrn, 4B l-ol
l2l Cader::o Car rgrâ fra !lexivel
12.2 CaCe.no pdra dcsenho, capa flexivcl, com 48 f
L:ll calcu,à.iora Jr'rrvcr.sal qr.1nde, 12 di gltos

UND

CX

UIID

t,
2,
i50

t--
1

UNI)

UII]
U]ID

UND

2

5o
5

244

124 C

':24 a
12€, c
121
728
r29

113 Clrpe s '
1:l4 Cl ipe s ü'
135 Cl ipes n'
134 Clapes n'
l3l Clrpes n"

alculador:a univc):sa t pequ

_úi.lD

L'ND

U]ID
-t- 250

11 ,55
4 50, 00
480,0
312t5
424, A

60, 8 \82,5
84,08 252,2

i,2
I

rafica azul, corpo em resina 07 CCl
oq rafica Preta, corpo em resina 0

ogr aÍica Verde, corpo eÍn resina 0

0C3

Cane e rografica Vermelha, corpo em resin
Cartão de Me,ILoria 32GBS

-30 Càrtão de luencr iê 64

13i Cartão de Memor i.r SCBS

I 12 CII virgcll
2.0, cx c/ 100 und
.1,0, cx c/ 5C und
,i/0, ntqueladc, de bôa qualloâde, r
6,0 caixa t-_on 5C uxidades
8,1, CX c/ 25 u:1d

138 C lipes pa Crachá c/a
139 CoLa Bastão (P

o8s

Jr*D

00
3

UND

UND

LTND

CX

CX

1-'
3

3

50
30

4

61,65

CX

UND

UND

UND

UND r

1

4,4
5,1x
6,4
9,4
9,1
1,0
2,4
1,99 19, 90

1,80 162, AA

2,94 145,00
11, 0 552,50

311,00
714, "15

566,55

30
30

96,00
134,10
111, 0 0

180, C0

t5
1Cct{

100
90isr oI(r) Grosse J)i)

UA-I) 10
90141

142
143

Baslào
Bi.anca
Dranca

em si I Ícone (pistola)
9og
liqurda,500q

Cola
CoLâ
CoLâ

I

__l-
i

---!-

UND

UND

UND

1.14 Cola EVA 90 m] 4

9

1

2

1

6

a

DL'D 145 CoLa giiter 359
D!'D 146 Cola para isopor 450
DFlt ',147

oED 1,i I
DLII 149
lrL',D 150
:)! J 151
I)trD 'l52

Ir!D 153
DL'D 154
DfD 155

Cola para rsopor 90q 682,00
301,00cx c/ 12 und .I

aa
50

ColeÇâo hidrocor, cx c/ 06 und
UND

UND

25
50
60

137,50
165,00Cor:reiivo Iiquido

C.achar con cordão

Envelope 24orm x 340Ír.l1l

EnveLope À4 Branco

390,00

Envelope Â4 l:apal Madel ra

UND

UND

60
150
150
150

c,70
4,41
0,84
1, 15
0,65

UND

UND

1,21 16t?A
105,00
70,50

726, AD

DFI] 156
D!',D 15 "l

DED 158

carla, core s variadas, A5 UND

UNI)

Jltl
UND

150

0,80
3,99

112, 5A

32,54

)

1 e saco àmalêlo, me.lindo 229x324
Envelope saco branco, medindc 229y324

DaD 159 Esti.Ieto l,âmina Eslreita

50
50

160
161
1t2

Lâmina Largâ
ijr..a:o: de gra:r.pos l-Lpc cspátijla en aço I

U:]D
U\] 4,1C -15,25

r-
1,5

31 t5 5, 1C 191,25

\
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D t't)
DED

DI'I)
Df t)

DED

D!-D

DI'D

I)FD

DÊL)

DTI)

DEI]

DED

DED

DT'D

Dt i)

,!D
D L-I)

D L'I)

D ['D
D[D
D L'D

DED

DTD

DTI)

D].iD

D! l)
Dt t)
DE!)

DTD

Dt-D

Dl.D

DFD

lrf)
DED

D EI)

161
164
165
166
161
168
169
170
111
112
1-r 3

7t4
175
116
111
118
119
180
181
r82
183
i84
185
186
1Bl
188
189
i90
19i
792
193
794
'!94

\96
191

l,.c],o
UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNI]

CX

UND

UND

UND

UN!)

UND

CX

CX

CX

CX

CX

CX

ax
UIJD

U \L)
UND

llr- l

uti )
Ui,JD

CX

CX

UN)
uli i
U:,ID

UND

6

e

2a
25
25
50
9C

10

2

2D

25

tc
10

1,5
5

13
iC
10
10
10

5

:
75

3

900

i0
2,5

2,8C
2,84
a ,35
5, 15
6,9C
'1 , 

-ra

'-2 , C'
9,94

11,50
3,CC
4,80
1,3!

90,00
92, AA

32,00

:r-,5a
2A, aA

!:ta Adcsl\ra, tipo du.ex 12n.Í;lCÍLÍn, colorida
Eita Àdesiva, tipo dure)., 12nmx30m
Elt,r Jr!" \d, rpo J.rex, rolo oror ciê

l'r!a Cerim frna com 10 Ints
F:ta Ce'.irx Lârga
Er:e Ce:in r.éi]e ccn 10 nts
iila Crepe 38r5t
t-ita dupla face 12íuül0m
Eila dup lâ face I9riJnx30m
Giz de ccra caixa c/6
Gli:e r cores dlversàs 3,59
Crafi.c 0,7 run (tubo com i2 m1nas)
Granpeddor (pj stol a ) p/tapaceLro
crampeador p/10 0 folhas
Grampeador para 20f Ls
crirnpo lC6l6, cJ. c/ 23ag qalva:rrzado
ciarpo 2lx1C, cx c/rCú0
cranpo 2 3x8, cx c/1000
cta]npa 26/6, cx c/5.000 und qalvanizado
crampo 26x6, dobr,rdo, cobre,rdo, cx com 5.000
Cranpo para até 100 fis
GrârÇc :rilio, Ca c/ 50 und
Jcgo Ll.lucai ic / NurÍcros
Jogo lldJCativo / RoLiche c/r2 pêçâs
Joqo llducativo / Qucbr:a cabcÇd
Joqc Udücatl,/o c/ 19 peÇas p.ira nontar
Jogo ildL:cativo c/ 32 pcÇes para mcntar
L;r.ind para est:]e-e GR c/iC
Lámina para es t iiele Peq
Lapis de cor grande, cx c/ 12 udd
Lápis grafi te rlll comD-n c/144
Lap-s g ra flte n'02
:do.s :.d: 'ô e^Lo, .',es vur . , i,5
Lapr sc i ra C,I rrur

]-iga arrarefa n" 111, saco corx 1kg

30
25

5

6

10,5c
15,66
2e,cl
32 , nt)
3l ,94
33,30
42, 4',.

48,5r

4, 51
6,00

51,00
1, C5

15,49
Tota]-

8,1,00
70, 00
26,15
30,90
4:, 4Í)
12, ât)

3!!,0!
241 ,54
2n1 , 5A

15C,00
a22, CA

il,c0
450, C0

i84,00
640,00
154 ,14
Lr5,:ra
2Ca, At)

272,54
18 ,14

178,t0
2EC, Ca

32N, tC
3i 9, aa
333,00
120,50
242, It

36,55
22,14

450,00
153,C0
914, AA

55,4C
i88,98

86.393,11

8,50

observaÇão: as especificaÇôes do objeto êstão discrininadas no itêm 4.0 deste documento

?. o. PREvrsÀo oRçÀ}.{ENTÁRÍà
7 , 1 , Relatlvamente ao procedímênto em tela, êxiste previsâo de dotaÇão especifica no orÇamento
vigentê, apropriêda para a devida exêcuÇão do objeto a ser contratado, conforme consufta prévia
efetuâda ao setor responsável.

8. O.RESULTÀDOS PBITENDIDOS
8.1.A AdministrâÇão almeja com a contrataÇâo da pretensâ soluÇão, en termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
dispônívêis, inclusive com lespeito ê impactos ambj.entais positivos, os seguintes rêsuftados:
8.1.1.Em termos de ecônonicidade, a efêtivaÇão da mêlhor cootrataÇão viável, especialmente
quanto ac melhor custo beneficio, relativamênte a: Adêsáo a Àta dê Registro de Plêços o"
AAAA7/2A24, oriunda do Pregão Eletrônico n" 00011/2024 da Prefeitura Municipat dê Bom Sucesso/PB
para fornecimento parcêlado de materiais de expedientê para supri as necessidades das diversas
SecreLarias do ,nunicipio de Riacho dos Cavalos/PB;
E.1.2.Com relaÇâo à eficácia, o atcndimeoto de todas as demandês logisticas e funcionaisT no
suporte às aLividades finalisticôs da ÀdmioistraÇão, inerentes aos correspondeotes sêrviÇos
presLaoos de interêsse púbLico. Quanto à eficiência, assegurar a contiouidade da prestaÇão
reguLar de tais serviÇos, com demanda notadanente crescênte, e do uso racionaf dos recursos
finaÂceiros di spoôivei s;
8.1.3.Relati-vo ao melhor aproveitamênto dos recursos humanos, nateriais e financelros, com a

referida contrataÇão, da forma como se aprêseota - cônsideradas as especificaçôes, plrazos,
quantitativos ê demais exigências devidamente definidas -, espera-sê o regular cumprimênto, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões ê compromissos a§sumidos,
pols, dêsse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇões em

decorrência dê inexêcuÇão do instrumenLo de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, êm vez
dc envidar esforÇos para a reali,zâção de novo certame destinado a contrataçâo do mesmo objeto,
des!inar seus rêcursos humanos, Ínaterials e fina ceiros para outras atividadês fins da
Adminis t raÇão;
B.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão êm tefa, cuja regularidade será
fiscalizada pela Ad.rninlstração, não atenta quanto ao mêio aIIüiênte e, ptincipalmêntê, não
acarrefará impactos amblentais negativos.

9.0
9.1
9.1

.DÀ CONTRÀTÀÇÀO

. Eorma de contr:ataÇão:

.l.Pretensa adesáo a Àt-a dê Registro de l'reÇos n" AAAA1/2A24, refativamente ao processo
pelo PREI-EITURÀ MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/PB;I,reg.:ro Eletrônico n" 00011/2024, raaltzada

Lermos do Àrt. 86, da Lei 14.133/21.

u
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!.cna L

Secretá

OS CA 1os PB, 10 dê Maio de 2024

drade

Riach,6

I t\
i T \

\
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l,

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURA MIJNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE ÀDMINISTRÃÇÂO

,JUSTTETCÀTrVÀ pÀRA A ESTTI4ATM DE QUÀr{TTTATTVO

OBJEIO: Àdêsão a Ata de Reqistro de Pr.eÇos no AAAA'7/2024t oriunda do Pregão Elêt.ônico no
AA011/2a24 da Prefeitura Municipaf de Bom Sucesso/PB para fornecimento parcelado de materiais
de êxpedlente para supri as necessidadês das divêrsas Secretarlas do municipio dê R-iacho dos
Ca-ra Los / PB.

1.0.DÀ JUSTIFICÀTIVÀ
1.1.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instr:umento,
especificaÇôes técnicas e informaÇôes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica se: Pela necessidade da dev.ida efetivaÇão de compra pêra suprir demanda especifica -
Adesão a Ata de Registro de PreÇos Í\" 00AA1 /2A24, oriunda do Pregão Eletrônica r\" 0A01L/2A24 da
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para forneclmento parcelado de materiais de expediente
para supri as nêcessidadês das diversas Secretarias do nunicipio de Rlacho dos Cavatos/PB -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como refêvante medida de intêrêsse públ-lco; e
ainda, peLa necessidade dê desênvolvimento de aÇóes continuadas para a promoÇão de atividadês
perlinentês, visando à maximizaÇão dos recursos em relaÇão aos objetivos programados, observadas
as dlretrlzes e metas deflnidas nas ferramentas de planêjamênto aprovadas.
1,2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇão do consumo definêado
e utLlizaÇão prováveis, forêm dêvidamentê definidos mediantê observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alteraçÕes em dêcorrência das atlvidades a seren desenvolvldas e seus
desdobramentos, bêm como consider.ando o orÇamento disponivef e ainda a sequência histórica dê
realizaÇão de despesas semelhantes, quando existente,
1.3,Destaca sê quê as caracteristicas e especificações do objeto da contratação, incfusive o
quantitativo, foram adequados às necessldades da ÀdministraÇão e compatibifizados com os
requisitos da respectiva ata de registro de preÇos qrre se pretende aderir, nos limites previstos
da noma vigente:
1.J.1.Pretênsa adesão a Atê dê Registro de PreÇos r,o AAAAT/2A24t relativamente ao procêsso de
Pregáo Eletrônlco n" 00011/2024, realizada pelo PREEEITURÀ MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/PB; rlos
termos do Art. 86, da Lei 14.133/2L.

COD IGO DTSCRIMTNÀÇÀO
q .o

Aliinete pera I.1aDa Tipc :aÇa, 14rliicoL, Blister c, Éf '-n-oãces
À Iinele de SeqirranÇa n' 1, Cx corn 100
À finele de SeguranÇa :r' 2, Cx .ôn lllll
ÀlnofaCa para carirüo r' 02, tjrta azuL ou pretà
Àlrofada para carinbo n' 03, tjn.a azuL cu p.eta
Arrore e Cof c 76n876rr,, .rorn 100f ]s.

-qpc.i:aio. s cÍ: lcpósiLc srn!rcs
Lr./rc i.: à IlClts
Lr..'ro A:a 2laf ls
T,r1.r:o porto c/ llU :ls
i-rÍi.c ?rctocc-o ccn 100 fclias
I.1arc.r.1or par a Lc.rdo
I,larcaCo. pernanen:e CDli-rvl-i
uassa de l,l..i .Í.:t .:/':a
:las s ã !rare noCera:./i6 rnd
:,:o1 1a cedc/ l2q
argànr: a.ic: de ncsa cüpLo

oBs

UN]]
' UND

, UNI]
UN]]

UN!
UND

UND

ói
UlID
UND

UND

UND

. . 
QUÀNT IDÀDE

ÜND

UND

BLOCO

UND

UND

12 ,5'
40

25C

4

572
"
3

4

6

1

8

I

11
12
13
74
15
16
11
18
I9
2D

?l
22
23
24
25
2a
21

Àrquivo morto novaonda 250x130x350run cores variadas

i

E

15
5

1!

6

1!

50
1C

".,.
9C

5lrrganiz.:rrior .1c ncsa'l'.rpto
Pe..ri 40, :29 96lntr166:nnr c/lCC
PapeL canurÇa, medidas 40x6ocm

PACOT

U!"D 150
15

20t.

P.pel C..t;o .:/51 fL s
face, com fornato 50x6

ormato 50cm x 66cm
rmato 5 Or.n ri 80 cn

Pape, Ca:.oLrrà colcrsÊt, cores vãrra.ias, duplâ
.hõ _. _

CX

UND

UND

UND

2. O.DO FORNEC IIíENTO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇão do consumo defineado
o ut' '..Ç;o proviveis sào:

UNIDÀDE

Lrll!
UND

UNi)
CI
CX
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29
l0
.11

32

:-/
38
39
40
47
42
43
44
45
46
41

49

50
51

52
:l
54
5r
56
51

59

6t
L2a

6l
64

65
66

61
68
69
'la
?1
12
13
'14

15
'16

'll
78
19

30

86

Papel
Irapel

I).pe-

Papel
PapeL
PapC L

Pape l

Ur-D

UL'D

PACOTE

UND

FACOTE

4

7t)

15

2C

2C

2

31, 5

50

90
1a

:

2,5

PapeI ce.lofane 80r90 cores varradas
crelom me lal i zacc
sufite, corês variadas, pct com 100 und

a] Infantif Kit Plástico Li.so Borda Cores Diversas
suÍrtê, neon, cores variadas, DCt con 100 und
fotográfrco 44, 2 1Cr,nx 2 9lnL'n

laminado 50x6C,
Madeirâ natural.,

ll
UIiD
riti L)

UND

CX

PACCTE

UND

PACCTE

U\D
ui'r;

UN

'JND
JND
UND

micro ondulado 50x80

diversas cores
nLcdindo 66 x 96

diversas )

Doura/Verm 20Cm Pacote Com 2

oficio À4, c/ 10 resrxds
oficio colorrCo c/100 f1s (cores
seoa 48r60
Aba elestico Plásririo

Uetal i zado
Estreito

Larqo
Classificadora Duplo, com grampo PLastico Ftexivel

Pdsta Cl as s ificactorâ Sirnples, ccm gràmpo plást ico Ile:{iveL
Pasta Plástica 4 0r,Íl

U\D
UND

UN;)

UND

UND 1 -n

U},I]
[NLT

74
31 ,

UND + 2

UND 2

UND 9

UND 9

UIiD
UNI)

Plástaca 5 51ür,

?lásiica fina com e-ásticc e aba
Plástica Iarga com eLástico e aba
Sanfonada 12 dv, A4

Pasta Sânfônada
Pasta suspensa

31 o..,, À1
Ce pà elão
i:.r1 5! L:d

:-am. a!r.iic, c.rr grànpo I,iasr,rco Ilexr]',e1
Ba1ão Liso,
Pen Drive 32
Pen Drive 64
Pen Drive 8

Gbs
Gbs

elados, cx c/ 50 und
Perfurador p/ 10fls.
Perfurâdor p / 150 ils
?erfurador p/2 0 fLs

UND

UND

Pancel àr,ôrnrco, e scr:rta gr
P incel parã pinLu-ra 000
ri..ic t pâra pini lLra l" 02
rlai bdnl, o rlaylon, .oro coar:0rr

Placa de isopor 10rnm

asso, recarregavel, tinta a base de álcoo],

UNI)

UND

UND

UND

UND

ili:ceL recarregavel !àra quadro Branco/ cores
?is:o1a D/cclô quenl. gr:an.rle 40W

?laca de !VÀ Can.urÇa. !iCx60
?Laca de tVÀ ccm Gliler

)

]
D

ll

UN

itU

UN

UN

NU

U\
UN

UN

1+ 0C3

1

IC

3

1i 9p,or

is opor
25nnr

3 onril

isopor 15rün

ca EVA atoalho 40x60
Placa EVA coln gLiter 40x60
Placa EVÀ cores variadas, 40x60

:-t'
UND

5OIn

BR!'l

i

UND

UND

UND 10c
100
1C0

100

UND

UNI)Placa EVÀ estampada 40r60

3l Bor.aclra b..rnca esco-ar lerà apagar esc:ità de Laprs
8 --- ne ,, :- - -c- .,4

-'C e'o ! C-C-l /
9n Prcn.ic.lor .1e papel, I rn-m, I p, borlroletà, .oroo LÊ metaL co:nprnt
9l |rende.l.: ce papel./ Ljpo bo:bo.eLa r9mn, co.po de ,nelar ccn pin
92 ?icndedcr ce pa.cl/ lipo bcrbolcLâ 41nir, cor.po ce ,nelal ccn pin

|or:a I á!r s .]up'rc
forta Lápis triplo
Porta Manrimento color 3,3 Lts

Cuadro Branco med. 200x120cm, com moldura en atuminio
etc) 40n1, tinta sem ó]eo para

abastecedor de narcador para quadro branco, 200 m]
abastecedor de inarcador para quadro branco, 40 m]
rracha escolar duas corcs (vêrmelha e azul), cx c/ 40 und

'JND

U:.iD

CX

CX

UND

UND

METRO

UND

cx
UND

UND

UND

100
10

15

.51
15

10
10

30
2A

50

93
94
95
96
91
98

UND

UND

99
r00

âbastecedor para pincet atômlco,
atônlicô, 5C0 inl

gua trasmparenl-e ctc 30 cm

20ml

101
7t2
Lt_i
I t1
r t5

lirx,cvedcr pa.a qu.rdro b.a:co, )0Cn1
, - p. l_ . ..

Te.r1.lo INT co.es va.r.rd.s
T!:c Ldo 'lN1'

UND

METRC

UN)

METRO

,l

400
50

5

400
100
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1C6
141
108
't 09
110
r11
112
113

Te

s oura com cortes vaíiados, tam, g
soura Grande em aÇo inox

:.....-oo".:, 0

: inla Guache 15ni./6

JN I)

J)l l)

UI] D

PACOTE

CX

UND

:
_j-.-

t UND

CX

UND

UND

UND

5t
6

25e 250 ml
PSON T 544 C/ C4 CORES X M Y C. L3110 L3150 L5190
pintur

I
I

5

25
1

1,5

I).e Caretê es:crografica Prcl;r, co
t?l Canel,a esteroqr:af1ca vcrdo, co

Caderno para desenho, capa t.L exive 1/ com 48 fLs
e-crllacorâ u.lversâf de, 12 digatos
alcuLac
aneta esterografica azuf

Caneta ester.ografica
Carlão de Memor:ia 3zCBS
Cartão de Memoria 64

cx c/ 6 tubos cores variadas

Para grampos: 106/4ÍrL]ll 106/6nrÍi 106/

set interno 56 g, fo

carxa conter:do

cone (pi s tcla ) média

If
, corpo en rêsrna ll termoplaslica trenspare:r . .

.!o en r:es:na Cl :ernopLàslr.â transperÊ

/ 100 und

.po en .esrlra 0l terrcplestlca trarspar-e ..
.ror!. en .es:::a 0l le:r.c!las:rca lrans-. . . UND

UND

i:ricc 600w

I'

i14
i15

or Ele
Trena erüorrâchada, 5Ír

1r6
111
118
119
124

aace::ro i5 l"lat.r as/ .;r!, c-ir.l es!rrà1, pàper oa
Ca..:ro 1rr..i:r.rfi Calr. llu.a, 2Nlr-2la Í, !8 :orhâs
a'áce:ro iâ. i gi.r a: r l'1e:i Íe-

UND

UND

Grampeador ManuaL Ternoplástico,
Grampos: 10 6/4nm 106/6nn 106/8mr
Caderno UND 150

*f- 150
300

121 LTND'i*722
723

UND

UND

'-3 4

13:
136

728
129
130
1:1
132
i33

lll
13E
rl9

'-12

1.14

115

124

r4a
14l
1,i 8
':49

1:C
I5l

Ur-D

UND

UND

U}iD

UND

UND

UND

CI
CX

..c

3C0
300
2al
3CC

3

aer Ltr) o,j qeÍr.ri..i SaIBS

tr Virgen
Lipes n" 2.0, cx c
lipes n' 3,0, cx c/ 50 und

Cl:pcs no 'llC, .riquelado, de boa CX

Clipes n' 6,0 caixa com 50 unidades CX

CXCLlpes r" 8,0, Cx c/ 25 und
C Lip.s ,eia Cr.ac.á c/a]Çô
Col a :lrrsr:1o (pistol.t) C.ossa
Col a ,l.r s.ão !89

i

UND

UND

L'}i D

UND

UND

UN)
Ui,JD

1C0

90

Coi a

i0
90
50

CoLa lils:ào en si1r
Branca 9Uq

oLa Branca Liquida, 5 009 50

ola EVÀ 90 ml
Ccla gllter 35s 25
Cola para i s opor 4509
CoLa parà i sopor 909
CoLÊçã. hrd:ocor c: ./ 12 Und
CoLcÇã. hrCroco:. cx ./ 16 u:ri
.llcrreliv., Licu
.Cracha: con co
Drl vi.gcrl

UND

CX

CX

110
50

aabdsc c, áquô., frâsco c/1BnL I:l: il
UIiD
UND

UIiD
UND

UND

151

155
r56

158
159
16.4

1É1
7 €,2

4 CÍun

.150
150
150!inÍelopc ca:t.r, corcs va.iadas, ri:

!ir,io opc sâco â:nârcLo, r.1ccinC. 229r.324
li:rve o)e sdco aranarc, ::lcr]r Jr:ic 229:--r2{
ls La Lelc Lâninà !slr:eite
!lslrLclo Lânira ;a.ga

UND

UND

o espátLrla em aço inox
Eita Adesiva Transparen Le 45nunx45m
Eita Adesiva, tipo durex 12ruD{30nm, colorida (cores variadas)

UND

uN)

J:,I D

ROLO

UNI)

CX

i-
I

I

50
50
10
10

25
25
50

31 ,

t,

a'

6.

6

6

1{t3
r64
165
166
161
168
769
170

rita
Fit a
Eita

Àie s r vd, l:po Curer, 12qmx3OiI
ad{r:iva, tipo du.cx, rolc gr;rn.le
CÊ:in Írna cor. 10 rl1::s

UND

UNI)

UNDita Cetim Larga
Fit a
l'ita
Eita

Cerir. ne.]ia .cn l0 m1: s

arÊpê 38n50
dupla face L2Í,r,x3 0r.

UND

UND

UND

UND

CX

JND
UN I]
UND

UND

UN)
CX

CX

CX

9!
10

2

20
25
ta
1!
25

111

L IZ
113

"l4tt:
7ta
1l r-

tllJ
719
rg0
1E1
182

Ii ta dupla face 19m.30m
crz de cera carxa c/6
clite r cores diversas 3,59
Grafite C,7 nrr. (tub. com l2 mina s )

rampeador,Ipi s t o1ê ) p/têp
rampeador p/1C 0 folhas

crampeador para 2Ofls
Granpo 106/6,
Grampo. 23x10,

c. c/ 23Ag galvdnizado
cx c/ 1C0 0

3x8, cx c/1000
6/6, cx c/5 .000 und galvanizado -L

UND

UNI)

UND

U].i D

Granpo 2 ôx6, dob:adc côbreado, cx com 5.000 und CX

rt
Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: B006.CD67.9D77.7B14.FB86.A2AF.599D.C663. 

Formalização de demanda. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

86

86



183 Grainpo p.rr.r ate lNC fls
1B{ Grenpo tri I no, Cx c/ 50 und
l!5 Jogc Educatio / Nur.eÍos
186 .logo Educâtivo / tsollche c/12 peÇas
18? .]ogo Liducalivo / Quêbra cabeÇa
188 Joqo Educativo c/ 18 peÇas para montiir
189 Jogo Educàtlvo c/ 32 _peÇas para montar
'190 Lâmrna para estilete cR c/10
191 Lâmina para cstilete Peq
792 Lapis de cor grande, cÍ c/ 12 und
193 ]-ápis grafilc Hts cofirum c/144
191 lapis graÍ l'.c n' 02
195 Lápis narca te1!o, ccres variadas
19é Lapiseira 0,7 mm
'.9 t Liqa amarela n' 18, saco com 1kg

CbscrvaÇão: as especrflcaÇôes do objeto estào discriminadas no Termo de Referência

CX

CX

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

CX

UN I)

UND

UND

UND

10
10

10
10
10

900
5C

10

5

15

3

lliaci

{cnaI c Sca
Sccr :á:ic

SC afos - PB, l0 dê Maio dê 2024

as de Andrade
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀIBÀ
PREFEITURA MUN]CIPÀI DE R]ÀCHO DOS CÀVÀ',OS

SECRETARIA MIJNICIPÀI DE ÀDMINISTRÀÇÀO

JUSTIEICATIVÀ DÀ PADRONTZAÇÃO E DO CÀrrírOGO ErErRôNrCO

OB,IETO: Adesão a Ata de RegisLro de PreÇos n" AAAA1/2A24, or.i-lrirda do Pregâo Efetrônico no
ACCI':/2a24 da Pr:êfejtura MuaicipaL oe tsom Sucesso/PB para fornecimento parceLado de matêriais
de expedienle para supri es neccssrdades das djvcrsas Secretarias do municipio de Riacho dos
Cav;r tos / PR.

1 . O . DÀ .fUSTIFICÀTIVÀ
1.1.Mode1os padronizados de documentos: no prêsêote processo de contratação serão utilizados
modelos dlversos de minutas de efernêntos necessários para a sua formafizaÇão, tais como, termo
de rêferência ê cootrato, todos padronizados, pel-a disponibilidadê de sistema êspêcifico de
lnstruÇão e gêstãô dê processos licitatóriôs e contratos o qual permite, sem puejuizo das
funclooalidadês, a informatizaÇão dos procêdimentos e a]npla instituiÇão de modêIos de minutas
cie editais e contratos padronizados, dentrê outros, com auxilio dos ôrgàos de assêssoramento
jurídico ê dê controle interno da AdministreÇão, dispensando, incfusivê, a adoÇâo das minutas
do Poder Executivo Federal; de quê trata o Àrt, 19, inciso IV, da Lêi 14.133/21.

1.2.Cará1ogo eletrônico de padronizaÇão: obsêrvados os aspêctos e as caractê!isticas do objeto
do presente processo, bêm como abordadas tôdas as consideraÇões técnicas. melcadológicas ê de
gestão que podêm interferir na prêtênsa contrataÇão, êntênde-se que o processo não rêcepciona
de forma devida, a utillzaÇão de catálogo eIêtrônico de serviÇos, quêr por inconsistência ou
ioexistência dê adêquada padronizaÇão êm catá1ogo quandô criado pela AdministraÇâo, quer por
inviabilidade ou incompatibi l idade da adoçáo do rêspetivo catá1ogo eLetrônico de padronização
do Pocier Executivo Eederal; de que trata o Àrt. 19, inciso Ir, da Lei 14.133/21.

Ri.r(ih

Rona Ldc
secretári

SCa los PB, 10 de Maio de 2024.

Andrade
Y \ )
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREFEIIUR,À MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀ],OS

SECR.ETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE ÀDMINISTR,ÀÇÀO

EXPOSTÇÀO DE I'ÍoTTVOS N" ÀDOOOO1/2024

Riacho clos Cavalos PB, 10 de Maio de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposiÇão de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaÇão vigente, a
possibilidâde de adesão a Ata dê Registro de PreÇos nÔ OAAAI/20241 decorrente do Pr:êgão Efêtrônico no
04A17/2A24, realizâdo pelo PRETEITURÀ MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/PB, relativamente a seguinte despesa: Adesão
â Ata cle Registro de PreÇos n" AA0A]/2024, oriunda do Pregão ELetrônico n' A0A17/2A24 da Prefeltura Municipaf
de Bom Sucesso/PB para fornecimento parcelado de materiais de er.pedientê para supri as necessidades das
diversas Secretarias do municipio de Riacho dos Cavafos/PB.

2.0 - DA NECESSIDÀDE DÀ CONTI|ÀTÀÇÀO
À contralaÇão do obreto acina descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e iÊformações
compLementares constante desta exposiÇão de motivos, quando for o caso, lnotivada: Pela necessidade dê devida
efetivaÇão de compra para suprar demanda especifica - Adesão a Ata de Registro de Preços no AAAAI/2O24,
oriunda do Preqão Eletr.ônica i" A0A11/2024 da Prefeiturê Municipal de Bom Sucesso/PB para fornecimento
pârceLado de materiais de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do municíp1o de
Riacho dos Cavalos/PB , considerada cportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse
púb]ico; e ainda, pela necessidade de desenvoLvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
perti-nentes, visando à maxinizaÇão dos r:ecursos em relação aos obletivos programados, observadas as
diretrizes e netas definiclas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DÀ CO}@ÀTIBIIIDÀDE DOS VAI,ORES REGISTRÃDOS CO}í OS PRATICÀDOS PEI,O }{EBCÀDO
llrx decorrência dos aspeclas ê particufaridacles clo objeto da contrataÇão em tela, a mesma poderá
junto a: 32.789.970 JOÀllE DE SÀ LOURENCO - RS 10.781,63; RUBENS CASTII,HO NUNES DINIZ
beneficiárros da ata de reglstro de preÇos acima destacada.
o valor da referida contrataÇão, assim considerado os valores reqistrados na

ser efetuada
R§ 75.611,90,:JUNIOR

correspondente
satisfatório e compativel com os preços praticados no mercado, conforme o devido
observadas as disposiÇões do Àrt. 23, S 1', da Lei L4.L33/21-, nos termos da
àpresentadar constante dos autos do processo.

respectiva
e fetuado,
proposta

4.0 - DÀ VÀ}ITÀGIIM DÀ ÀDESÃO
Salienta se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na adesão a refer:ida ata de
registro de preÇos sugerida, observadas as disposições acina expostas, por si só lá representam vantagens
para a Àdministr:aÇão, sem,Levar em ccnsideraÇão os custos operacionais decorrentes no caso da eventual
realizaÇão de pr.ocedimento licitatório rêgular para sua formaLização, bem como a redução de tênpo que serÍa
despeôdido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos legais a serem observadosi
possibilltando, portanto, o atendimento imediato da demanda requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da
situação de desabastecimento.

5.0 - DO F]]NDÀMENTO LEGAL
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preÇos, nos termos
da Lea Eederal n" 14.133, de 1' de Abril de 2021; ],ei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto
l'ederal n' 11.462, d.e 31 de MarÇô de 2023; Decreto Muôicipal L" A03-1/2A22, de 06 de Outubro de 2422i DecreLa
Municipal n" AAA2/2O24, de 26 de Janeiro de 2024; e leqislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇões
posi.er iores dâs referidas normas.

6.0 - DÀ CONCTUSiIO
À concretização da referida contrataÇão pode.ia ocorrer com a aprovaÇão de Vossa Excelência do procêsso em

apreÇo, o qual está deviCamente instruido com a documentaÇão pertinente, inclusive a nlinuta do respectivo
conlr:ato; devendo se-r observadas as disposlções do Àrt. 86, S 2', inciso IÍ1, da lei 74.733/21.

Ronalclô

I)
s ariâs de Àndrade

ill

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: F10F.A5DE.7F78.A47F.D8ED.91A9.2619.8400. 
Justificativa da contratação. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

89

89



t,

ESTÀDO DÀ PÀ.RÀÍBÀ
PR.EFEITUR,A MT]NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE ÀDMINISTRÀêO

QUÀDRO DEIiDNSTRÀT]\/O DE PREÇOS - MÀPÀ DE ÀPURÀÇÃO - EXPOSIÇÀO DE MOTIYOS N" ÀDOOOO1/2024

Partsicipa:rltês Unr.d. Quant. VI. Unit.
1 - Àqênda Coloêrcial, Uso eeÍa1, tarianho 123 x 275 ro
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUN]OR 34,4
2 - Àlcool 1000 uI, Uso Ge!a1
IiUI]I]NS C1\!]'1'1I.IIO NJNES I]INIZ JUNIOR UND -l-

4 12, 4

3 - ÀLfanerê pala Mapa Tipo TaÇa, Mulhiêor, Blastêr: c/60 unidàdes

obs

49 ,88 I

uND L2,5 15,41 192,62 IRUBENS CÀSTII,HO
4 À.Ifarêtê dê
RUBENS CAS'IILHO

NUNES DINIZ JUNIOR
sêgurança n" 1,. cx côÍr
NUNES DINIZ JUNIOR

100

5 - Àlfanêtê dê Sêqrurança r" 2, C)< coo 1"00

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
6 - Àlmofada para caraEbo no 02, tallta azul ou preta

7 - ÀIúofada pâra cariabo nc 03, tinta azlrl ou p.ê!a

1t CX

26 60

111. 6

27,45 4,2

8 - Ànote e Cole l6Eex76En. con 100f1s.
ufi I

UÀ" D

1,9 61, 88 1

RUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUNIOR BLOCO
c - Àpagddor p/ qlaltô blanco, Rêsrna lerDoplastrcÀ ê fê.LEro.

72t5 38, \2 1-T

10 - Àpontador sen dêpós}tso sitlpIes
11UBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR

180,00 1

75,00

792 1a
11 - Livro Àta 100f1s
RUBENS CÀSTII,IIO NUNES DlNlZ JUNIOR
12 - li.vro Àta 200fl.s

UND

UND

250

15

0,3

12, a T

RUBENS CASTILI]O NUI]ES DINIZ .]UNIOR

RUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
16 - l{arcador permanente CDlDvD

UNI) 8, 0 94,0 1

22,95 229,54 1

13 - Llvro ponto c/ 100 Í-ls
itutsi]NS CÀSTII,IIO NUNES D]NIZ JTJN]OR

1,1 Llvlo P.otocolo cor 100 fôl,has
IIUBI]NS CAS'IILflO NUNES DINIZ JUNIOR
15 Marcador para tecido

UND

UND

10

5 2C ,15 103,75 ',l

UND 35,40 1 -l

1? - Massa de |,!odlera. ê/12
UND 1C 45,0 L

UND 50 35 2i1 , 50 1

I l, a0 il5, ll

I
19 - !,Ío Ihê dedo, \29

20 - oÍqanlzador de nesa duplo
UliD 2, a '-t2,23 :r5a, 58 I

1C :,0 :ú,la

RUBi]NS CÀS']'ILHO NUNES DIN]Z JI]N].'O-R

21 - Àrquivo tÂo!to novaonda 250x130x3 50!uu cores valiadas
RUI]ENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUN]OR
22 zador de mesa Tr
RUI]F]NS CASTlLI]O NUNES D]NIZ JUNIOR
23 - PapêI 40, 129 96ru[x66nn c/100
i]U]]IINS CÀSI1LI1O NUNES D]NIZ JUN]OR
24 - Papel canuxçâ, Redidas 40x60cn
3URt.]NIJ CÀS1'1I,IIO NUNES DINIZ JUN]OR
25 .. Papê-I CaEtão c/50 fls

29 - Pâpê} cêLofane 8Ox8O corês varraalas

30 - Papel

31 - Papel iufite, corês variadas/ pca ccn 100 und

UND

UND

90 2.494,3 1

1

23 ,2

5 99,84

IACOt I,j

lJN 1)

5 2',7 ,4 139,00 I

3'-t, or) L

450,0 I

150 2,1

RUAENS CÀSTILLIO NUNES DII!ÍZ J]]NIOR CX

RUBENS CÀSTII,I]O NUNES DINIZ JUNIOR
: 8 Papol cartol !t a r:cro ondui ada . corês wariadas ,

UND

T 15 30. 0 i

--T_-

I

l
I

I
_l

?6 - PâpêI caitolina coIôlsêt, corês laliâdas, dupla facê, con formato 50x65cn, g.aaatuiâ 150, êspêc1f1cado

UNIJ 30t
21 - I)apeL cart.olrna giuache, 2709, coxes va.iadas, fornâto 50cn x 66cú

0 424, A

2Ci 2, OA

f,omato 50!h x 80 cd

UND 4C

50 2, 0c 100,0

UND 1.1C

3 ,2'r ',28 , 14 i

:

VL. total

UND 174,00 1

i133,0

I

32.189.914 JOÀBE DE SÀ LOURENCO 15 22, 4 336,00
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32 - Àvelrtal lnfanEil Klt PLástÍco laso Borda Cores Dive.sas
ItUB U}iD

con 100 und
18 :1,9

PÀCOT! t5 36,30

UND 5C

2AO 3

4,6 33,
35 Papêl .laninado 50x60, diversas corês
I1UBENS CASTI],HO NUNES DINIZ WNIOR
36 - Papêl lrader.ra naturaf,, mêdindo 66 x 96
RUBENS CASTILI]O NUN ES DINI Z WNIOR
3l - Pape.L nlcro ondulado 50x80

BENS CASTILI1O NUNES DINIZ JUNIOR

i UND

UND

j 2,4 446,

7,

542,5

2 ,85 742,50 1

l 2 j

- Papêl ofrclo coforldo c/10C f1s (corês drversas)
IIUI]ENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR
40 - Papel seda 43x60
RU]]IIIJS CASTlLHO NUNI.]S DINIZ JUNIOR
il .". . Àt.q . la"L r, J Pto5L._o
RUBl.]:.JS CÀST]LIIO ],.IUIi ES DINI Z JUNIOR
.rz - Pastá Â z. ]JollDo

2,3

31 , 8,5

PÀCOTE 50 10, I

UND

) 50

UN] ?,' 74,

30

_I
14C

140 5,24 128 ,4

25
38 - Papê1 ofr"cr.o À4, c/ 10 rêsDas
',.?89.970 JOABE DE SA LOURENCd

43 - Balao Mêtsallzado colacao Doura/vêrn 20cm Pacotê con 2
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

Pasta À z, Lonbo
S CÀSTILHO NUNES DINIZ NIOR UIi D

Plastr-co ElêxiveL
UND

Pastâ Clãsslficadora slmpaes-, côm g!âmpo pLástico Efêxavê.I
IiUI]ENS CASTILHO NUN[S DINIZ JUNTOR

RUtsENS T]LHO NUNES DINIZ JUNIOR

r17 - Pa§!â Plástica 4olnIn

IIUBÊNS CASTl],HO NUNES DIN]Z JUNIOR
4B

RU

- Pas!a PIástica 55nm

49 - Pasta Plástica fina com elástico e âàa

50 - Pasta P.Iástaca larga côm êLástaco ê âbâ
I1UBI'NS CÀSTILllO NUNT]S DINIZ JI]IIIOR
51 '..Pasta Sanfonâda L2 du,-A4-
RUtsENS CAS'I'1LHO NUNLS IJlNlZ .]UiJiOÀ
52 - Pastâ Sanfônâda 31 dv, À4
!{U]]ENS CASTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR

Pasta suspensa ofrcio,

54 - Balâo T--iso, Pct con 50 Und
I]UI]ENS CASTILHO NUNES DINIZ JIJNIOR

UND 31 , 2,5

35.7,

19,

25 4,80

1

9 1

120,0

I

915 I

333, l

161 6 1

I

5

I]ND

u111)

D

UN I)

2A

2,ii 211 ,5i l

\,t 114, 0

9 355, s

'13 ,4 369, 4

832,2

5

3

',]

ll
I

--Ti

'la \2PÀCCTLJ ---t
I55 - Pê. Dxlve 32 Gbs

IiUBINS CÀSTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR
56 - Pên Drave 64 Gbs
IIUBENS CAS'I'ILHO NUNES DINIZ JUNIOR
57 - Pen Drlve 8 Gbs
ITUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUN]OR
s8 - Percevejos n1 ados, cx c,/ 50 und
RUBENS CASTILHO NUNES DIN]Z JUNIOR
59 - Fêrfurador p/ 10 fls

60 150 fls
UN i] :

UND 15
tinta a trase dê álcooI

1

UND 6í,,1

54

25,1

UND

UNi)

UND

I
'T

2,

RUBENS CASTILHO NUNES DIN]Z JUNIOR

UND

tJB ,92 1

448, 1

corê§ drvêrsas
L

1

61 - Pêrfurâdor p/2O tls
RUNENS CASTILHO NUNES DINIZ JT'N] OR . t-..

RU tsLiNS CASTILIIO NUNES DIN"I Z

- Pincel atônico
I CIl

63 - Pincê1 para prntura 000
n!B ENS CÀST]LIIO NUNES D1N1Z JUNIOR
6.1 - Pince]. parã
RUBENS CASTIÍ,I1O NUNES DINIZ JUNIOR
5 - Ba.bante naylon/ rolo cori 504

RUBENS CÀST1],HO NUNES DINIZ JUNIOR UN I)

€6 Pi.ncê] recarregavef, para quadlo Branco, corês divêrsas
I]NS CÀSTII,IIO NUN!]S DINIZ JUN]OR UND

- Pistô]â p/
INS CÀSTILIIO NUNES D]N]Z JUN]OR UND I

68 - Placâ Cê EVÀ Câmurça/ 40x60

2a 3t

L- 50 2A 1,0c 1 T-.
24,6 103,35

U]] D

300

I

100

1.485

29, 299

5,55 555.0

4,94

RUBENS CAS'!ILHO NUNES DINIZ JUNICR
69 - Place dê EvÀ coÍÀ Glitêr

UNf 1.

269 ,1

541

1

UND

1

51, 5 1

10.445,

294,00

I

UND

UND

116,1 l

P1aca dê asôDôr 10M

40W

40 1,53 3At,2
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RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
71 - P-laca dê asopor 15rDxr

UND 31 ,5r 1,1 L53,1

393,75

?2 - Placa dê r.sopor 20Dn
RUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ WNIOR

UND 37,5

UND

UND

,i,C

31 8,0

3?,5 10,5C

23,.

?3 - Placâ de rsopo. 25nr
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ J1]NIOR
74 - Placa de rsopo! 3orurL

ltUI]!]NS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUN]OR
75 - Placa de asopor 50mm

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

- ,-.]

.i - ./,-A

25 15, 50

312,

t81,5

111 ,

?6 - Barh'ânte S1sal, rolo con 50n

?7 - Plâêâ EvÀ atôalho 40x60 BRÍi

JND

153,38

342,62

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR UND 90 9l a31 ,3
78 PIaêa EVÀ côn 911 têr 40x60
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR
'19 P1âcà rVÂ corc s varaadas, 40x60

UN IJ 100 € ,9 695, 0

UNI) 10c 100,0 -l
I]UI}ENS CASTILITO NUNIS D]NIZ JUNIOR

100

10

i00

3,0

1,6

'1 
,

5,8

'165,4
a0 40x60
RUBINS CÀSTÍLHO NUNES DINIZ JUN]OR
81 - Placa EvA Li,strada, 40x60

2 - Plastico adês1vo tr
RUBENS CASTILI]O NUNES DIN]Z JUNIOR
83 - ?o!ta bolos de
RUBENS CÀSTILHO NUN!]S DINlz JUN]OR

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

L'Ii D

I]ND

22 I

84 Porta ]ápls dupfo
RUBENS CÀST]LHO NUNES DINIZ JUNIOR
85 !ápis tr1p1o

I
'| ,a t] t? 129,

5 21 ,l

':,2 6,00

86 - Polta MantiBento Colo! 3,3 tts II

8? - Borracha blanca escolar para apagar êscrita dê
RUBENS CASTILHO NUNES DINlZ JÜN]OR
88 Pranchê ÀcrrL.ca À4
RUBENS CASTILHO NUNES DINlZ JUNÍOR

I]I'I]INS CASTI]-llo NUNES DINIZ JUNIOR

UN)

CX

J].I D 50
-t'

5

79,
89 - PrâÍiclietas êm eucaLêx
RUI]!]NS CÀST]LHO NUNI]S DINIZ JI]N]OR L4 143 00

90 - PrêDdedo, Cê papel, 32Í.úr, tipo borbof,eta, corPo d6 nêtâ] conpintura ePóxl na co! Prêta, Prêsi
aç3 -lnoxidâvêl, caixa cofl l-2 !âialadê6
RUBENS CASTI],HO NUNES DINI Z JUN roR CX 10

5 9),

UNI] 10

91 - PrêÀdêdor de papêI, trpô borbolêtsa 19en, colpo dê ,metaI con pintura epóx1 êÉ corês sóIidas, Prêsilha
êa aço lnoxadavêI, caixa coro 12 unidadês
RUAENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
92 - Prêndedor dê papêl, EiPo boÍboleta 418m, corpo dê ,netal coú Plntsura êpóxi eú corês sóIidas, Prês1
em aço t:loxidawêl 12 unidades
it!BLNS CASTIiIIO NiNES DIx"IZ JUNI OB

CX
T- 10 l, 19 71t9

1

l

93 - Frêndêdor de papel, tsipo borbotêta Sl-nün / coxpo dê ,aêta] con pintura ePóx1 ê!0 côrês sólidas, P!ês
aço inoxidavêl, caixa corn 12 unidadês

i0

t0

3

2,9

3,1

5,0

29 0

1.155,0

366,0

14, e5

49,4

416,

i.340,

91 - Quadro Branco mêd. 200x120cn,
RUBENS CÀSTlLHO NUNES DINIZ JI]NIOR

RUBENS CÀST

9? - Reã-tras
]LHO NUNES

con noldura ê1! alu§i.nio

96 * Rêã.bastêcedor de Earcâdor pala quâdro b!ar1co, 200 ral

95 - Rêabastsecedoi cle carambo {azul- e p.eto) 4010-1, tÍnta sêm óleo Para caii-Ebo dê bolrachà, na co! azul
boa qualldadê, coropostô dê áqra, qlicose, álcool 96" diet-ilêno gl1co}, coÍântê e coÍlservantê, Prazo d€
val1dadê igual ou superior a 02(dols) aoos

li\ D :l 30 12,2

DlNI Z JUNIOR UND

40 ml
I1UBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
!l Bc!.rãcha rmêfha ê azul) , cx 4

RUBENS CÀSTIL}]O NUNES DINIZ JUNIOR
99 - RêEbasEêcedor para pr"ncel atô&1co, 20nI
RUAENS CÀSTlLHO NUNES DINIZ WNIOR 'riN Il

20 ta2, o

11,84

44,9

3,3

510, CC 1

100 i{êbâs têcêdor para plncêl a!ô!dco, 500 Df

101 - Rég-ra txasmpatcnte de 35 c:r
RI]BENS CASTILI1O NUNES DINIZ JUN]OR UND __t
102 - RerÀovêdor par a quadÍo branco, 50 0:n.l

I]UBENS CASTILITO NUNIS I]INIZ JUNIOIT U\D
103 - Suportê p
Lit_rlluNs TT HO NI]NF]S DINIZ ÍI]N] OR

i03 Têc1do TNT cores vârladas
MEl'ÀO 400

15 145,0 2.115

,6 660,

50 2.119t5

-l

IJN 1]

1

UN! ?00,0

581,00

115, 9

79,4

UN I)

UN'

12.A4A,A

5 1

I

}1ETRO 100 5,4
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1.0r, - lerô,.1ra .ôÍi côrles va;ilidôs /
RUtsllNS CÀSTILHO \UNES IlIr-IZ JJNIOR
1t)1
RUB

- Tir3iiúra GraIldê -ê:1 aço a.rox 
-

ENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
orlaâ ên âÇo ino)l
ES DINI Z JUNIO11

eara c/10u
ES D,IN] Z JUNIOR

i_lUNI . 19,Iil 95,0C 1

1

200,0

792,4

1

,_*:l UND 15 90, c0 1.350,00
108 - Têeôura sen p
RUtsENS CAST]LHO NUN

109 - Borrâêha pont
RUBENS CASTILHO NUN

UND

PÀCOTE

50 1 ,a

,0032
110 - Tinta Cuache 15Í11 c/6
RUBallS CASTII,IiC NU)IIES DI^"IZ JUNIOR
11; a:rir Gráchê 25a (:.
RI]tsENS CÂSTII,i]O iIUNES DlN1Z .]UI,ITCR
::: ' :r--: I !..r::i,1. l:si)il I 54j. a/ !rl

cx .6c 5,45 32l,AA

UND

coRss K !r Y c. 1"3110 13150 15190
RUBENS CÀSTII,}1O NUNES DINlZ JUNIOR --T- UND

- Ti:rta para ôlntura êrn rosto/ cx c/ 6 tu.bos cores variadãs

25.

300

2 t-N

711,15 l

113
! 2',2

14,9

400,2

UNI :r 1 i, 03

152,65

0

1 . 060, 00

31 4,2

404 ,2

R.JDEIJS CÀSl'

RUB'NS CAST

]L]IO NUNES DINIZ JUNIOR
formador Elêtricô 6OOw

II,IIO NUNES DINI Z JUNIOR
115 - Ttene erüorrachrda, 5n
RUBENS CAS1'ILHO NUNES DINIZ JUNIOR

S CÀSTIL]]O NUNES D]NIZ JUNIOR

JÜNIOR

15 1 rl
116 - Giaripeador Ma!:,ual Têilllôplástico/ PaIa Çra§'.§: 10 6/ 4Írn

. UND

105/ 6ÍLn 10 6,/8mÍ1
I{ltsEN
lll - ii:i:;r.).: :.aail.lllr. 106,/6rjn 106l31e
RUBENS CÀ.STILHC \UtiES DtNtZ ".UNrOR CX 2,5 27t82 54,55 1

11E - Caderno 10 Materias.
RUBENS CASTILHO NUNES DINTZ

ce?â D1r

''.---,,1

-l
__,1UND 24,85

33, 5

a ,1c

1,64

3 .121 ,54 1

119 - Cade-râo 15 Mâtêi:ra
RUBENS CASTlLHO NUNES DINIZ JUNIOR

s / .€aP!. dura êspiral, off sêt intêrno 56
150

q, f or:mato 199 m$ x 270
5.025,00 1

2.610,00

r .824 ,0C 1

190,0

uiill
12a - aâdcx:,. ?.ocL.!j.a Calra
RUBENS CAS 'ILHO NUNES DlNI Z

1)ura,2lCr275inlll,
JUNIOR

48 Eoiha§
UND

UND

122 aádêrno para Cesenho/ capê flêxj.wê],..or, ,B fts
RUBENS CI\STILIIO NUIIES DINIZ JUNIOR UN!

121 - Cadêrno Caligrafie !'1exivêt
RUBENS CÀSTILIIO NUNES DTN]Z JI]NIOR

:1.:i C:::.:}âdora un.irêr:sal grâ..tê, 12 d:gitos
I1'JtsENS CÀS'I'ILHO ]]UNI]S DINTZ JÜNlOR

5 9,84 :l

51 11,5

182,61

124 - Calculadora universal pêquena
RUBENS CASTILI]O NUNES DINIZ JI]NIOR

!29 - caít.àa dê uêll!ôriê 32ctss

JUN-I OR

RT]BENS CASTII,HO NVNES D II'II Z JUN I OIt

,. . .. ..'iND 15, 1

127 - Cânêtâ êstêrograflcâ Vêrdê, co.po êm rêsina 0? têrmoplastica transpa.êntê, coE a marca do fabricantê
r'iô cali.dr:o, pônlÂ ên 1atáo, êsferà de tungstêâio, côn espessurâ dê 1,00 a 1,20Il[, Conposr-ção dê rêsinas.
te.nopfásticas, tinta à base de corantês or:gánicos e solvêôtê.
canêta Bjc/ fabêrcastetl ou cornpactador, prazo dê validadê nào
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR I]ND

tânlpa ântaasfaxiantê podendo sêr:
infêlior a 01 {ue)

250

RUBE}iS CÀSTlLHO NUNES DINiZ JUNJOA
110 Callác dê lleftcrra ó4
RUBENS CÀSTILHO NUNES DIN]Z
131 - CaÍtáo de Menorla 8685

U}iD 3 6A, e]

UND 3 81, A

1

1 UND 3 22, 55 61,6

252,24 i

51
t32
RJBEN
::l:

S CÀSTI],]]O NUNES DIN]Z JUNIOR
c)ipes §" 2.0, cx c/ 10C und

UN) 50 7,92 96, Ct 1

RUBENS CASTiLHO NUN-ES DINfZ JUNIOR cx
..í--

30l__ 4,4 134,7 A 1

111, 0 0

180,00

:3,1 " c]1pêi :l" 3, ô 50 ur,d
RUBNNS CÀSTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR

RUBET-S CÀSTILHO NUNES DINIZ JUT-IOR
1:16 - Clipês n" 6/0 car-xa con 50 unr"dâdês
11i]tsENS CÀSIILiJO NUI]ES DlNIZ JUNIOR

Cl:pês n" 8,0, Cx c/ 25 uâd
RUBEI]S CÀSTIL]]O NUNES Dlli]Z JUNIOR
i:::t '' 

'i.'-:l),:r: .i.:.,: a:::.1::, .:r:.:,.i

--.t

135 - Clipês ü" 4/0, nj-quêIado / de bôa qualidade / rêsj"stêntê, caixa conteôdo 100 (cê§) unidadês, prazo
vê1idâde tndêtêrÍIinado

CX 30

6,4

9,0

1A

-1
CX

UND

480,0

372,5

13 5, 15

1cli iLl 9, 43 94,3

UND 32,C0 160,00 1

30

15
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RIJBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ .]UNIOR UN]] 1CC i,a 109,0

2,4

1,9

1,80 162,

139 - cota Bãstào (pistola) êlossa

140 - Cô}a Bastáo 0Bg
RUBENS CÀST]LHO NUNES D]NIZ JI]NIOR

CoIâ Bastào en silicone {pastola) media
S CASTILHO NUNES D]NlZ JUNIOR

142 - Cola B.anca 909
IIUI]ENS CÀSTIL]IO NUNES DINIZ JUNIOR

Jx" l

I]ND

UNI)

1C

t 0t --
_ t_, 50

.N

5C 1,42

2a

2,94 14 5,

11,05
143 - Cola Branca I-!qu.1da , 50ag
RUBENS CASTIL]IC NUNES DINIZ JUNIOR
144 - Cô1a EVÀ 90 n1
RUBENS CAST]LHO NUNES DINIZ JUNIOR
145 - cola gl1ter 359
RUBENS CASTTLHO NUNES DINIZ JUNIOR
146'cola 450q

ENS CÀSTILiIO NUNI'S DlNIZ JUNIOiI

RUNENS CASTILHO \U}.II]S DINIZ JUNIOR
148 -. coleÇào h1dlocôr cx c/ L2 U,.,d
RUBT]NS CASTILT1O NUNES DINIZ JUNTOR
149 - coleçáo hldrocor, cx c/ 06 und
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
1s0 - cor:rêtiwo lr-qu1do à basê d. água, frasco c/18m1

ENS CASTÍLHO NUNES DINIZ JI]NIOR
151 - C.achar coln cordào
RUI]ENS CASTI]-HO NUNES DINIZ JUNIOR
152 - DvD virgeÍ'
JTURENS CÀSTlLHO NUNES DINIZ JUNIOR
153 - &nvêIopê 24O]m x 340Ínm

RUBENS CASTILHO NUNES DINI Z JUNIOR
154 - Envêl
RUAENS CAST

UND

UN}

6,9

ll1

114

UND

CX

uli:

-r 15 31 't1 566,5

UNI)

CX 5

110

25

50

682,4

301, 0€,4

UN LT
, _l_ 60 l 2',t

390,00 1

15

UND 15

00

16,2

105,0

la,5

126, C

t t2,54 i

ES DINIZ JUNICR T

150

1

a

i,i

155 - EnvêloFe À4 PapeL MadêiÍa
JUN]OR UN lr:

\aa E:rvêlope carta,
ITUBENS CAST]LHO NUI]ES

cores r,arlaclas, A5
150

151 E.wê1 saco amarêlor srêdindo 229x324
RUBENS CÀST II.IIO NUN ES D]NIZ JUNIOR

DlNIZ JUNIOR

medindo 229x324
NUNES DlNI Z JJNIOR

UND
-T-.-

50

UN I]

0,

50 0 u

'rc 3, 9

5,5

32,

40,0

39,9

55

35,2

791 ,2

34,0

1A !

26,1

10,

41

241 ,a

281 ,54

159 - Estileto r,â-ú1na Est!êita
CÀSTITHO NUNES DINIZ JUNI

160 Estilê!o !á&ina l-arga
DINI Z JUNIOR UND i0

161 - üxtrator <lê granpos tipô êspátula eír aço inox
RUBENS CASTIL]]O NLJNES DINIZ WNIOR UND .]

L62 Í.ita Adêsava Transpa!êntê 45]1)M45n
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JI]NIOR UND 3tt5

164 - Eita Àdês-rva, dür:êx, 12Í'.lx30!L
I]UBEI]S CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR U\"D 25 2,84

dulex, rolo grande
JN

,.
T- 5,1

5,3

5, i5

6,94

1t7A

9,9

.163 Erta Àdês1va, tapo durêx 12Ínri!t 30nn, co-Lorada (cotês varladas)
JiUI]E§S CÀSTILHO NUNIiIJ D]NIZ JUIiIOti ROI,O 30 2,AA

ES DINI Z V'UNIOR D

166 - Eiia Cêtrn fr.na co8 10 ets
ItUtsENS CASTILHO NUNES DIN]Z JUN : otr

167 - Eita Cêtim larga
RUtsENS CAS1 NUNES DINIZ JUNIOR
168 !-

URIIiS
l 69 Elta crêpe 38x50

UND

UND

RUB ENS CÀSTILHO NUNES DIN]Z JUNIOR UND 25 12,00 3C0,t-
110 - Flta dupla face 12rí-'âx308

:.: l.r.i_.ll.:r' . -ll.:a:i 2a

uN ll 1

5,80 522,

1,30

171 Fala Cupl a facê 19ft!x30Ír
UND 25 rr,5

!72 - cj-z dê cela carxâ c/6
RUBE\"S CASTIIHO NUNES DINIZ JUNIOR 3,4

UN]) 90 I

RUtsLNS CASI'ILHO NUNIJS DINIZ JUNIOR
175 - claúpêâdor (pr.stâIa) p/

UND 5 9l

2

276,9

JND 19,

'I]ND

731 :

165,00

Ux-D

42,6

2,4 784,ITUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JJNIOR

, OC 450,00 1
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1?7 - cranpêado: pârã 20f1s

I?8 - craDpo 1-06/6, cx c/ 23
RUBENS CASTILHO NUNES DINI Z

0g gafvanrz
JUNI OR

UND 2C 32,00

CX

a\

cx 10

25

l,a

't1,50

2A, aa

640,0

156,',1

175,0

205,00 1

34,21
179 - çranpo 23x10, cx c/1000
RUBENS CÀSTILIIO NÜNES DINIZ .lUN].OR
18ô - Gráhpo 23x8, cx c/'iooo
I]UI]ENS CÀSTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
18i - cranpo 2616, cx c/5.000 und
RUBENS CASTI],HO NUNES DI§.]Z JUNIOR

I
I 25 E,5

182 - Glanpo 26x6, dobrado, cobreado, cx con 5.000
RUBENS CAST]LHO NUNES DINIZ JUNIOR CX rl
183 - G! ala ate 100 f,13
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR CX 5

iC

35,6

2A,A

1E

'I ,11

178,30

280,00
184 - GraÍrpo trrlho, cx c/ 5C und
RUBENS CÀSI ILIiO NUNES DINIZ JUNTOR
185 - Joqo Educât1o / NuEêroÊ

C\ LOr
l

Lrn" l 32, CA 324,4

31 ,95 319,5

33, 3

424,5

Boliche c/12 pêças
DINIZ JUNIOI]

187 - Jogo Educatsiwo / Quêbra ca.bêça
RUBENS CASTILHO NUNES D]NTZ JUNIOR
188 - Jogo Educativo c/ 18 pêças pâxa montar
RUBENS CÀSTILHÔ NUN!]S DÍNIZ JUNIOR

Educat1vo c/ 32 peçàs pâxa montai:
RUBENS CASTILHO NUNES D]}IIZ JUN]OR
190 - ,-ernina pârã êsti1ête GR c/10
RUBENS CASTÍLHO NUNES DINIZ JUNIOR
19i !á!]ina paxa estilêtê Pêq
RUBENS CASTILHO NUNES D]N]Z JUNTOR
192 - lapis dê cor qirande. cx c/ 12 ulrd
RUJ]LJNS CÀST'11,11O NUN'S )INIZ JUN]OR
193 - Lápis glafiLê HB colrulr c/144
RUBINS CÀSTlLHO NJNES DINIZ JUNIOii

UND

UND

UN)

_.1\!

UND

10

t*
189 - Jogo

,,1 242,84 I

-T a 4,44

38,55

22,1N ',

CX

CI

'15 6, 00

1. 05 945, 0a '-l

20!, !!

3

194 - !ap.!s grafitê n' a2
UND

1

.-.1-.--,1
--L

JUN lOR
19ó - rapisêira 0,7 rlm 

.

I]UBENS CAST1LHO NUNES DÍN]Z JUN 1OR

19? - l,agâ amarêla â' 18, saco côro 1kg
RUBENS CASTlLHO NUNES DINIZ JUNIOR

50 1,1

55,00

15,59

oare s Iârias de Àndrade

5, 50

r UND

Rlacho dos Cavafos Pts, 10 de Maio de 2024

RESUI,TÀDO EINÀI:

- 32.'189,9']A JOABE DE SA LOUREIICO.
32 - 189. 9?0/0001-04
Item(s): 31 - 38.
Valor: R$ 10.181,62

RJBENS CASTlLHO NI,]NES DINIZ JUNIOR.
?1 -a!,5 - aa3 / aaal-92
lre:n(sl:1 2-3-4 -5-6--/-8-9-10 11 -12-13-14-
15 - 16 - 1/ - 18 - \', - 2A - 7.7 -22 -23-24 -25 26 21 -28 -
2-9 -3A - 32 - 33 - 34 - 35 - 36- 3'l - 39- 40 - Ar- 42 43- 44 -
45 46 - 4'1 -A8-49 50-51 - 5 2 - 5 3 - 5 4 - 5 5 - 5 6 - 5 7 - 5 8 -
59 6D 57 - 62 - 63 64 - 65 - 66- 6',7 - 68 - 69 -10 -71 -'12-
"t3 -'14 '15 -16-1'7 -',78 - 19 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 -
8l - 88 89 - 90 - 9t -92- 93 -94 -95-96- 91 - 98- -q9 - 100 -
101 -102- 103 - 104 - 105 - 106 - 1C7 108-109- 110 - 111 7L2
- 111 - ii/i - 115 - 116 - 117 - 118 119 72a - 121 - 122 723 - i24

\25 - 726 - !2'1 72e - 729 - 130 - 131 132 - 133 - 134 - 135 - 136
13r-138- 139 140 \47 -142- 743 144 145- 146-741 - l\A

- 149- 150 - 15i - 152 - 153 - 154 155- 156 - 15' - 158 159 - 160
- 161 - i62 163 - 164 - 165 - 166 16r - 168 - 169- 170 117 - 112
- 1'13 - \'14 - 1"15 7'16 - |'l't - 1?8 - 179 180 - 181 - 182 - 183 - 184
- 185 - i86 181 - 188 - 189 - 190 791 - 192 - 193 194 - 195 - 196
- L91 .

Valor: Ri ? 5 . 61 1, B5

I

I333 C

Total: R§ 86.393,41

10

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: F10F.A5DE.7F78.A47F.D8ED.91A9.2619.8400. 
Justificativa da contratação. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÂDO DÀ PÀ§ÀÍBÀ
PREEEITUR,À MUNICIPÀ], DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

ÀSSESSORÍÀ JURÍDICÀ

origêír:

Àssunto

Interessados:

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N. o ADo0001/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÀÇÂO
Adêsão a Àta de Registrô dê PreÇos n' 0000?/2024, oriunda
do Pregào Efetrônico ^" AAOI|/2A24 da Prêfêitura Muoicipal
dê Bom sucesso/PB parâ fornecimento parcelado dê materiais
de expediente para supri as necessldades das diversas
Secrêtârias do municlpio de Riêcho dos Cavalos/PB.
Adesào a Ata de Reqistro de Preços o" AAO01 /2024,
decorrente do Pr:egâo E]êtrônico n" AAAI\/2A24, realizado
pelo PREFEITURÀ MUNÍCIPÀL DE BoM SUCESSO/PB.
Prêfêiturê Mulricipa.l- de Riacho dos Cavalos e: RUBENS

CASTILHO NUNES DrNlZ JUNTOR, 32.'789.9'lO JOÀBE DE SÀ
LOURENCO.
ExposiÇão de motivos co!rêspondente ê seus elementos,
inclusive a minuta do rêspêctivo contrato.

PÀRECER

Sêiienta-se que, ao final da fase prêparatória, o processo licitatório segrtiu para este órgâo
de assessoramento juridico, objetivando a rêâfizaÇão do controle prévio de legalidade mediantê
análisê juridica da pretensa contratação, sêndo apreciado conforme os critérios objetivos pr:évios
de atribuiÇão dê prioridade, considerados toCos os e.Iementos indispensávêis à referida
contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inêrêntes à
formalizaÇão do processo ficitatóriô ê sua fase preparatória, càracterizada pelo planejamênto e

a nêcêssária compatiL,ilidade com o plano de contrataÇões anual, sempre que elaborado, e com as
leis orÇamentárias, bem como abordadas todês as consideraçôes técnicas, mêrcadológicas e de
gestão que podeú interferir na contratação, nos termos dos Arts. 17 a 2'7, da Lei 14.133,/21.

euanto à fornalizaÇão do processo, restou dêmonstrado o atendimento dos requisitos exigidos oo
Àrt. 18, da T,ei 14.133/21; estando dêvidamênte instruido, inclusive, dos seguintes êfêmentos:
documento de formalizaÇáo dê dêmaoda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a aná1isê de
risco; termo de refêrência; estimativa da despesa definida por meio dê parâmetro dê aferiÇão do
r0êlhor preÇo na forrna êstabelecida no Àrt. 23, S 1', dâ Lei 14.133/21; demonstração da
compatibilidadê da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
âutorizaÇão da autoridade competente; e a respectiva ninutâ do contrato.

Rêlativamente ao procedimênto de Adêsão a Ata de Registro de PrêÇos, na condiÇão de órgáo nâo
participante, foram observados os seguintes rêquisitos, nos têrmos do Àrt. 86, §2o, incisos I a

III, da Lei 14.1,33/21. apresentaÇão de justificativa da vantagêm da adesão, inclusive em

situêÇôes de provávêf dêsabêstecinento ou descontinuidade dê serviÇo público; demonstração dê
que os valores regisirados estão compativeis com os valores praticados pelo mêrcado na forma do
Àrr. 23, da Í,ei 14.133/21; e prévias consulta e aceitação do órgão ou êntidade gêrenciadora e

do fornecedor.

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Eederal n" 14.133, de 1" de Abril dê 2A2li Leí
Complementâr n'123, de 14 de Dezenüro de 2006; Decrêto Fêdera1 ^" 11.462, de 31 de MarÇo de
2023; Decretc Municipal n" AA31 /2A22, dê 06 dê Outubro de 2022; Decreta Municipal n" 0002/2024,
de 26 de Janeiro de 2A24; e leqís)-aÇâo pertinente, consideradas as a-ltêraçÕes postêriores da§
referidas normas; e obsêrvado o teor dos documêntos e informeçôês apresêntâdos, considêra-se
regular o processo licitatólrio en tela da forma como se apresênta, inclusive a sua fase
preparatória, bem como a respectiva minuta do contrato, os quais estão êm consoôáncia con a

lêgísfaÇão vigente.

Esta Àssessoria Juridica esclarece, ainda, quê devcrá ser juntada aos autos â documentaÇão da
comprovaÇáo de que o contratado preenchê os requisitos de hâbilitaÇão e qualificação minima
nêcessária, e enfâtiza que, após a homologação do processo Iicitêtório, devêrão ser observadas
as dlsposiÇões do Art. 54, S 3', da Lei 74.L33/2L.

Riêcho dos Cavalos PB, 15 dê Maio de 2024.

2r_ <- E
DR. EVÀIDO SOI.ANO DE ÀNDRÀDE FILHO

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 4D8A.68D2.CAE5.169F.3573.0EE0.1365.310D. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

96

96



Paraíba, 17 dc Maio dc 2024 . Dirírio Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANOXVlN"3617

motorista pa€ ateüder as necessidadcs das diversas secretarias do
municipio de Riacho dos Cavalo§/PB, conforme çritérios, termos e

condiçôcs cstâbelecidos üeste edital e seus rúexosi ADJUDICO o
objeto c IIOMOLOGO a licitação, com basc nos elementos constartes
do proccsso correspoDdente, os quais apontam como proponcntes
credcnciados: GECILDA NOBREG^ DE BRITO PEREIRÀ - R$
114.'744,00i ZACARIAS MACIEL DE VASCONCELOS FILHO -
R$ 72.000,00.

Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Maio dc 2024

I'RÀNCISCO EUDES WEIRÁ DE ÁRAUJO
PÍcfcito

Publicado por:
Âlana Raquel de LiÍiâ Silva

Código Idctrtifi câdor:F I FF868B

COMISSÃO PER\'ANENTE DE LICITAÇÃO
RATIl.'ICAÇÀO - ADESÀO REGISTRO DE PREÇOS N'

AI)00001/2024

Nos tcrmos dos elemeDtos coÍrstantes da rcspcctiva Exposição de
Motivos que iDstrui o processo e observado o parecer da Assessoria
JuÍidica, rcfercnte a Adesâo Registro dc Preços Do AD0000t/2024,
quc objctiva: Adesão a Ata de Registro de Preços no 0000712024,
o.iunda do Pregão Eletrônico n' 00011/2024 da Prefeitula Municipal

\- dc Bom Sucesso/PB para fomecimento parcelado de materiais dc

cxpcdienlc parà supi as Decessidadcs daa diversas Se$etarias do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB; RATIFTCO o coÍespondsntc
proccdimcnto em favü de: 32.789.970 JOABE DE SA LOL'RENCO
- R$ I0.781,63; RLtsENS CASTILHO NI.INES DINTZ JIJNIOR - R$
75.611,90..
Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Maio de 2024

IIRÁNCISCO EUDES WEIRÀ DE ÁL4UJO -
l'rcÍtito

Publicâdo por:
Alaná Raqucl dc Lima Silva

Código Idcntifi câdor:FD73AA3E

CO,\{ISSÁO PER\íÀI(EN'I'E DE LICITÀÇÃO
EX I'RATO DE CONT RÁ',I'O PP 0000t/2023

OBJETO: SÍSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOJRP PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURÂ DE SOM,
PALCO, ILUMINAÇÂO, SONORIZAÇÃO, TENDAS E
I'STRUTURAS COMPLEMENTARES, A StsRXM TJTILIZADOS
NOS HVENTOS DO MI'NICÍPIO DE RIACHO DOS\- CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LtsGAL: Prcgão hesencial n'
00008/2023. DoTAÇÀO: 21.300 SECRÊTARIA MIJNICIPAT DA
JUVENTUDts, ESPORTts E CULTURA 13 392 OO18 2055
PROMOÇÀO DE FESTAS POPULARES E ATryIDADES
CUI-TURAIS PROMOVER OS PRINCIPATS EVENTOS SOCIAIS
E CULTURAIS DO MIJNICÍPIO, BEM COMO, FESTA JUNINA,
tsMANCIPAÇÃO POLíTICA, T'ESTA DA PADROEIRO, ENTRE
OUIROS EVENIOS TRADICIoN^IS 15001000 Recursos Li\Ícs
(OÍdinÀrio) 3390.00 Àplicaçõcs Dirctas 000684 3390.39 99 Ouhos
Scrviços dc TcÍceiros Pessoa Juridica Rccursos Próprios do

Muiioípio de Riacho dos Cavalos:. PARTES CONTRATANTDS:
PrcfcituÍa Municipal dc Riacho dos Cavalos e: CT N'00054/2024 -
15.05.24 até 31.05.24 - ANTONIO ÂICIO DÀ SILVA - ME - R$
62.500,00.

Publicado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código Ideotiícâdor:383FCl I E

ESTADO DA PARAiBA
PI{EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

SETOR DE LrCIT^ÇÔES
ÀVISO DE PRETENSA CONTRÀTAÇÃO DIRETA DISPENSA

DE LICITAÇAO N' Dv00012D024

ÂI'ISO DE PRETENSÂ COIÍTRATAÇÀO DIRXTA
DlspENsA DE LICITAÇÃO N' DV000l2/2024
A Prefeitura Municipal dc São Domingos maúifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais iÍlteressados [a contração
direta, com base no AÍ. 75, inciso II, dÂ Lei 14.133/21, restrita à

paíicipação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados, que objetiva: CortÍatação de emprêsa pam execução de
scrviço de manutenção prevcntiva e coÍetiva de equipamentos
módicos hospitalales e odontológicos peÍtencentes ao muoicípio de

São DomiDgos/PB. O i[tcrcssado podcrá obter o respectivo Tcrmo de

Referência com a especificação do objelo pretendido junto ao Súor de

Cootratação, sediado na Rua José Alves de Melo, SÂ.I - Centro - São

Domingos - PB, ou accssando: www.saodomingos.pb.gov.br. O
Íeferido órgão de côtrtrâtação estaÍá recebendo as propostâs até o dia
22 de Maio de 2024, nos horário e endereço abaixo itrdicados, e que
poderão ser enmmiúadas também pelo e-mail:
saodomingoslicitacao4@gmail.oom, Recüsos: previstos no

orçamento vigente. fundamento legal: Lci Federal ü' l4,l33l2l; Lci
Compl€mentar Íf 123/06; e legislação psÍinentg consideradas as

alterações postefiores das rcfslidas üormas. Iofoínaçõesr Ílo horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço

supÍacitado.Telefone: (083) 3432 1000.

São Domingos - PB, l6 de Maio de 2024

XÀFAELI,A FRÁNILIN DE QUEIROCÀ
Ag€nte de Contratação

Publicado por:
Adryelle Soares Freires

Código IdetrtificadoÍ tU664C28

SETOR DI] LICITAÇÔES
ÁVISO DE PR.ETENSA CONTRATÀÇÂO DIRETA DISPENSA

DE LrCtrAÇÁO N' DV00013/2024

ESTÂDO DÀ PARAÍBA
PRXFEITURA MUMCIPAT DE SÃO DOMINGOS

AVISO DE PR.E,TENSA CONTRÁTAÇÂO DIRXTA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DVOOOI3/2024
A PÍefeitu.ra Müicipal de São Domingos manifcsta o intercssc cm
obte! propostas adiciomis de cvetrtuais ilt€Íessados Da contaçâo
direta, cDm base no AÍt. 75, úciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

paíiúação de Miüoempresas, Empresas de PequoDo PoÍte e

Equiparados, que objetiva: Contataçâo de empresa especializada para

futulâ e eveítual âqúsição de lubrificantes e filhos, de forÍna
parcelada, desthado a úanutenção da ftota de veículos do Municipio
de São Domingos. O intqcssado podeÍá obter o respectivo Termo de

Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de

ContÍatação, sediado oa Rua Josê Alves de Melo, SÀ.{ - Centro - São

Domingos - PB, ou accssando: wrrw.saodomingos.pb.gov.br. O

referido órgão de coÀt-atação estará recebeodo as propostas 8té o dra

22 dê Maio de 2024, nos horário e endereço abaixo iDdicados, e quc
poderão ser encamiúadas também pelo e-mail:
cplsaodomingos@gmail-com. Recusos: previstos no orçamcnto
vigcntc. Futrdaoento legal: Lei Fe-deral no 14.133/21; Íai
Complementar f 123106; c legislação peÍinmte, coísideradas as

alterações posteriores das rcfcridas normas. Informações: no horário
dss 08:00 âs 12:00 horas dos dias úteis, no cndcrcço
supracitado,Tclefone: (083) 3432 1000.

São Domhgos - PB, 16 dc Maio de 2024

RÀFÁELLA FRÁNKLIN DÉ QUEIROGÁ -
Ageote de Contratação

Publicsdo por:
Àdryelle Soares Freires

Código Idetrtificador t7 A516884

ESTADO DA PÂRAIBA
PR.EFEITURÂ MUNTCIPAL DE SÁO FRANCISCO

COMISSÁO PER,N{ANENTE DE LICITAÇÃO
ÀVISO DE LICITAÇÃO

\rww.diariomluicipal.com.br/famup 47

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 9021.BA6E.2B5E.F3F5.93B0.4462.E852.033B. 
Ratificação. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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JL COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
JOABE DE SÁ LOURENÇO-MEI - CNPJ: 32.789.970/0001-04  

Inscrição Estadual nº 16.333.846-9 - Inscrição Municipal nº 1.454-4-496 
Rua Dos Roques, 46, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000 

Contatos: (83) 9.8101-3478 Vivo-Whatsapp  

E-mail: joabelourenco@hotmail.com 

 

 
Ofício nº 003/2024 

Pombal, 09 de MAIO de 2024. 
 

À Sua Excelência o Senhor 
Francisco Eudes Vieira de Araújo  

Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos-PB 
Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000. 
 
 
Assunto: Resposta a solicitação da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB que trata da 

Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP nº 00011/2024 da Prefeitura de 

Bom Sucesso-PB. 

 
 
 
                   Senhor Prefeito, 
 

 

                  Venho através do presente expediente, apresentar resposta a solicitação feita a nossa 

empresa, informando que aceito à Adesão desta Administração à Ata de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico SRP nº 00011/2024 da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-PB, cujo objeto 

é o Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

materiais de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município de 

Bom Sucesso/PB. 

               Segue em anexo a relação dos produtos e os preços propostos, bem como a documentação 

atualizada da nossa empresa. 

 

               Sem mais para o momento, cordiais e renovadas considerações. 

 

               Atenciosamente, 

 
 
 
 

____________________________ 
Joabe de Sá Lourenço 

RG Nº 2264294 – 2ª Via SSDS/PB 
CPF Nº 031.650.584-66 

- Responsável Legal- 

 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 945F.17E5.A740.85D3.E8E1.DB4E.1299.2316. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 

CNPJ: 27.545.583/0001 -92, INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3 
RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, N° 610 CENTRO. 

BREJO DOS SANTOS/PB 

TELEFONES: (83) 99657 – 7624 / 98820 – 7401 

 

 

OFÍCIO Nº 018/2024/PMRC/GP 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

 
 

A empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o 

nº 27.545.583/0001 -92, por intermédio de seu representante legal, o Ser. 

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, portador da Carteira de 

Identidade n. 3073577 SSP PB e do CPF n.º 062.025.504-81 DECLARA que 

aceito e autorizo a ADESÃO a ATA DE RESGISTRO DE PREÇO do Pregão 

Eletrônico nº 00011/2024. 

 

 

Brejo dos Santos, 9 de maio de 2024. 
 

 

 

___________________________________________ 

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 
Representante Legal Responsável 

CPF: 062.025.504-81 
 

 
 

 

 
 

RUBENS CASTILHO 

NUNES DINIZ 

JUNIOR:27545583000192

Assinado de forma digital por 

RUBENS CASTILHO NUNES 

DINIZ JUNIOR:27545583000192 

Dados: 2024.05.09 13:57:21 

-03'00'

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 945F.17E5.A740.85D3.E8E1.DB4E.1299.2316. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREIEITI|RA III,IIICIPAT DE BOII §llCE§$O.PB
GABINETE DO PREFEITO

Oficio n' 14212024

Ao Excelentíssimo senhor
Francisco Eudes Vieira de Arauj o
Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos

ASSUNTO:
000011/2024.

Bom Sucesso 09 de maio de 2024

Seúor Prefeito,

Em arenção aos oficios ol7l2o24 e 01912024 que solicita adesão ao

registro de preço referente ao Pregão Eletronico n" 00011/2024, autorizo a

adesão.

ADESÃO ATA REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO

Renovo votos de estima e consideração.

Atenciosamente

Pedro o Sobrinho
Prefeito

Rua Etetvina Maria da Conceiçáo,
CNPJ: 08.920.571/0001 -56 Tel.

S/N - Bairro Antâo
(83) 3448 1007 - e

Gonçalves de Almeida -
-mail: prefeitura@bomsu

Bom Sucesso/PB
cesso. pb. gov.br

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: AF6D.968B.69FD.5298.60AA.E47C.D877.9D7B. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

 
OFÍCIO Nº 017/2024/PMRC/GP    R. dos Cavalos/PB, 08 de Maio de 2024. 

 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO CAETANO SOBRINHO 
Prefeito Constitucional de Bom Sucesso/PB 
 

Assunto: Anuência para ADESÃO a ATA DE RESGISTRO DE PREÇO do 
Pregão Eletrônico nº 00011/2024, para Sistema de Registro de Preços, cujo 
objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades 
das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 Objetivando atender a demanda do município, torna-se necessário a 
realização de contratação da empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ 
JUNIOR, CNPJ: (27.545.583/0001-92). 
 
 Temos conhecimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: RP 00007/2024, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 00011/2024, cujo objeto é Registro de Preços 
para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município 
de Bom Sucesso/PB, realizada pela Prefeitura de Bom Sucesso/PB (Órgão 
Gerenciador). 
 

 Em face da necessidade da prestação de serviços e considerando a 
previsibilidade nas diversas normas que regem a matéria de licitação, ou seja, 
nas leis e decretos regulamentadores, da possibilidade de anuência do órgão 
gerenciador para utilização da ATA DE RESGISTRO DE PREÇO por órgão não 
participante, requeremos a Vossa Excelência AUTORIZAÇÃO para ADESÃO a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO do Pregão Eletrônico nº 00095/2023, em 50% 
(Cinquenta por cento) de todos os quantitativos registrados. 
 
 Havendo o deferimento da Prefeitura de Bom Sucesso/PB, solicitamos, 
ainda que seja consultado o PRESTADOR para informar se concordam em prestar 
os serviços a este município observando as condições estabelecidas no edital da 
licitação e na ATA de REGISTRO DE PREÇOS do processo acima referenciado, em 
especial: PREÇO, CONDIÇÕES, PAGAMENTOS, dentre outras. 
 
 Para fins de formalização do processo administrativo, solicitamos cópia dos 
seguintes documentos da licitação supramencionada: 
 

a) Concordância da empresa por escrito, em prestar os serviços nas mesmas 
condições pactuadas com o órgão gerenciador da ATA de RESGISTRO DE PREÇOS; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

b) Cópia da Portaria de Nomeação do Pregoeiro; 
c) Pareceres Jurídico; 
d) Cópia do edital e anexo do Pregão Eletrônico nº 00011/2024; 
e) Cópia da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 00011/2024; 
f) Cópia da Ata de Registro de Preços; 
g) Termo de Homologação; 
h) Cópia do Contrato; 
i) Cópia das Publicações da Licitação. 

 
Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para 

quaisquer informações que se faça necessário. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

 
OFÍCIO Nº 019/2024/PMRC/GP    R. dos Cavalos/PB, 08 de Maio de 2024. 

 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO CAETANO SOBRINHO 
Prefeito Constitucional de Bom Sucesso/PB 
 

Assunto: Anuência para ADESÃO a ATA DE RESGISTRO DE PREÇO do 
Pregão Eletrônico nº 00011/2024, para Sistema de Registro de Preços, cujo 
objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as necessidades 
das diversas Secretarias do município de Bom Sucesso/PB. 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 Objetivando atender a demanda do município, torna-se necessário a 
realização de contratação da empresa, JOABE DE SÁ LOURENÇO 031650.584-
66, CNPJ: (32.789.970/0001-04), estabelecida a Rua dos Roques, nº 46 – Térreo 
– Centro – Pombal/PB, CEP: 58840-000 – Fone: (83) 9 8101 3478. 
 
 Temos conhecimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: RP 00007/2024, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 00011/2024, cujo objeto é Registro de Preços 
para futura Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de expediente para supri as necessidades das diversas Secretarias do município 
de Bom Sucesso/PB, realizada pela Prefeitura de Bom Sucesso/PB (Órgão 
Gerenciador). 
 

 Em face da necessidade da prestação de serviços e considerando a 
previsibilidade nas diversas normas que regem a matéria de licitação, ou seja, 
nas leis e decretos regulamentadores, da possibilidade de anuência do órgão 
gerenciador para utilização da ATA DE RESGISTRO DE PREÇO por órgão não 
participante, requeremos a Vossa Excelência AUTORIZAÇÃO para ADESÃO a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO do Pregão Eletrônico nº 00095/2023, em 50% 
(Cinqüenta por cento) de todos os quantitativos registrados. 
 
 Havendo o deferimento da Prefeitura de Bom Sucesso/PB, solicitamos, 
ainda que seja consultado o PRESTADOR para informar se concordam em prestar 
os serviços a este município observando as condições estabelecidas no edital da 
licitação e na ATA de REGISTRO DE PREÇOS do processo acima referenciado, em 
especial: PREÇO, CONDIÇÕES, PAGAMENTOS, dentre outras. 
 
 Para fins de formalização do processo administrativo, solicitamos cópia dos 
seguintes documentos da licitação supramencionada: 
 

j) Concordância da empresa por escrito, em prestar os serviços nas mesmas 
condições pactuadas com o órgão gerenciador da ATA de RESGISTRO DE PREÇOS; 

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 4210.DCB9.37AE.C9AF.15A8.4D40.AE39.FD26. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

103

103



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
====================================================== 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dr. Antonio Carneiro, 25 – Centro – Riacho dos Cavalos/PB – CEP: 58870-000 

CNPJ/MF: 08.921.876/0001-82 – E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br Fone: (83) 9 9964 2052 

k) Cópia da Portaria de Nomeação do Pregoeiro; 
l) Pareceres Jurídico; 
m) Cópia do edital e anexo do Pregão Eletrônico nº 00011/2024; 
n) Cópia da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 00011/2024; 
o) Cópia da Ata de Registro de Preços; 
p) Termo de Homologação; 
q) Cópia do Contrato; 
r) Cópia das Publicações da Licitação. 

 
Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para 

quaisquer informações que se faça necessário. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 16:34:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70316/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 86.393,47
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 da
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as
necessidades das diversas Secretarias do município de Riacho dos Cavalos/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 75.611,85
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior 06202550481
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.545.583/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 10.781,62
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOABE DE SA LOURENCO 03165058466
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.789.970/0001-04
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim a797d6142c6bc30280f5da96dd114797

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 6128b6feb5c62db32a4f54b08ae7ecc2

Edital que deu origem à ARP Sim 6bf5e79fe2546abaaaf38a14794a21bb

Estudo Técnico Preliminar Sim 3ee3eab5123bb2b2b60bc3a95d22bd86

Formalização de demanda Sim b006cd679d777b14fb86a2af599dc663

Justificativa da contratação Sim f10fa5de7f78a47fd8ed91a926198400

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 4d8a68d2cae5169f35730ee01365310d

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rubens Castilho Nunes Diniz Junior
06202550481

Sim 2df87d03b8cfa4f89b0e9088133cb6bb

Proposta 2 - Proposta e Anexos - JOABE DE SA LOURENCO
03165058466

Sim 8916483f8d5383fa794906333dd73f8f

Publicações Não
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AutenticaçãoInformado?Documento

Ratificação Sim 9021ba6e2b5ef3f593b04462e852033b

Resposta da empresa fornecedora Sim 945f17e5a74085d3e8e1db4e12992316

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim af6d968b69fd529860aae47cd8779d7b

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 4210dcb937aec9af15a84d40ae39fd26

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRÀTO N" : 00059/202't-CPL

D r scRrMrNÀÇÃo
Àgenda Cônercial . Uso ceral, taÍ.anho 123 x 215

Pelo presentê instrumênto de contrato, de um lado Prêfeitura Municipal de Riacho dos Cavalos -
Rua Dr Àntônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ i" 08 .921 . 8'7 6 / 00Al-82 ,
neste ato representada pelo Prefeito Flancisco Eudes Vieiia de Àraujo. Brasileiro, Casado,
residente e domlcifiado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose Âmerico - Riacho dos Cavalos - PB. CPF
ír" 021 .356,024-18, Carteira dê Idêntidade ^" 2A822A5 SSP/PB, doravantê simplesmente CONTRÀTANTE/
e do outro lado RUBENS CÀSTILHO NUNES DINIZ üUNÍOR - R MANoEL ERÂNCISCO DÀ SIIVA, 610 - CENTRO

- BREJO DoS SANTOS - PB, CNPJ ^o 2'7.545.583/A001-92, oeste ato representado por Rubens Castilho
Nunes Diniz Junior, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na R Àntonio Benjamim
dâ Cruz, 535, Cen.ro - Brejo dos Santos - PB, CPF n' 062.025.504-81, Cartêiia de Idêntidade no
307357? SSP/PB, doravante sinplesmente CONTRÀTÀDO, deci-diram as partes contratantês assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cfáusulas e condições sêguintes:

cü{usulÀ pRrMErRÀ - Dos FUNDÀnENTos i
Estê contrato decorre da Adesão a Àta de Reglstr:o de PleÇos i" ADA000I/2024, processada nos
termos da Lêi Eederal no 14.133, de Lo dê Àbril de 2021,, Lei Complementar n" 123, de 14 dê
DêzeÍnbro de 2006; Decrêto Eêdêraf n" L1.462, dê 31 dê MarÇo de 2023i Decreto Municipaf n"
0a3'7/2022, de 06 de outubro de 2A22i DecreLa Municipal Do 0A02/2024, de 26 de Janêiro dê 2024;
e leglsLação pêrtinenteT cons.idêradas as alterações poster:ioies das referÍdas normas, ás quais
os contratantes estão sujêitos como tanbém às cláusulas deste contrato.

cüiust LÀ sEcrrNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Àdêsão a Àta de
Registro de Preços ^" A0A0'l/2024, oriuôda do Pregão Eletiônico n' 00011/2024 da Prefeitura
Municipal de Bom Sucesso/PB pa!a fornecimento parcelado de nateriais de expedÍente para supri
as necessidades das diversas secretarias do municÍpio de Riacho dos cavafos/PB.

O fornecimento deverá ser executado rlgorosamêntê de acordo com as condiÇôes expressas neste
instaumento, proposta apresentada, espêcificaçôes técnicas correspondentes, processo de Adêsão
â Àta de Registro de Pr:eÇos no 4D00001,/2024 e inst]:uçôes do Contratante, docunentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independentê de transcrlçâo; e será
red I r zado nd formd parcelada.

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRÀI,I À PREEEITURÀ MUNICIPA], DE RIACHO
DOS CÀVÀIOS E RUBENS CÀSTII,HO NUNES DINIZ JUNIOR. PÀRÀ EORNECII,ÍENTO
CONFOBME D]SCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA TORMÀ ÀBÀIXO:

cúusule TERcETRA - Do vÀLoR E pREços:
o vafor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R§ 75.611.90 (SETENTÀ E CINCO MIL
SEISCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA CENTÀVOS) .

cóD
l RC

I'NID. QUÀNT
UND

. P . uNrriÁRro '

5 34, I0.
P- TOTÀI,

114, AA

ESTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITT'RÀ MUNICIPÀI DE RIÀCSO DOS CÀVÀ,.OS

sEToR DE coNTRÀTÀÇÃo

MÀBCÀ

2

3

4

5

6

8

9

ÀCRI
CIS

UND

UND

i2,4',1 49,88
192, 62

111, 6 5

133,00
2l,aa
61,88
34,12

i80,00

cx
cx

UND

UND

BLOCO

UND

12,

5

5

t2,5
t2,5

1A

250
15

5

10

6

10

22,33
26, 6i

a,9a
-1, C5

4,50

0,30
L2, 85
18,80

24,15
5,9a

10
11

12

13
14
15
16

BÀZZER
RC

cador para lecido
câdor pe:manente cD/DVD

RC

RC

RC

LEO

LEO

UND

UND

UNI)

UND

UND

UND

UND

75,00
:92, t5
94,00

229, :tA

103, r5
34, 41
45,0:

ÀDasÀo REcrsrRo DE pB.EÇos Nê ÀDo0oo1/2024
PROCESSO ADMI^"ISTRÀT IVO N' 240510ÀD00001

Àlcool 1000 M], Uso Gcral
Àlfinete para Mapa Trpo TaÇa, MulticoÍ, BIisle!
c/60 unidades
Àlfinête de Seglrança n" 1, Cx com i00
ÀLfi:ete dê SegiràiÇa n" 2, Cx com 1C0
À]nôfada pa.â .arinbo no 02, tintê azul ou prêta
Àlnôfada pa.a .arimbo n" 03, Linta azul ou p.ela
À.otê ê cc1ê 76nnxr6rm, con lCCfls.
Àpagâdcr: p/ quadro branco, Resina ternoplástica

ÀponLdoor sen dêoósrr o simples
l,ivro Àta 100:ls
Li\,o AL" 200:ls
Liv)o pon-ô -/ .00 rls
Livro Protoco:o con 100 :oIhas

crs
CIS

AAD'X

!!qSTERPRINT
MÀSTERPRINI
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ir" ssa de Modlerar c/12 t5c UND

LEO CX 50 3, 50 1?5,00
19 RÀD:]X UND 10 5, 00 50,00
2A MÀSTER UN Í) 142,23 255,58
2t PO!IBBÀS UND 90 23,21 2 .O94,30

22 Organizador de mêsa Triplo UND 99,80 499,00
23 Pape] 40, 12q 96nnLx66mn c/100 Ri ?CRT PÀCOTE 21 t80 139.00
2t Papel camurÇà, nedidas 40x6ocn CIS UND 150 2t10 315, 0 0

Papel carrào c/50 f]s CIS cx 15 30,00 150,00
26 Papel Ca!tolina col.orset, cores variadas, dupl.a

face, com forlllato 50x65cm, gramatura 150,
especificado na enbalagem - cores fortes

crs UND 303 1,40 420, AA

2',1 Papel carlolina quache, 2709,
formato 50cm x 66cm

corês variâdãs,

Pape1 cartolina micro ondulada,
formato 50nn x 80 crn

corês var:iadas,

CIS UND 2Dt 2,AA 400,00

28 cls U1]D 2,AA 100,00

29 Pàpê1 cêlofãnê 80x80 corês variadas c1s UND 1C 3,21 128,4A
:lc Papel crepom mêtalizado

Àventâ1 Infantil Kit PIástico Liso Borda cores
CIS UND :40 2,35 329,00

32 RC UND 18 14,95 269,10

33 Papel srrfi!ê, nêon, cores variadas, pct com 10
und

ráiico À4, 210nnx2 9?mÍr

Papel ]am inado 50x6C diversas cores
ira naturê1, medindo 66 x 96

:o ondulãdo 50x80
PapeL ofi cio colorido c/100 fIs (cores diversas)

I sê.iâ 4 8x60
Pasta Âba ê Lástico P1ástico
Pas!a À-2, Lombo. Estrêito
Balao Mêtalizado coracao Doura/vern 20cm - Pacole
con 2

Pasta À-2, Lonüo largo
Pasta cl"âssificadora Dup1o, com grampo Plastico
Flexivel
Pasta CLassificadora Slmples, com grãmpo plásiico
E1êxivel
Pasta P]áslica 4 onm
PasLa PIás!ica 5 5r,Ír
Pasta PLástica finâ com êlástico ê aba
Pasta Pláslica larqâ com elástico ê abê
Pasta Sanfonada \2 d!
Pasta Sanfônada 31 dv, À4
Pasta suspensa dê papelão tam. oficio, con grampo
Plastrco rlexlvei
Balão Liso. Pct com 50 Und

PACOTE 15 36,30 544, 50

34 I'.ASTL]It UND 50 0,66 33,00
35 MÀSTER UND 2C0 2,43 106,00
36 UND 2Ct) 1,93 386,00
3l MÀSTER UND 2a 57,50
39 PÀCOTE 50 :0,85 542,50
4A YrÀSTER UND 50 0 ,1'l 38,50
4: POLIBBÀS UND 50 2,85 t42,50
42 POLIBRÀS

I'-1STER
UND 25 14,30 357.50

43 UND 30 9,80 294, AA

44
45

POI,IBRÀS 140 15,85 2.219,44
PCLIBRÀS UND 140 5,24 128, AA

4€, POLTB3ÀS UND 37's 2,55 94,62

4) POiIBRÀS UND 4,80 120, C0

48 PCLIBRÀS UND 2Q 5,10 r14,00
49 POLI BRÀ5 UNI) 90 2,15 241 ,54
50 PQLI BRÀS UND 90 3,95 355,50
51 POI.]BRÀS UND 5 3s,35 \'7 6,15

1
POLItsRÀS UND 5 73,88 369, 4A

POLIBRÀS UND :9C 4,38 832,24

51 }r'ÀSTER pACtl: ?5 72,60 945, C0

55 },ÀSTER UND 66,19 333,95
56 Y.AÀSTER UNI) 3 54,81 t64, 61

5l MÀSTER UND 25, t2 725,6A
cls UND 2,5 8,89 22,22

MÀSTER UND

UND

! 19, 95 99,15
YÀSTER L98,92 198,92

61 Y-1STER UND 15 29,90 448,50
ô2

63

PincêI atônico, escri!a grasso, recarrêgave1,
a basê de á]coo] cores diversas

Pincel pala pintirra 000
Pincel para pintura n 02

JOC UND 1C0 4t32 132, AC

LEO U:ID 25 3,88 97,00
61 !EC UND 4, A2 2Ar,AA
65 CCÀ UND : 24,61 103,35
66 JOC

ÀC

UND 300 4,95 1.485,00

UND 10 29,95 299,5A
CIS
CIS

UND i00 5,55
1,53

555.00
4! 301,20

aRrat- UNI) 3',1 ,5 4tt0 153,75
/1 PIacà dê isÕDor i5m ERICÀ U\D 31 ,5 4,49 153,38
12 P1a.a dê 1sôDor 20m ERICÀ UND 31,5 8, A1 342,62
13 P]aca dê isopor 25m]n ERICÀ UND 31 ,5 10,50 393,75
14 Placa dê isoDor 30m FRICÀ UND 2a L2,54 312 , 5 0

75 FRICA UNI) 25 15,50 387,50
'16

17
ÀC UND

9C

23,50
5,91

117, 5 0

BRW

BRW

BR?i

IJND 537. 30
UND

U\D
1C0 6,95

3,00
695,00

rc3 300,00
aRvi UND ic0 -t,65 765,00
BR!i UND 10c 1,AA 700,00
BRW METRO 100 5, 81 58r.00
TOK UND 10 22,25

18 ara modelar c/05 und
tha dedo, L2q

1o
quivo morto nowaonda 250x130x35omll

Drive 32 Gbs
Pen Drivc 64 Gbs
Pen Drive 8 cbs

58 cx c/ s0 und
10f1s.r59 rfurador p/

60 rfurador p/ 150 fls
/2a fls

rbanlê nãy]on, rofo com 50m

incê1 racarregavel para quadro Branco,

6',1 quênlê grândê 40w
68 Piaca do EVÀ 40x6C
69 Placa de EVÀ coÍn Glite.

or 50m
te Sisal, rô1o com 50m

laca EVÀ atoâLho 40x60 BRi,l
r8 ter 40x60
79 P-Iâca EVÀ cores variadas,40x60

laca EVÀ es.ampâdâ 40x60
81 ca EvÀ li s trada, 40x60

1ásticô adesivo transDaiêntê
83 222,5

4, 35 2\1 , aA

Y.ASTER

2,34
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lo81 WÀ!EJ I'ND 1,5 71t25 129,38
85 WÀLEU UND 5 2',7 ,79 135,95
86 Porta Mantimento Color 3,3 Lts TOK UND 3 71,16 35,28
8l acha branca escolar para apagâr escrita Lto CX

rs
68 Pranchê Àc.i I i.â À4 POi,iBRÀS
89 Planchetas êm euêatex POLIBRÀS 'J-..JD 1

9t Prendedor de papeL, 32Ínm, Lipo bor:bolêta, CI5 CX 1

mêta] compintura êpóxi na cor preta, presil
inoxidavel, caixa com 12 unidades

9l Prendêdor de papel, !ipo borboletâ I9ÍLn, corpo CIS CX 1

mêtâf con pintura epóxi em só1idas,
silhas en aço inoxidavê], caixa com 1

92 rendedor de papel, tlpo borboleta 41nun, corpo CIS al L

,metal com pintura epóxi em cores sólidas,
esj.Ihas em aço ínoxidavel, caixa con 1

idades
93 rendêdoi de papeL, tipo borbo.leta 51mn, corpo de CIS cx 1

, ner-af con pintura epóxi em
!esilhas en aÇo inoxidavel, caixa com 12

RC UND

RÀDEX UND 3

RqD'X UND ?

RCD'X UND

t2 rracha escolar duas cores lvermêfha e azul), R:DtsCR CX 1

/ 40 und
incel atônico, 2onl JCC U}iD

100 500 ml- JOCC UND I
101 t 3 c VIÀLEU UND 4A

742 para quadro branco, 500m1 RÀDEX UND

103 RÀDEX UND

r04 êcido TNT cores variadas TNT METRO 4C

1t5 ido T\T Est :-NT üa:Ro 1C

1C6 cor Ees variados, Larn, JOC uli)
107 Tesourâ crandê en aço inox JOC UND 1

108 onta en aço inox LEO UND

rrachê ponteirê c/100 BÀZZER

inta Guache 15nr c/6 LIO CX 6

inra c'rache 250 ml lEo U:\lD 2

t,2a 6, C0

19,50 9?, 50
14, 30 143,00
7,94 19,44

1,19 11 ,94

2,94 29,4

3, 19 31 ,94

385,00 1.155,00

12,24 366,00

102,00 2.O44, AC

11,84 592,40

44,99 614,85

9,80 49,CC
145,00 2.715, AO

1, 65 660.00
55,59 2 .119, 5D

83,24 116,00
3,35 1.340,00
5,40 540,00

19,00 95,00
90, 00 1.350,00

4, 00 200, a0
32,40 L92,AA
5,45 321 , AA

6,99 174,',]5
112 KIT Refil EPSON T 544 C/ 04 CoRES K M Y c. L3110

L3150 L5190.
aPSOr" U]ID ] 2r2 , AA 1.060,00

113 inta para pintura e!]r rosto, cx c/ 6 tubos - core

714 ransf ormador Eletrico 600,
115 rena emborrachada
116 ampêador Manual Termoplástico, Para qramPos:

106/4mm 10 6 / 6nrn 106/8m
111 s: 10 6 /4rrlr 106/6nm 106/8Íun
118 Cadêrno 10 Materias. Dura
119 rno 15 Materias, capa dura espiral. papel of

et interno 56 formato 199 mm x 270
724

ÀCRIIEX CX 74,91 3',14,25

ÀUTOTRÀSFORllÀDOR UND 1 4O0,28 4AA,2A
STÀRRETT UND 17. 03 85,15

JCC UND 1,5 152,65 224,98

JOC CX 2,4 54,55
!4ÀXIMÀ UI!_D i50 24,85 3.121 ,50
:ORCNI UND 150 33, 50 5.025,40

.CRC\1 UND 300 8,-70 2.670, A0

r27 .QRCNI UND 244 1,6C 1.824,00
122 .ORC\I U\D 5C 9,80 190,00
123 MÀST'R UND 32,44 160,00

JOC LIN'D 15, 51
COMPÀCTOR UN' 30 1,5 450,0

300 1,60 480,0

I

UND

109
110
L1l

Dur:â, 2 00x27 5nm, 48 Eolh
no caligrafia EIêxiveI

flêxivê], con 48 fLs
lcuIâdora .Jniversal rande, 12 di

i24 lculadora univêrsal pequena
125 nêta esterografica azu1, corpo

rmoplastica tr:ansparente, coro

termoplastica transparênte, com a marca
fabricante no citindro, ponta êm larão, esfera

Compos ição

fabricantê no cilindro, ponta êm latâo, esfera dê
unqstênio, com espessura de 1.00 a 1,2onnr,

osição dê resinas termoplásticas, tintâ à
asê de coranEes orqânicos e solvente. t
ntj.asfixiante podendo ser simirar a caneta Bic,

fabercastell ou conpactador, prazo de walidadê
ão lnfêrior a 01

anêta êsterografica Prêta, corpo êm resina 07

com espêssüra dê 1,00 a 1,20n1.r,
de rêslnas ter.noplásticas. !inla

t26

se de corantes or ânicos e sofvente

COMPÀCTOR

391 Quâdro Braico mêd. 200xi2CcÍn, con moldüra em

95 Reabastecedor dc cariÍrbo (azuL o proto) 4oml,
tinta sen ó]eo para câ.inüo de borrâcha. na cor
a;uI de boa qualrdade, conpos:o de áqua, sLicosê,
áIcool 96' dre!rleao qlicol, coranle

p.âzo de valldaie is.ral ou supelio.
â 32 (dors ) anos

96 Rêabastecedor do narcadôr para quadrô branco, 200
mI

97 l{êabâstêcedor de marcador para guadro branco, 40
Íl
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nt.iasfi)riante podendo ser similar a canêta Bic,
fabercastell ou Cômpactador, pràzo de vali
ão infêriôr â 01 (un) ano.

312,5ãneta esteroqrafica Vêrdê, corpo êÍr rêsina 07
ternoplastica transparente,
fabricante no cilindro, ponta êm latão, esfera
Lungstênio, com espessura dê 1, 00 a 1,2oflm,

siÇão de resinãs ternoplás!icas, tinta
sê de corantes orgânicos e sofvente
tiasfixiante podendo sêr similar a caneta Bic,

abercâsteII ou CompêcLador, prazo de valida

t21

o inferior a 01 (

COMPÀCTOR UND 2aa 1,25

COMPÀCTOR u_.,tD 3C0 1,40 120 , AAeta esteroqrafica Vermelhã, corpo em resina 0

abr:icante no cilindro, ponta eÍr fatão, esfer:a
üngstênio, con êspêssura de 1, 00 a 1,2on',n,

siÇAo de resinas termoplásticas, tinLa
ê dê corântes orgânicos e solvente. tamp

!iasfir.iante podêndo ser simiLâr a caneta Bic,
fâbêrcâstê11 ou compâctador, prazo dê validade

128

o inferior a 01

rnoplascica Lransparentê,

i82,61729 cartão de Memoria 32GBS YÀSTER U\D 3 6A,81
MASTER U\D 84.08130 Cartão de Mefirolia 64

'-3'_ cartão dê Memoria 8GB§ MÀSTER UNI) 22, 55
CD UND 50 1,92 96,00132 CD - Virgêm

CX 30 4,49 134,70133 clipês no 2.0. cx c/ 100 und CCÀ

CCÀ cx 30 5t10 171. 0 0

CX 3C 6.00 180,00ccÀ

9, 01CCÀ cx t5
ccÀ CX 10 9,43 94.30

136
13?

1,09 109,00138 clipes para Crachá c/a]ça CCÀ UND r00
GLINORTE UND 9C 2,4r 216,94139

LEC UND 10 1,99 19,90140
1, 80 762,40t1\ GI,lNORTE UND 90

GLINORTE UND 5C 2,9C 145,00--12

11,05 552,50143 GLINORTE U\D 50
UNI] 1,42 37r,00].44
UND

50
25 6,99 714,15145

GLINORTE
GLINORTE

UND t5 37 ,',t l 566,55GLINORTE
I.IND -- 10 6t2A 682,C4

116
111 GL]NOitTE

301,00BÀZZER cx 5C 6,C2i18
CX 25 5,50 i37, 50749

Cola Bastão (pls toLâ) G.ossa

cola Bastão em sil:cone (pistola) média

Cojâ Branca 1Íqurda, 5009
Colã EVÀ 90 ml

Coleçâo hidrocor cx c/ 12 Und
co]êção hidrocor, cx c/ 06 und

Ccla Dare rscpcr 9og

coLa Branca 90q

Cola gliter 359
Cola para isopo! 450q

Cola Bastão 089

BÀZZER
i65,00GLINORTE U:íD 50 3,30150

RC UND 60 6,50 390,00151
Corretivo liquido à base d
Crâchar com cordão

UND 60 1r21 16,24152 DVI)

105,00SCRITY UND 150 atlo153
150 0,41 70,50I]ND

i26,AA
SCR: TY

SCR]:Y .J\D i53 0,84
Ut]D r50 1, 15 t72,5A

32,54SCRITY UND 0,65
UND 50 0,80 40,00158 SCRl TY

UNI] 10 3,99 39,90159 MÀSTER
55, 00I."ÀSTER UND 10 5, 50160 Es t i lêtô Lâmina Laroà

UND '7 ,5 4 ,10 35,25161 }:ÀSTER
S:ÀRT IJ§D 5, 10 191, 2 5762

81,00
31 ,5

30 2,84

2a 70,002,80
5,35 26,75

D

s:A:t RCLO

STÀR

STA3,T

UN

UN

EIDEPLE UND 5, 15 30,90
UND

a

6 6,90 41,40EIDEPLE
EIDEPIE U\D a r. 10 42,64168 Frta cetim média coin 10 mts

'iJID 25 12,aa 30c,00169 Fltà Crêpê 38x50 S!ÀRT
STÀRT UND 25 9,94 247 ,541r0 Eila dupla face i2mx30n

UND 11,50 287 ,5A717 STÀRT
150,00t12 LEO cx

2a
50 3,00

GLINORTE UND 90 5,80 522,44
'.i\D 1{l 1,30 13,00JOC

150,C0J0c UND J 90, c0
JOC UII 92, CA 181, C 0

UN' 2A 32,40 640, C0JOC
'l56,15CCÀ cx 25 34,21

cx 10 17, 50 175,00ccÀ
20,50 205,00CCA CX 10

CCÀ CX 25 8,50 2t2,54
CX 18,1-r1C,50ccÀ

134 TÍ s no 3,c,
i35 L

0 caixà com 50 unidades
1i rÀ c/ zr uno

L 2 40nun x 3 4 0rür
i54
155 veL
".46 ca.ta, cores variadas, À5

nve lope saco anârelc medindo 229x324
saco branco, mêd.indo 22 24
LâMi

ruLâ êm açô inox
ita Àdesiva Traos a.ente 45rnix45m

i63 lta Àdesiva, tipo durex 12mx3omn, colori
(cores variadas)

164

ipes n' 4/0, niquêlado, dê boà q]]alidadê,
sistê.!e, calxa conLêndo 100 (cem) unidádes,
azo dê validâdê indêtêrrninado

SCRITY

ita Àdesiwa, !ipo 12nmx 3

166 ita CeEin fina com 10 mts
761 !a Cetim La

l-itá duDlã facê i9mx30m
z de ce.ra caixa c/6

713 iter cores drversas 3,5
t14 afi!ê 0,7 nm1 (lubo com 12 minas)
1?5 anpeador (Prsto Ia) p/tapacei!o
116 Granpeador 9/10C folhas
ill Crampeador para 20fIs

165 F i!a adesiva, I

178
119

cx c/ 23
2 3x10, cx c/1000
23x8, cx c/1000
26/6, cx c/5.000 und

rànpo 26x6

180
181

183 até -- 00 fls
cx co]n 5.000 un

CCÂ CX

1

35,66 a1a,3

252,21
61,65
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r81
185
r86
187
18 

"q

189
19C

191
:92
:93
':94

195
t96
191

cràÍpo ..ilhô, Cx c/ 50 und
Jogo rlducatio / Nurncros
Joso Educalivo / Boliche c/12 peças
Joqo Llducalivo / Qucbra cabêça
Joqo Edúcativo c/ 18 peÇas para monLar
Jogo Edrcarivo c/ 32 peças para mcxtar
LáÍni:a pe:ê est:]a:e GR c/1C
!âÍni.a pa:a ês L-iete ?êq
Lapis ic co: g.a.de/ cx c/ 12 und
Lápis grafrte H3 comLr:r c/144
Lapis grãfr!e. no 02
Lápis marca r-exto, cores variadas
Ldf.5.ii. C, T
Liqa amarel â n' i8, saco com 1kg

CCÀ

RC

RC

RC

RC

RC

.-oc
BÀZZ!R
BÀZZf,R

!tio
MÀSTER

JOC

ioc

CX
'ilNl)

UND

UNI)

UND

UND

UNI.)

U:\lD

cx
cx

UNI]

UND

UND

UNI)

28!,CC
323,00
319,54

1!
1a

10

28,CC
32,00
3',1 ,95
33,30
42,45
48,51

1 ,11
1,51
6, ia

51,C0
i, c5
4, 10
5,50

333,00
420,50
242,83
38,55
22t 1a

15C,C3
i53, Ct
945, C0

-----f--- 10

5

5

7a
3

900
50
10

Iotal:

205,00
. !sr-!or
188,98

?5.611,85

cÍ,iíusu,À QuÀRTÀ - Do REÀJUsrÀlrENTo Et{ sENTrDo EsTRrTo - REÀJUSIE:
Os preÇos contratados são fixos e ir:reajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência da contrataÇáo ê mediantê sollcitaÇão do Contratado, os preços
poderão sofrêr. reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇâo da variação verificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estlmado, exclusivamentê para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intelregno minimo de um ano será contado a partir: dos
efeitos financeiros do ú1timo r:eajuste,
No caso dê atraso ou não divulgação do indicê de reajustamento, o Contratante paqará ao Contratado
a importância calculada pelâ ú1tina variaÇáo conhecidê, liquidando a diferenÇa correspondênte
tâo logo seja drvulgado o Índice definitivo. Eica o Contratado obrigado a aprêsentar memórj-a de
cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor rênanescentê, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigat or i amente, o definitivo.
Caso o íôdice estabefecido par.a reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forna nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê viei a ser determinado pela l-egisfação
então em vigor.
Na ausência de previsão 1egal. quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanescentê, por rneio de termo adítivo,
O registio da variação do valor contratual, paÍa fazer face ao reajustê dê preÇos podêr:á ser:
realizado por: simples apostila.
o prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da docurnentêÇão coÍnprobatória
do fato j.mprevisÍvel ou prêvisivêI dê consêquência incalcu]áve1, observadas as disposiÇões dos
Arts. 124 a 136, da t"ei 1,4.!33/27-

cúi{usÍrl,À QUrNTÀ - DÀ DOIÀÇÃO:
Às despesas correrào por conta da seguintê dotaqão, constante do orçamento viqêntê:
20.1OO GABTNETE DO PREFEITO
15001000 Rêcursos Livrês (ordináiio)
ooo027 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCÀ
2O.2OO SECRETARIA MUNICIPAI DE ÀDMINISIBÀCAO
A4 722 AAO2 2OO4 MÀNUTENÇÀO DAS ÀTIVIDADES DÀ SECRETÀRIÀ DE ÀDMIN]STRÀÇÁO
OOOO44 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JTRÍDICÀ
20.3OO SECRETARIA MUNICIPÀL DE FINÀXCÀS E RECEITÀ
04 1,23 OOA2 2006 MÀNUTENÇÃO DÀS ATÍVIDADES DÀ SECRETÀRIA DE FINÀNÇAS E RECE]TÀ
oooo74 3390,39 99 OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCETROS - PESSOÀ JURÍD]C-A
2O.4OO SECRETÀRIÀ }4UNICIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL
a8 244 OA2O 2OO8 MANUTENÇÃO DÀS ÀTMDÀDES DÀ SECRXTÀRrA DE ÀSSTSTÊNCIÀ SOCIÀT,
000103 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS PESSOÀ JURÍDICÀ
2O.5OO SECRETÀRIA MI,'NICIPÀL DE SÀUDE
10 301 OO13 2O1O MÀNUTENÇÃO DÀS ÀTIVIDÀDES DA SECRETARÍA DE SÀÚDE
OOO129 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICÀ
2O.6OO SECRETÀRIA MUNICIPÀ]- DE EDUCACAO
12 361 OO15 2013 MÀNUTENÇÃO DÀS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDÀ}4ENTÀL
000196 3390.39 99 OUTROS SERVrÇôS DE TÊRCEÍROS - PESSOÀ JURÍDICA
12 365 OO15 2015 MÂNUTENÇÀO DÀS ÀT]V]DÀDES DÀ EDUCÀÇÃO INEÀNTIL PRÉ_ESCOLÀR
000247 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DÉ TERCE]ROS - PESSOÀ JURÍDrCA
12 366 OO15 2016 MÀNUTENçÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DO ENSINO PÀRÀ JO\ENS E ADU],TOS-EJÀ
000269 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS PESSOÀ JURÍDrCÀ
12 365 OO15 2018 MÀNUTENçÃO DÀS ATIVIDÀDES DO ENSINO INEÀNTII CRECI1ES
000296 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEÍROS - PESSOÀ JURIDICÀ
12 361 OO15 2019 MÃNUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ DE EDUCÀÇÃO_OUTROS RECURSOS
OOO31? 3390.39 99 OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOÀ JURÍD]CA
12 361 0015 2028 MÀNUTENÇÀO DÀS ÀTIVÍDÀDES DÀ EDUCÀÇÃO BÁSrCÀ-ENDE
000359 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ ,JURÍDrCA
12 365 OO15 2O3O MANUTENÇÃODOENSINOINEANTII-COMPLEMENTAÇÃOTUNDEB_VÀÀF.VAÀR E VÀÀT
000383 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDrCÀ
2O.8OO SECP.ETARIÀ MUNICIPÀL DE AGROPECUÁRIA, ÀBASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS
O L22 OAA2 2034 MANUTENÇÃO DÀS ATIVIDADES DÀ SECRETÀRIÀ DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E

CURSOS ICOS
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000448 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCÊIROS PESSOÀ JURÍDICÀ

CLI{USUIÀ SEXTÀ . DO PÀCÀIIENTO I

O pagamênto será efetuado mediante pr:ocêsso regular e em observância às normas e procêdimêntos
adotados pelo Contiatante. bem como as disposiÇõês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maoeira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplêmento,

cuíUsuÍ.À sÉT:üA . Do PRÀzo E DÀ vIGÊNcIÀ:
O prazo náximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇào nas condiÇóes e
hipótêses previstas na Leí 14.133/21. está abaixo indicado e sel:á considerado da asslnatula do
Contrato r

a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato sêrá determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinaeura; podendo ser prorlogada. nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 74.733/21.

cliíusurÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcAçÕEs Do coNrRÀrÀNrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
iespectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os nelos necessários para o fiê1 fornêcinento contratado;
c - Notificai o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualldade de produto
fornecldo, exercêndo â mais anpLa e completa fiscafizaÇâo, o que não ex.ime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atiibuiÇôes de Gestor ê E.iscal destê contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substÍtutos, êspecial"mente para
coordenar as atividades lelacionadas à fiscalização e acompaôhar e fiscalizar a sua execuÇâo,
respectivalrente, perm1tida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio da fiscafizaÇão
com informações pertinentes a essa atrj-buiÇáo;
ê - Obsêrvar, em compatibitidade com o objeto dêste contrato, as disposlÇõês dos Àrts. I15 a
123 da Lei \4,133/2L.

ctÁusulÀ NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na c1áusuIa corr:espondente do presente contrato,
dentro dos melhores paiâmetr.os de qualidade estabeLecidos para o ramo de atividade refacionada
ao obleto contratual, com observância aos prâzos estipufadosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à leglslaçâo fiscal, civl1,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedoles ou terceiros em razáo da execrlÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pê1o Contratante, quando da execuçáo do contrato,
quê o repre§ente integrafmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitar a fiscalização do Contratante dêvêndo prestar os informes e
esclarecimêntos solicitados;
e - Será responsávef pelos danos causados diretamente ao Contratante orl a tercej-ros/ decorrente§
de sua cuLpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excfuindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçào ou o ãcornpanhamento pelo órgtâo interessado;
f - Não ceder, transferir: ou subcontratar, no todo ou êm palte, o objeto dêste instlumênto. setn
o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter., durante a vigência do contrato, êm conpatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiÇóes de habilltaÇâo ê qualificação exigidas no respectivo processo 1j-citatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solj.cltadoi
h - cumprir a rêselva de cargos prevista em Iei para pêssoa com def-icj-ência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendÍ2, bem como as reservas de cargos prevista§ em outras
normas especifrcas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e semple que solicitado Pelo
ContraLante, deverá comprovai o cumprimento dêssa rêserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preenchêrêm as r:efelidas vagas;
i - observai. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇôe§ dos Àrts. 115 a
123 da Lei 14.733/21 .

clÁusuÀ DÉCII'{A PRII,GIRÀ - Do RECEBIUENTO:
Exêcutada a presente contrataÇão e observadas as condiçôês de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiçõês para receber o seu objeto pelo Contratante obedêcêrão,
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 14.133/21.

CIáUSULÀ DÉCIUÀ SEGUNDÀ . DÀS PENÀUDÀDES:

cIJ(UsuIÀ DÉcIuÀ - DÀ ÀTTERÀçÃO E EXTINçÀO:
Este contrato poderá ser êlterado com a devida justificativa, unilater:almênte pelo Contratante
ou por acordo entrê as partes, nos casos e condiÇões plevistas nos Àrts 124 a 136 e sua
extinÇão, formafmente notivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesâ, ocorrêrá nas hipóteses e disposiçôes dôs Arts. 13? â 139, todos da Lei 1'4.733/27.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o lnciso Í, do caput do Àrt. 124, da Lel 14.133/2L,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou suPrêssôes
que se fizerem nas compras, de até o respectivo .Limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
1egaI, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscj-mo ou srlpressâo pode!á exceder o
limite êstabêIecido, salvo as supressóês rêsultantes de acordo ce-Iebrado entre os colrtratantes.
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O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo ad.ninistrativamentê, facultada a defesa no
prazo lêgal do interessado, pelas infraÇôes previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos ê procedlmentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mêsÍro diplo$a legal, as sêguintes sanções: a - advêltência aplicada excLusivamente pela
infraÇáo administrativa de dar causa à laexêcuÇáo parciaf do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b multa de mora de 0,5* {zero vírgula cinco po! cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objêto dâ
contrataçáo; c - mu.Ita de 10* (dez por cento) sobre o valor do contrato por quêlquer das
infraÇóes adminlstrativas previstas no referido Àrt. 155; d - impedimento de licitar e conlatâr
no ânbito da Administraçào Pública direta e indireta do ênte federativo que tivêr âplicado a
sançáo, pê1o prazo dê dois anos, aplicada ao responsávêI pêfas infrações administrativas
previstas nos Íncisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do refêrido Art. 155, quando não se
justificar a imposiÇão dê penalidadê mais grave; ê - declaiaÇão dê inidoneidade para licii:ar ou
contratar no ânü3lto da Ad$inistraÇão PúbIica dlraeta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos
incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do referido Art. 155, bêm como pelas Ínfrações
administrativas prêvistas nos incisos II, IIIr IV, V, VI e VII do caput do mêsmo artigo que
justifiquem a imposiçào dê pênalidade mals grave que a sanÇão referida no S 4" do rêferido Àrt.
156; f aplicaçào cumufada de outras sanções pievistas na Lêi 74.133/2L.
se o valor da multa ou indenizaÇão devida nào fol rêcolhido no prêzo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira paicela do Pagameoto a gue o
Contratado vieÍ a fazer jus. acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cI,Áusul,À DÉcrlrÀ TERCETRÀ - DÀ co!{pENsÀÇÃo PrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrunento, e dêsde que o Contl:atado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a conpensaÇão financeira,
devida desde a data Limite fixada parà o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcefa. Os encargos moratórlos devidos em razão do atraso no pagamento seráo calculados com
utilização da sêguinte fórmula: EM - N x VP: I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensaÇào financeira, assim apurado: I = (TX + 100) -a 365, sendo Tx
= percentual do IPCÀ-IBGE acumufado nos últimos doze neses ou, na sua fêIta, um novo indicê
adotado pelo coverno Federaf que o substitua. Na hipótêse do r.eferido indice estabelecido para
a compensaÇão financêiia venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser: utifizado,
será adotado, êm substi-trliçáo, o que vier a ser dêterminado pela fegislaÇão eôtáo em vigor.

cuíusuÍÀ DÉcIuÀ QUÀRTÀ - DÀS OBRIGÀçõES PERTINBITES À IêPD:
a - As partes contratantês deverão cumprlr a Lei n" 13.?09, de 14 de Àgosto de 2018, que é a
Lei Gêraf de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quê tenhan
âcesso êm razão deste contrato. indepêndentemêntê de declaração ou de aceitação êxpressa.
b - Os dados obtidos somente poderào sêr utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do Àrt. 6o. da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compar t i thanent o com terceiros de quâlquer dado obtido, for:a das hipótêses
pêrmitidas em Lei.
d - Constitui atribuiÇão do Contratado orientar ê tre-inar seus emprêgâdos, quando for o caso,
sobre os deveres, rêquisitos e responsabllidades decorlêntes da LGPD,
e - O Contiatante deverá ser infoniado, no prazo de cinco dias útêis sobre todos os contratos
de subopelaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo contlatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperado!ês e subcontratados o cumprlmento dos deveres da
presente c1áusula, permanêcendo integralmente rêsponsáveI por garantir sua observância.
g - O Contratânte poderá realizar di1lgênciâ para aferir o cumprj-mento desta c1áusu1a, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fi-xado Pê10 Contratante, Prorrogávef mediante
jusLificativa, quêj-squer infor:mações acerca dos dados Pessoais para cumprimênto da LGPD,

inclusive quanto a eventuâ1 descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dêver do Contratado eliminá-Ios,
com exceÇão das hipóteses do Art, 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas en que houver
necêssidadê de guaida de documentação para fins dê comprovaçào do cumprimento de obrigaÇôes
Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÇões.
j - Os bancos de dados formados a partir dâ execução do objeto deste contrato, notadanentê
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com rêgistro individual rastreável dê tratâmêntos realizados, conforme Àrt. 37, da
Lei 13.?09/18, com cada acesso, data, hor:ário e reqistro da finalidade, pâra efeito de
lesponsabilizaÇão, em caso de evêntuais omissóes, desvios ou abusos. Os refêridos bancos de
dados deven ser desenvoLvidos em formato interopêrável, a fim de garantir a r:eutilizaçào desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - o presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procêdinentos pertinentes ao tratamênto
dê dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Pr:oteÇão de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõês, editadas na foúna da IGPD.

cuiusulÀ DÉCIMÀ QUINTÀ - DO EORO:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes efegem o Eoro da Comàrca de
atolé do Rocha

('.\
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E, por est.arem de p]êno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vêi
assinado pefas partes ê por duas têstêmunhas.

Riacho dos Caval-os

PELO CONTRÀTÀNTE

PB, 17 de Maio 2424.

TESTEMUNHÀS

I o S VIE
refêito

021.356-024-',78

PELO CONTRÀTADO
RUBEN S CASÍ| LHO tusinado dê íoma drerral poí

NUNES DINIZ
JUNIOR:27545583000192 Dâd$,202a.05.r7 l]rrr5 {r'm'

ROBENS CÂSÍILEO NI'NES DITTZ JI'NIOR
RUBENS CASTILHO NUNES D]NIZ JUN]OR
062.025.504 81
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Paraíba,20 de Mâio de 2024 , Diár,o Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba . ANO XV N.3618

Publicado por:
Alam Raquel de Lima Silva

Código Identificador:9CFEC3CC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - ÀDESÃO N' OOOO1i2O24

OBJETO: Adesão a Ata dc Rcgistro de Preços n" 00007/2024, oriunda
do Prcgão llletrôDico ro 00011/2024 da Prefeitula Mudcipal de Bom
Sucesso/PB para lomecime[to parcelado de matcdais de expediente
paxa supi as necessidadcs das diversas Secretarias do município de
Riacho dos CavaloslPB. FI.,NDAMENTO LEGAL: Adesão Registrc
de Prcços n' AD0000112024 - Ata de Regisho de Preços ro
00007/2024, decorente do processo licitatório modalidade Pregão
EletÍônico n' 00011/2024, rcalizado pelo PREFEITUR^
Mr,}üCIPAL DE BOM SUCESSO/PB. DOTAÇÃOi 20.100
GABINI I[ DO PREFEITO 15001000 Rccursos Liwes (Ordirário)
000027 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS
PESSOA ruRÍDICA 2O,2OO SECRETARIA MUMCIPAL DE
ADMINISTRACAO 04 t22 0002 2004 MANUTENÇÀO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO OOOO44

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
ruRÍDICA 2O.3OO SECRETARIA MI]T,ICIPAL DE FINÀNCAS E
RÉCEIfA 04 I23 OOO2 2OOô MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E RECEITA OOOO74 3390,39 99
OUTROS SERVIÇOS Dt I TRCL,IROS _ PESSOA JI,B.ÍDICA
2O,4OO SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 OO2O 2OO8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRTTARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO3 3390.39 99
ou l Ros sr.RvrÇos DE TLRCETRoS PESSOA ruÚDrCA
2O,5OO SECRETAPJA MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 OO13 2O1O

MANUTI-]NÇÀO DAS ATIVIDADES DÀ SECRETARIA DE
SAÚDE 000129 3390.39 99 OUTROS SDRVIÇOS DE TERCEIROS

PBSSOA JURÍDICA 20.600 SECRETARIA MLINICIPAI DE
EDUCACAO r2 lot 00r5 20ll MANU',fENÇÀO DAS
A'|IVIDA-DES DO ENSINO FUNDAMENTAL 000196 3390,39 99
OUTROS SI:RVIÇOS D[ TERCEIROS PESSOA JURíDICA I2
365 001s 201s MANUTtsNÇÂO D^S 

^TTVTDADES 
DÀ

EDUCAÇÀO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR OOO241 339039 99
OU'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA 12

366 0015 2016 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO ENSINO
PARA JOVENS E ADLILTOS EJÀ 000269 3390.39 99 OI-ITROS
SERVrÇOS DE TERCETROS - PLSSOA JURÍDrCA l2 lô5 00r5
20I8 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO tsNSINO
INFANTIL CRECITES 000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DD TI]RCEIROS .- PESSOA JUÚDICA 12 36'I OOI5 2OI9
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUC^ÇÃO-OUTROS RECIJRSOS 00031? 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JI,EjDICA 12 361 OO15

2028 MANU'IENÇÂO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
BASTCA FNDE 000359 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE
TI]RCDIROS _ PESSOA JURíDICA 12 165 OOI5 2O3O

MAN UTENÇÀODOENSINOTN FANTI L
COMPLEMENTAÇÃOFUNDEB,VAAF VAAR E VAAT OOO383

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JUPJDICA 2O,8O() SECRETARIA ML]NICIPAL DE
ACROPI',CUÁRTA, ABASTICIMENTO E RLCURSOS HÍDRICOS
20 t22 O0O2 2034 MÀNUTENÇÁO DAS ATTVIDADES DA
SECRETARIÀ DE AGROPECUARIA, ABASTECIMENTO E
RECURSOS HÍDzuCOS 000448 3390.39 99 OUTROS SERVTÇOS
D}] .TI]RCtsIROS _ PESSOA JURÍDICA, VIGÊNCIA: até o final do
cxcrcício financcim dc 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal dc Riacho dos Cavalos c: CT N' 00059/2024 - l'1.05.24 -
RIIBIINS CASTILHO NUNES DINIZ JIJNIOR - R$ 7s.611,90; CT
N'00060/2024 - t7.05.24 - 32.7a9.9',70IO^BE DE SÀ LOURENCO
- RS 10.781,63.

Publicado pori
Alana Raquel dc Lima Silva

Código Identilicador ,29133'1 4A,

ESTÁDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÀ DOS GÁRROTES

§ECRETARIA DE CULTTJRA, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JIII'ENTI]DE

EXTRATO DE CONTRATO PROCES§O DISPEN§A DE
LTCITAÇÃO N" 00021/2024

Q&IEIqi Cortatação de empresa ou aÍtista deüdamentc cscdto ou
qualificado para prcstação de serviços musicais artísticos do estilo
Iorró pi[a aprescntação cm comemoração ao tradicional São João de
PitombeiÍa no mudcípio de Santana dos Garrotes,ryB, no dia 24 (vinte
e quâtro) de juúo de 2024 a 0l:00 (uma) hora, com dr.rÍação de show
de 02 (duas) horas, que obedeceú às disposições do aÍ. 75, II, da Lei
I€deml n' 14.133 de 0l de abril de 2021.

!!Ç!,!§Q§: Recursos Ordinários e/ou Convênios.
CONTRATANTE; PRXFEITURA MUNICIPAL D[ SANTANA
DOS GÀRROTES/PB
CONTRÂTADO: WENDEL KLf,Y TRINDADE NUNf,S - WK
PRODUCOES E EVENToS, CNPJT 50.124.22210001-94, sediadâ
nâ Rua Buenos Aires, 88, Cruz das Armas, Joâo Pessoa - PB.
VALOR GLOBÀL DO CONTR TOT R$ 30.000,00 (triÍta mil
reais).
CELEBRACÃO,MGENCTA | 5/05/2024 a | 5/1 t D024.

Publicedo pori
Robson Marcos DelÍitro Laulêtrcio
Código Identilicador 1344 Á.2IJ49

SECRETARIÂ DE CULTURÀ TIruSMO, ESPORTE, LAZER
E JI'VENTUDE

EXTRATO DE CONTRÁTO PROCESSO DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo N" 00024/2024

Q&lEIq: Coítratâção de empresa ou artista dcvidamente escrito ou
qualificado para prestação de serviços musicais adísticos do estilo
forró para aprescntação sm comcmolação ao tradicional São João de
Pitombeira no município de Santana dos Garrotes,?B, no dia 23 (vinte
e hês) dejunho de 2024 as 23:00 (vintc o üês) hoÉs, com duração de

show dc 02 (duas) homs, que obodecerá às disposições do art. 75, II,
da Lci Federal n' 14.133 de 01 deab lde2021.
BEçUB§]Q§: Recusos Ordintuios e/ou Corvênios.

çQNIBMANIE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE sÂNr,rrr*A
DOS GÀRROTES/PB
ç.9-N@: L.P. DA SILVA AUToMAçÃo,
CNPJ|11.339.161/0001-20, sediadâ ra Ruâ EstevaE DiDiz S/N,
Centro, Câtolé do Rocha-PB - CEP:58884-000.
VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO: Rl$ 29.000,00 (vinte e trove
mil reais).
CELEBRAÇÃO/VTGENCTA: l7l0s/2024 a 17 I | 1 12024.

Publicado porr
Robson Marcos Del§no Laurêncio
Código IdcEtilicrdor:A9395ECC

ESTADO DA PARÀíAA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TRANCISCO

COMISSÃO PER]\{ANENTE DE LICITÀÇÃO
AVI§O DE LICITAÇÃO

PRXFEITI,'RA MUNICIPÁI DE SÁO FRÂNCISCO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O2l2024

O agelte de contratação da CDC, toma público para conhecimento
dos inleressados, que ocoÍ€rá 13 de juúo de 2024, ás 09;00 horas,
Da sala de Íeuniôes Ea PREF. MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO,
Situada a Rua José Domingos dc Oliveira,55, São Fratrcisco,
procedimeDto licitatóÍio na modalidade ConcoE€ncia, objeto: A
presetrte licitação tem como objeto a concessão ooerosa dc uso de
beo público por pessoajurídica ou ffsica de Quiosque, localizado na
Praça do sítio de Dois Riachos, Àeste Municipio, pâIa exploração
comercial, confome especificações no ANEXO l. O edital enconha-
se disponível no sitio do TCE PB, na sala da CPL no horário de
expediente das 08:00 ás 12:00 horas, cm todos os dias úteis no
endereço supmcitado ou pelo portal da 1Íansparência em
www.saofraücisco.pb.gov.bÍ.

www.diariomunioipal. com.brlfamup 39
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ESTÀDO DÀ PÀR,À18à
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

REI'ERENTE: PROCED1MENTO DE ÀDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀÀáENTÁRIÀ

ReafizaÇão do referido procedimento de Adesão a Àta de Registro de PrêÇos:

Obtetc: Aclesãc a 
^La 

cle Rc!lisarc .le PreÇos n" AAAAl/?,A21, orlunda clo Pregão Eletr.ônico n'
t:)0a11/2C24 da lrefertura lluniclpal de Bom Sucêsso/PB para forDecimento parcêlado de Ínateriais
Ce expe.liente par:a supri as necessidades das diversas Secreiêriês cio munrcípio de Riacho dos
CàvaIos/PB-

DECI.ARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos
a devida execuÇão do objeto
orÇameÊ!ária quê neste ato foi
compromisso a ser assumidc:

haver previsão de dotaÇão apropriada no orÇamento vigente pa ra
pela re se rvaa ser licitado ficando, portanto, demonstrada,

reafizada, a compatibllidade da previsáo desses recursos con o

2O.1CC GABINEIE DO PREI'E]TO
1-50C100C Rccursos Livres (Ordinário)
00c02', 3-190.39 99 CUT110S SERVIÇOS DE TERCETTICS pESS0A JURTLTTCA
2O.21]|] S]'CIiIITAR]À MI-]NIC]PA], DE AI]MiNISTRACAO
A /,. 122 CAA2 2OO4 MANU ENÇÃO I]AS A,l,,VIDADES DA SECIIEI,AP iA I,,E A]]MINIS?RAÇÀO
il!0044 :139c.39 99 OUTROS SIRVIÇOS Dt TIRCEIROS PESSO^ JURIDICA
2C.3Ct] SnCRhlIAl{lA MUNIClPAL DE iINANCAS E l{tCEIlA
14 1,23 AAA2 2OC6 MANUTi]NÇÃO DAS ATIVI]IADES DA SECRETARIA DE FTNÀNÇAS E I1ECEITA
(]O1]!/1, 339].39 99 Oi,'1'i{OS SERVlÇOS I]E :ERCETROS PESSOÀ JURIDICA
2I].400 StrClETAR]À MUNiCIPAL DE ASS]STÊNC]A SOC]AL
CS 2.14 OO2O 2(]t]8 MANUTENÇÀO DÀS ATIVIDADES DA SECRDTAR]A DE ASSISTÊNCIA SOCIÃL
0001nr 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSúA JURIIITCÀ
2O.5(](] SECRETARIA I'íUNICIPÀL D[, SAUDE
10 301 CO13 2OiO I'{ANUTENÇÃO DÀS ÀT'VIDIfDES DA SECRETÀRIÀ DE SAU]JE
ccoi29 3390.39 99 OUTITOS SEIIVTÇOS Dl! TEI1CUTROS PESSOÀ JURIDrCA
2C.6OC SECRETÀRIÀ ML]NICIPÃ-], DE EDUCÀCAO
12 36, CO15 2C13 MANUTtrNÇÀO I]AS AT]V]DADES DO ENSINO EUNDAMENI'AL
CCO196 3390.39 99 OUTF.OS SERVIÇOS DE TERCEIITOS PESSOA JURTD]CA

O :!'L \L \,/ iAS A \ . ADr-S 3p -D CAl, O .\r/'t\. - tPL I:SCOIr\P
CTCC24'I 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE T]]RCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA
12 3ô6 OL]15 2L]16 IANUI'ENÇÃO DAS A'I'IVIDÀDÊS DC ENSINO PARA JOVIjNS E ADIjLTÔS EJA
OOO269 3390.39 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JUI{ID1CA
12 365 OO15 2O1B MANUTNN"ÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIT"O ]NEANTIL C]IECHI]S
0cr296 3390.39 99 OU1'.RCS StaRVIÇOS l)E TERCEIROS PESSOA JURIDICA
12 361 il0t5 2019 M NltrENÇÃO DÀS ÀTIV]DÀDES DÀ SECF.ETAITTA Urr EDUCAÇÀO OUTPOS RICURSoS
c0c31l 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIF.OS PISSOÀ JURIDICA

,0, 8 Vê\ \qA DA' A DADI S DA ,D 'ÂÇAO BAS CA II\I r
CLlO359 339C.39 99 OUTROS S].RVIÇOS DE TtrRCETROS PESSOA JURIDICA
12 365 OO15 2O3(] MÀNUTENÇÃODCENS lNOlN i-ÀNT IL COMPLEMENTAÇÀOEUN I]EB VAÀI VAÀR E VAAT
000383 3390.39 99 CUTRôS SERVrÇOS DE TERCETF.OS - pESSOA JURTDTCA
, .BO SI] PL]A:.A MJNJ 'IL-L D,. ACR,] .CUAP]A, ABAS']}.C]T:NIO I I,[ P.O.' D(,'OS

. O a NpN .r\Ç, .AS A. \llAl ..S tA r., .AP.IA :F ACLODT' rr^a 
^, 

A-BASf-^lM:htO L.

RTCUF.SOS iIÍDF.ICOS
CC!4'18 3390,39 99 OUTT.OS S]iltVICCS fE TLRCIjIROS PESSOÀ JUR]DI'A

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de l4aio de 2424

ADEMT ]]}I SO

Tesour:ei ao'
À l,ulTll
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 06202550481
Nome do Empresário
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
Nome Fantasia
RC REPRESENTACOES
Capital Social
10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
3073577 SSP PB 062.025.504-81

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 17/04/2017

Números de Registro

CNPJ NIRE
27.545.583/0001-92 25-8-0128417-2

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
58880-000 RUA MANOEL FRANCISCO SILVA S/N
Bairro Munícipio UF
CENTRO BREJO DOS SANTOS PB

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
17/04/2017 Estabelecimento fixo, Internet, Televenda

Ocupação Principal
Distribuidor(a) de água potável em caminhão pipa independente

Atividade Principal (CNAE)
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Caminhoneiro(a) de cargas não
perigosas, Intermunicipal e
Interestadual, independente

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Comerciante independente de
artigos de bebê

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Comerciante independente de
artigos de cama, mesa e banho

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de
artigos esportivos

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de
calçados

47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de
peças e acessórios novos para

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
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veículos automotores
Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Fabricante de mochilas e carteiras,
independente

15.21-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de
qualquer material

Fabricante de partes de peças do
vestuário - facção, independente

14.12-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Papeleiro(a) independente 47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
Serigrafista publicitário
independente

18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

Transportador(a) municipal de
passageiros sob frete,
independente

49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, municipal

Fabricante de partes de roupas
profissionais - facção, independente

14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME35411367 27545583000192 18/03/2019
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 9709.C4FD.3BC4.01B7.A2DB.E9B1.E74A.A93A. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 9709.C4FD.3BC4.01B7.A2DB.E9B1.E74A.A93A. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2019 15:01 SOB Nº 20190229926.
PROTOCOLO: 190229926 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901798626. NIRE: 25801284172.
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 22/04/2019
          www.redesim.pb.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.545.583/0001-92

Certidão nº: 2077083/2024

Expedição: 09/01/2024, às 05:33:49

Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.545.583/0001-92, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 27.545.583/0001-92 

Razão Social: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 

Nome Fantasia: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 
 

Certidão emitida às 03:36 de 17/04/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: sPw4.Pq07. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
CNPJ: 27.545.583/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:38 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024.
Código de controle da certidão: C60D.81F2.4507.9676
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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17/04/2024 03:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.545.583/0001-92
Razão

Social: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

Endereço: RUA ANTONIO BENJAMIM DA CRUZ 535 CASA / CENTRO / BREJO DOS
SANTOS / PB / 58880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2024 a 01/05/2024

Certificação Número: 2024040208285802606491

Informação obtida em 17/04/2024 03:29:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.545.583/0001-92
Razão

Social: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

Endereço: RUA ANTONIO BENJAMIM DA CRUZ 535 CASA / CENTRO / BREJO DOS
SANTOS / PB / 58880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2024 a 12/04/2024

Certificação Número: 2024031405221585001142

Informação obtida em 26/03/2024 16:04:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE:

CNPJ / CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE:

UF:

Código de validação

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.545.583/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/2017

NOME EMPRESARIAL
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RC REPRESENTACOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R MANOEL FRANCISCO DA SILVA

NÚMERO
610

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO

CEP
58.880-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BREJO DOS SANTOS

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
rc.representacoes88@gmail.com

TELEFONE
(83) 9657-7624/ (83) 8820-7401

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2024 às 12:26:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.545.583/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/2017

NOME EMPRESARIAL
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R MANOEL FRANCISCO DA SILVA

NÚMERO
610

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO

CEP
58.880-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BREJO DOS SANTOS

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
rc.representacoes88@gmail.com

TELEFONE
(83) 9657-7624/ (83) 8820-7401

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2024 às 12:26:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/04/2024 03:34:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
CNPJ: 27.545.583/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR 06202550481

RC REPRESENTACOES

27.545.583/0001-92 2580128417-2

16.292.252-3

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

R MANOEL FRANCISCO DA SILVA

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO  BAIRRO

CENTRO
 MUNICÍPIO

BREJO DOS SANTOS

 CEP

58880-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

 REGIME DE RECOLHIMENTO  INÍCIO DE ATIVIDADE

S/N

MATRIZ

SIMPLES NACIONAL 17/04/2017

202401090526133190 09/01/2024 05:26:13

FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS1413-4/03

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS4781-4/00

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR4530-7/05

FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS1412-6/03

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4789-0/99

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4530-7/03

FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL1521-1/00

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL4929-9/01

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS4782-2/01

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763-6/02

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO4755-5/03

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,4930-2/02

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4753-9/00

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO1813-0/01

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761-0/03

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES3600-6/02

3600-6/02 DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR EMPRESÁRIO

ATIVO

SITUAÇÃO

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

09/07/2024

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO
INTERNET
TELEVENDA

FORMA DE ATUAÇÂO

17/12/2021
Portaria 03461/2021/CAD - Portaria de Situação Cadastral - Restabelecimento - RESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO
SUSPENSA DEVIDAMENTE
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/05/2024 às 13:57:21.
Código verificador: 8DACCE

Página 1 de 1

MUNICIPIOS LOCAIS/REGIONAIS
Prefeitura Municipal de Apodi
Prefeitura Municipal de Apodi

Registro de Preços Eletrônico - 012/2024

RIO GRANDE DO NORTE
Municípios

Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Apodi
Apodi Apodi Felipe Guerra
Itaú Rodolfo Fernandes Severiano Melo
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 16:36:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70319/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000592024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 75.611,90
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 da
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as
necessidades das diversas Secretarias do município de Riacho dos Cavalos/PB
Contratado (Nome): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior 06202550481
Contratado (CNPJ): 27.545.583/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 59191bb09ddea1365c30c1d232503926

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9709c4fd3bc401b7a2dbe9b1e74aa93a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dcf8bfe9cf995e448d399c1b916f92e6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 078d64b1e83c8324e3c574359b51ca34

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 71D9.8AD6.6B48.8D47.9CB3.4262.19F4.8310. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70316/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 16:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70319/24 ao Documento 70316/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70316/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 107 - 114 078d64b1e83c8324e3c574359b51ca34

Comprovante de publicidade 115 59191bb09ddea1365c30c1d232503926

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 116 dcf8bfe9cf995e448d399c1b916f92e6

Comprovantes de regularidade da contratada 117 - 141 9709c4fd3bc401b7a2dbe9b1e74aa93a

RECIBO PROTOCOLO 142 71d98ad66b488d479cb3426219f48310

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 63EB.8806.1858.3681.789A.97FB.F2EB.EC15. 
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t',

ESTÀDO DÀ P.àRÀÍBÀ
PREAEITURA }íUNICIPÀI, DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

SETOR DE CONIRÀTÀçÃO

CONTRÀTO N" : 00060/2024-CPL

PêIo presente instrumento de contrato, de um lado Prefêitura Municlpal de Riacho dos Cavalos -
Rua Dr Àntônio Caineiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ n" 0 8 . 9 2 1 . I 7 6 / 0 0 0 1- 8 2 ,
neste ato representada pelo Prefeito Erancisco Eudes Vieira de Àraujo, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose Àmerico - Riacho dos Cavalos - PB. CPE

^" 021 .356.024-18, Carteira de Identidade n" 20822A5 SSP/PB, doiavante simpfesmente CONTRÂTANTE,
e do outro lado 32.?89.970 JoABE DE SA LOURENCO - RUA DOS ROQUES. 46 - CENTRO * POMBAT, - PB,
CNPJ n" 32.789.91A/A007-A4, neste ato representado por Joabe de Sá LourenÇo, Brasileiro, Casado,
Empresário. residente e domiciLiado na Rua dos Roguês, 46, Centro - Pombal - PB, CPF n"
031.650.584-66, Carteira de Identidadê íó 2264294 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRÀTÀDO,
dêc.idiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regêrá pelês cláusulas
e condiÇões seguintes:

CLiíUSULÀ PRIIIEIRÀ - DOS EII{D,II{ENTOS:
Este contrato decorre da Adesão a Ata dê Registro de Preços n' AD00001/2024, proeessada nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021i Leí Complêmentar n" 123, de 14 dê
Dezembro de 2006; Decreto Eêderal ^ó 

l\.462t de 31 de Março de 2023; Decreto Municipaf n'
0A3'7/2A22, de 06 de outubro de 2A22; DecteLo Municipaf r\" 00A2/2024t dê 26 de Janeiro de 2024;
e legislaÇáo per+.inente, consideradas as aLterações posteriores das referidas nor:mas, às quais
os cont!atantes estão sujeitos como também às c-Iáusulas deste contrato.

CIÀUSUIÀ SEGI'NDÀ _ DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foj- devidamente autori-zada, tem por objeto: Adesão a Àta de
Registro de Preços t\" O0A0l/2024, oriunda do Pr.egão Eletrônico no 00011/2024 da Prêfêitu!a
Municipaf dê Bom Sucêsso/PB para fornêclmen|o paicê1ado de matêriais dê êxpediente para supri
as necessidades das diversas Secretarlas do município de Riacho dos Cavalos/PB.

O fornecimento deverá ser executado ligorosamente de acordo com as condlÇôes expressas neste
instrumênto, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de Àdesáo
a Ata de Registro de PreÇos no 4D00001/2024 e instruçôes do Contr.atante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do p!êsêntê contrato, independentê dê transcriÇào; e será
rea.L rzaoo na Íorma parce.Lada.

cuiusurÀ rERcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:
o valor total deste contr:ato, a base do pieÇo pioposto, é de R§ 10.?81,63 (DEZ MrL SETÊcENTos E
OITENTÀ E UM REÀIS E SESSENTÀ E TRÊS CENTAVOS) .

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREEEITURA MUNICIPÀI DE RIACHO
DOS CAVALOS E 32.789.9?O JOABE DE SA IOURENCO, PÀRÀ EORNECIIMNTO CONEORME

DISCRÍMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NÀ FORMÀ ABAIXO:

cóD
31

l8

D I SCRI!{INÀçÀO
?apel sJíire, co.ês variadas, pcL com 100 und
Papel oflcio À1, c/ 10 rcsnas

MÀRCÀ

crÁusul.À QUÀR!À - Do REÀ,IrsrÀ!úENÍo E!í SENrIDO ESTRTTO - RE,à..IUSTE:
Os preÇos contratados sâo fixos e lrreajustáveÍs no prâzo dê um ano.
Dentro do pr.azo de vigência da contrataçào e mediante solicitaÇão do Contratado, os prêços
poderAo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCÀ-lBGE acumulado, tomando-se por basê o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigaÇóes inicladas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primêiro, o intêrregno minino dê um ano será contado a partj-r dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do Índr-cê de rêajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
à importância cafcufada pela ú1tima variação conhecida, liquidardo a difêrença correspondente
tão logo seja dlvufgado o indice definitÍvo, Eica o Contratado ob!lgado a apresentar memória de
cáIculo referentê ao reajustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este ocolrer.
Nas aferiÇões fínais, o índice utilizado para reajuste será, obr: igâto riamênte, o definitivo.

UNID- QUÀIÍT, P.UNÍÍJÁRIO
?Àcora -a 22, 4a

cx 31,4 218155
Total :

P . TOTÀ!
336,00

14.445,62
7A .181,62

ÀDESÃO REGÍSTRO DE PREÇOS N" ÀD00001/202{
PROCESSO ÀDM]NTSTRÀTTVO N" 24051oÀDOOOOl
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Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a sêr êxtinto ou de qualque! folna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de prevrsâo Ieqal quanto ao indice substituto, as partes elegerào novo indice
ofrcial, pa.a reajustamênto do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registr:o da variaÇão do valoa cor,tratual para fazer face ao rêajuste de preÇos poderá ser
reaflzado por simples apost ila.
O prazo para respostâ ao pedido de resiabe-Lec-imento do equilíbrio econômico-finênceiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornêcimento da documentaÇão comprobatórj.a
do fato imprevisivel ou previsíveI de consequência incalcul,áve1, observadas as d-isposições dos
Àrts. 124 a 136, da Leí 14-133/21.

cláusuLÀ oUINÍÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
Às despêsas corrêrào po! conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
20.1OO GÀBINETE DO PREFEÍTO
15 0 010 00 Recursos Livres (ordinário)
000027 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDrCÀ
2O.2OO SECRETÂRIÀ MUNICIPÀL DE ÀDMINISTRÀCÀO
A4 I22 OAO2 2OO4 MÂNUTENÇÀO DÀS ÀTIV]DÀDES DA SECRETÀRIÀ DE ADMINISTRÀÇÃO
000044 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDÍCÀ
20.3OO SECRETARIA MUNICÍPAL DE EINANCAS E RECEITÀ
A4 L23 AOO2 2006 MÀNUTENçÀO DAS ÀTIVIDÀDES DÀ SECRETARÍA DE TINÀNÇAS E RECEITÀ
000074 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICÀ
2O.4OO SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE ASSTSTÊNCIÀ SOCIÀT
08 244 OO2O 2O08 MÀNÚTENÇÃO DÀS ÀTIVIDADES DÀ SECRETÀR]À DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL
000103 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDÍCÀ
20.5OO SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SÀUDE
10 301 OO13 2010 MÀNUTENÇÃO DÀS ÀTrVrDÀDES DÀ SECRETARIÀ DÊ SÀÚDE
OOO129 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICÀ
20.600 SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCÀCÀO
12 361 OO15 2013 MÀNUTENçÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DO ENSTNO EUNDÀMENTAL
000196 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDTCÀ
12 365 OO15 2015 MÀNUTENÇÁO DÀS ÀTIVIDÀDES DÀ EDUCÀÇÃO INEÀNTIL PÚ-ESCOLÀR
000247 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEÍROS - PESSOÀ JURÍDrCA
12 366 OO15 2016 MÀNUTENÇÃO DÀS ÀTIVIDADES DO ENSÍNO PÀRÀ JOVENS E ADUITOS-EJÀ
000269 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA
],2 365 OO15 2O1B MÃNUTENÇÀO DÀS ATIVIDÀDES DO ENSINO ]NEANTIL CRECHES
000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JURÍDICA
12 361 0015 2019 MÀNUTENçÂO DÀS ÀTTV]DADES DÀ SECRETÀRrÀ DE EDUCÀÇÃO-OUTROS RECURSoS
ooo31? 3390.39 99 OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOÀ JURÍDrCÀ
12 361 OO15 2028 MÀNUTENÇÃO DÀS ATIVIDADES DÀ EDUCÀÇÃO BÁSICA'ENDE
OOO359 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA
12 365 OO15 2O3O MÀNUTENÇÃODOENSTNOINEANTI],-COMP],ÊI,ÍENTÀÇÃOTUNDEB-VÀÂE-VAÀR E VÀÀT
OOO3B3 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JURIDICÀ
2O.8OO SECRETARIA MUN]CTPÀL DE AGROPECUÁRIÀ, ABASTECIMENTO E R-ECURSOS IIÍDRICOS
20 722 OOA2 2034 MÀNUTENÇÃO DÀS ATIVIDADES DA SECRETAR]À DE ÀGROPECUÁRIÀ/ ABÀSTECIMENTO E

RECURSOS HÍDRICOS
ooo448 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCÀ

CLÁUSULÀ SE:§À - DO PÀGAI{ENTO:
O pagamento será efêtuado mediantê procêsso regular: e em observância às Irormas e procedimentos
adotados pelo Contiatante, bem como as disposiÇóes dos Àits. 141 a 146 da Lêi 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trínta dias, contados do Periodo de adlmplenento.

cI.ÁUsI,I.À sÉTrr,À - Do PRÀzo E DÀ vIGüIcIÀ:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, quê admite prorrogaÇão ôas condiÇões e
hipóteses previstas na Leí ),4-733/21l está abaixo lndicado e será considerado da assinatuia do
Contrato:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrêto sêrá dêtêlÍninada: até o flnaf do exerclcio financêilo de 2424,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos
Àrts. 105 a 114, da Le! 14.133/21.

cÍ.Áus(Í À orrÀvÀ - DÀs oÊRrGÀÇÕEs Do cotÍlRÀtÀNrE:
a - Efetuar o pagamento refativo ao fornecimento efetivamente real]'zado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratàdo todos os neios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notlficar o Contratado soble quafguer irregularidade encontlada quanto à qualidadê de ploduto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nào exime o Contratado de suas
responsabil idêdes contratuais e .Legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Eiscal deste contrato, conformê
requisitos estabelecidos na norrra vigente, ou pêlos respectivos substitutos, especiafmente para

ordênar as atividades !:êlacionadas à fiscalizaÇáo e acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
spectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da f-iscalizaÇão

informaÇões per:tinentes a essa atribuiÇão;
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c,,iiusuÍ.À NoNÀ - DÀn oBRrGÀçõEs Do coNT&ÀrÀDo:
a - Executar devidamênte o fornecimento desclito Àa c1áusu1â corrêspondente do presêntê contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respo.sabifiza!-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislaÇão f-isca1, civil-,
tributária ê tiabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer
titulo. perante sêus fornecedores ou tercêiros em razáo da exêcuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecuÇão do contrato.
que o represênte integralmênte em todos os seus alos;
d - Peimitlr e facifÍtar a fiscalj.zaçâo do Contratante devendo prestar os informes ê
escf ar:eciÍlêatos sof icitados ;
e - Será responsável pefos danos causados diretamente ao Contlatantê ou a tercêiros, decorreôtes
de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, náo êxcluindo ou rêduzlndo essa responsabilidade
a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgâo lnteressado;
f - Não cederT transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instrumento. sem
o conhecimento e a devida autor-izaÇão expressa do Contratante;
I - Manter. dulante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obrigaÇóes assumidas,
todas as condiÇÕes de habilitaÇão e qlalificaçâo exigidas no respectivo plocesso 1icÍtatório,
apresentaodo ao Contratante os docuÍnentos necêssários, sempre que soficitado;
h - Cumprir a reserva de cargos previstra em lei par:a pessoa com deficiência. pâra reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dê cargos previstas em outras
norÍnas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÇão dos
êmpregados que preencherem as refelidas vagas;
i - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos Àrts. 115 a
123 da Lei L4.733/27.

cI,ÁusulÀ DÉcIÀ,À - DÀ À],TERÀçÀo E ExTINÇÃo:
[ste contrato poderá ser alterado com â devida justificativa, uni]ateralmente pefo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇÕes Plev.istas nos Arts. 124 a 136 e sua
êxtinção, forrnalmente motivada nos autos do processo, asseguiados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Arts. 13? a 139, todos da LeL L4.l33/21.
Nas alteraÇões unilater.a.is a quê se refere o inciso 1, do caput do Àrt, 124, da Lêi 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceltar, nas mêsmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizêrêm nas compras, de até o respectivo limite fixado no A!1. 125, do mesúo diPloma
fega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o
limite estabelecido, salvo as supressõês resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

c,.ÁUsulÀ DÉcIuÀ PRIT'EIRÀ - Do R.EcEBIt,EtÍTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇôes de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedêcêráo,
conforme o caso, às disposiÇôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ couPENsÀÇÃO FÍNÀNCEIRÀ:
Nôs casos de eventuars atrasos de pagamento nos tetnos deste instraumento, e desde que o Contratado

ê - Observar, em compatibifidade com o objeto deste contlato, as disposições dos Àrts. 115 a
123 da Lei 74.\33/21-.

ão tenha concorrido dê alguma fornra para o atraso, será admitida a compensação financeira,
vlda dêsdê a data Limitê fixada para o pagamento até a datâ corrêspondente ao efetivo pagalnento

parcela os encargos moratórios devidos em razão do aLraso no pagamento serão calculados com

cúusul.À DÉcruÀ SEGUNDÀ - DÀs pENÀt rDÀDEs:
O licitani:e ou o Contr.atado ser:á iesponsabilizado adrini s trat ivamentê, facultada a defesa no
prazo Legaf do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14,133/21 e serão
aplicadâs, na forma, condiÇôes, regras, prazos e procedlmentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma fê9a1, âs seguintes sanÇôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infraÇão administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar
a imposiÇão de penalidade mals grave; b - multa de mora de 0,5t (zero vlrgula cinco por cento)
aplicada sobre o va]"or do contrato, por dia de atraso j-njustificado na execuçâo do objeto da
conLraLação; c - nulEa de 10t (dez por cento) sobre o vafor do contrato por qualquer das
infraçõês administrativas pr:evistas no referldo Art'. 155; d - impedimento dê licitar e contatar
no âmlcrto da Ad-'ninlstraçáo Pública dileta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, âplicada ao responsávef pêlas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposiçào de penalidade mais grave; e - declaração de inidonêidade para licitar ou
contratar no ânbito da AdmlnistiaÇão Púb1ica direta e indirêta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsávef pê1as inf!âÇôes administrativas previstas nos
incisos VIII. Ix, X, xI e xII do câput do refêiido Àrt. 155, bêm como pelas infraÇões
admini st.rat i va s previstas nos incisos II, III, IV, v, Vt e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art.
156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançôes previstas na Lei 74.133/27.
se o valor da multa ou indenizaÇão devida náo for recolhido no prazo de 15 dias âpós a comunicaÇáo
ao Contratado, sêrá automaticamente dêscontado da prirnêira par:cela do pagamento a que o
contraLado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1E (um poi cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judiciafnente.
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utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto; VP = valor da parcêla a
ser paga; e I = lndice de compensaÇão financêila, assim apurado: I = {TX:100) + 365, sendo TX
= pêrcêntua1 do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo iôdicê
adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensaÇâo financeira venha a ser extinto ou de quafquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇão, o que vÍer a ser determlnado pela legislaÇâo entâo ern vigor.

cLÁUsuIÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - DÀs oBRIGÀÇÕas PERTINENTES À LGPD:
a - Às partes contratantes deverão cumprir a Lel n" 13.?09, de 14 dê Àgosto de 2018, que é a
Lei Geral dê Proteçào de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quê teoham
acesso ern razão deste contrato, independentementê de decLaraÇáo ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que lustificaram sêu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principi-os do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em T-ei.
d - Constitui al-ribuiÇão do Contiatado oriêntàr e treinar sêus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇão flrmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado devêrá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c1áusula, permanecendo integralmente responsáve1 po! garantii sua observância.
g - O ContratanLe poderá realizar diligência para aferir o cuúp!imento desta cláusula, dêvendo
o Contrêtado atender prontamente eventuais pedidos dê comprovaçâo formulados.
h - o Contratado deverá presta!, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveI nediante
justificativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a evêntuaf descarte reafizado.
i - Terminado o tratamento dos dâdos nos têrmos do Àit, 15, é dever do Contratado eliminá-fos,
com exceÇão das hipóteses do Àrt. 16, ambos da lei 13.709/18, iôcluindo aquelas em que horlver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovação do cumpr:imento de obriqaÇóes
Legêis ou contratuais ê somentê enquanto não prescritas essas obrigaÇôês.
j - Os bancos de dados formados a pêrtir da êxecuçáo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dâdos pêssoais, dêvem ser mantidos em a[úiente vi]:tual
controlado, com registro individual raslreável de tratamentos realizados, conforme Àrt. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidâde, para efeito de
r.esponsabilizaÇão, em caso de eventuaÍs omissôes, desvios ou abusos, Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos en formato intêroperáve1, a fim de garantir a leutiLização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suleito a alterações nos procedimentos peltinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autorldade conpetente, em especial a Àutoridade Nacional
de ProteÇão de Dadôs, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôês, êditadas na forma da IGPD.

c,.iiosur.À DÉcüÃ QIrrNtÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contr:ato, as parees elegem o Eolo da Comarca de
Catofé do Rocha.

E, por estaren de pfeno acordo, foi lavrado o
assinado pel,as partes e por duas hestêmunhas.

presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

PB, 17 de Maio de 2024.

TESTEMUNHAS

Riacho dos cavâ1os

PEI,O CONTRÀTÀNTE

Prefeito
421 .356.024-',18

,4
CISCO EUDES IRÀ DE JO

PELO CONTRÀTA

32.749.970 JOÀBE DE SÀ LOITRENCO
JOABE DE SÁ LOURENÇO
031.650.584-66

g *.b
0ocu6enlo àrenàdo dig.t2ln€nt€

JOAAE OE SA IOURENCO
o.b: 17/05/1011 rr:srr4-030!
vêÍiliauê.m hÍD3r/valióàr.it.Eóv.bÍ
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Publicado por:
Alam Raquel de Lima Silva

Código Identificador:9CFEC3CC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - ÀDESÃO N' OOOO1i2O24

OBJETO: Adesão a Ata dc Rcgistro de Preços n" 00007/2024, oriunda
do Prcgão llletrôDico ro 00011/2024 da Prefeitula Mudcipal de Bom
Sucesso/PB para lomecime[to parcelado de matcdais de expediente
paxa supi as necessidadcs das diversas Secretarias do município de
Riacho dos CavaloslPB. FI.,NDAMENTO LEGAL: Adesão Registrc
de Prcços n' AD0000112024 - Ata de Regisho de Preços ro
00007/2024, decorente do processo licitatório modalidade Pregão
EletÍônico n' 00011/2024, rcalizado pelo PREFEITUR^
Mr,}üCIPAL DE BOM SUCESSO/PB. DOTAÇÃOi 20.100
GABINI I[ DO PREFEITO 15001000 Rccursos Liwes (Ordirário)
000027 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS
PESSOA ruRÍDICA 2O,2OO SECRETARIA MUMCIPAL DE
ADMINISTRACAO 04 t22 0002 2004 MANUTENÇÀO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO OOOO44

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
ruRÍDICA 2O.3OO SECRETARIA MI]T,ICIPAL DE FINÀNCAS E
RÉCEIfA 04 I23 OOO2 2OOô MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E RECEITA OOOO74 3390,39 99
OUTROS SERVIÇOS Dt I TRCL,IROS _ PESSOA JI,B.ÍDICA
2O,4OO SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 OO2O 2OO8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRTTARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO3 3390.39 99
ou l Ros sr.RvrÇos DE TLRCETRoS PESSOA ruÚDrCA
2O,5OO SECRETAPJA MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 OO13 2O1O

MANUTI-]NÇÀO DAS ATIVIDADES DÀ SECRETARIA DE
SAÚDE 000129 3390.39 99 OUTROS SDRVIÇOS DE TERCEIROS

PBSSOA JURÍDICA 20.600 SECRETARIA MLINICIPAI DE
EDUCACAO r2 lot 00r5 20ll MANU',fENÇÀO DAS
A'|IVIDA-DES DO ENSINO FUNDAMENTAL 000196 3390,39 99
OUTROS SI:RVIÇOS D[ TERCEIROS PESSOA JURíDICA I2
365 001s 201s MANUTtsNÇÂO D^S 

^TTVTDADES 
DÀ

EDUCAÇÀO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR OOO241 339039 99
OU'TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA 12

366 0015 2016 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO ENSINO
PARA JOVENS E ADLILTOS EJÀ 000269 3390.39 99 OI-ITROS
SERVrÇOS DE TERCETROS - PLSSOA JURÍDrCA l2 lô5 00r5
20I8 MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO tsNSINO
INFANTIL CRECITES 000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DD TI]RCEIROS .- PESSOA JUÚDICA 12 36'I OOI5 2OI9
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUC^ÇÃO-OUTROS RECIJRSOS 00031? 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JI,EjDICA 12 361 OO15

2028 MANU'IENÇÂO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
BASTCA FNDE 000359 3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE
TI]RCDIROS _ PESSOA JURíDICA 12 165 OOI5 2O3O

MAN UTENÇÀODOENSINOTN FANTI L
COMPLEMENTAÇÃOFUNDEB,VAAF VAAR E VAAT OOO383

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JUPJDICA 2O,8O() SECRETARIA ML]NICIPAL DE
ACROPI',CUÁRTA, ABASTICIMENTO E RLCURSOS HÍDRICOS
20 t22 O0O2 2034 MÀNUTENÇÁO DAS ATTVIDADES DA
SECRETARIÀ DE AGROPECUARIA, ABASTECIMENTO E
RECURSOS HÍDzuCOS 000448 3390.39 99 OUTROS SERVTÇOS
D}] .TI]RCtsIROS _ PESSOA JURÍDICA, VIGÊNCIA: até o final do
cxcrcício financcim dc 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal dc Riacho dos Cavalos c: CT N' 00059/2024 - l'1.05.24 -
RIIBIINS CASTILHO NUNES DINIZ JIJNIOR - R$ 7s.611,90; CT
N'00060/2024 - t7.05.24 - 32.7a9.9',70IO^BE DE SÀ LOURENCO
- RS 10.781,63.

Publicado pori
Alana Raquel dc Lima Silva

Código Identilicador ,29133'1 4A,

ESTÁDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÀ DOS GÁRROTES

§ECRETARIA DE CULTTJRA, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JIII'ENTI]DE

EXTRATO DE CONTRATO PROCES§O DISPEN§A DE
LTCITAÇÃO N" 00021/2024

Q&IEIqi Cortatação de empresa ou aÍtista deüdamentc cscdto ou
qualificado para prcstação de serviços musicais artísticos do estilo
Iorró pi[a aprescntação cm comemoração ao tradicional São João de
PitombeiÍa no mudcípio de Santana dos Garrotes,ryB, no dia 24 (vinte
e quâtro) de juúo de 2024 a 0l:00 (uma) hora, com dr.rÍação de show
de 02 (duas) horas, que obedeceú às disposições do aÍ. 75, II, da Lei
I€deml n' 14.133 de 0l de abril de 2021.

!!Ç!,!§Q§: Recursos Ordinários e/ou Convênios.
CONTRATANTE; PRXFEITURA MUNICIPAL D[ SANTANA
DOS GÀRROTES/PB
CONTRÂTADO: WENDEL KLf,Y TRINDADE NUNf,S - WK
PRODUCOES E EVENToS, CNPJT 50.124.22210001-94, sediadâ
nâ Rua Buenos Aires, 88, Cruz das Armas, Joâo Pessoa - PB.
VALOR GLOBÀL DO CONTR TOT R$ 30.000,00 (triÍta mil
reais).
CELEBRACÃO,MGENCTA | 5/05/2024 a | 5/1 t D024.

Publicedo pori
Robson Marcos DelÍitro Laulêtrcio
Código Identilicador 1344 Á.2IJ49

SECRETARIÂ DE CULTURÀ TIruSMO, ESPORTE, LAZER
E JI'VENTUDE

EXTRATO DE CONTRÁTO PROCESSO DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo N" 00024/2024

Q&lEIq: Coítratâção de empresa ou artista dcvidamente escrito ou
qualificado para prestação de serviços musicais adísticos do estilo
forró para aprescntação sm comcmolação ao tradicional São João de
Pitombeira no município de Santana dos Garrotes,?B, no dia 23 (vinte
e hês) dejunho de 2024 as 23:00 (vintc o üês) hoÉs, com duração de

show dc 02 (duas) homs, que obodecerá às disposições do art. 75, II,
da Lci Federal n' 14.133 de 01 deab lde2021.
BEçUB§]Q§: Recusos Ordintuios e/ou Corvênios.

çQNIBMANIE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE sÂNr,rrr*A
DOS GÀRROTES/PB
ç.9-N@: L.P. DA SILVA AUToMAçÃo,
CNPJ|11.339.161/0001-20, sediadâ ra Ruâ EstevaE DiDiz S/N,
Centro, Câtolé do Rocha-PB - CEP:58884-000.
VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO: Rl$ 29.000,00 (vinte e trove
mil reais).
CELEBRAÇÃO/VTGENCTA: l7l0s/2024 a 17 I | 1 12024.

Publicado porr
Robson Marcos Del§no Laurêncio
Código IdcEtilicrdor:A9395ECC

ESTADO DA PARÀíAA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TRANCISCO

COMISSÃO PER]\{ANENTE DE LICITÀÇÃO
AVI§O DE LICITAÇÃO

PRXFEITI,'RA MUNICIPÁI DE SÁO FRÂNCISCO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O2l2024

O agelte de contratação da CDC, toma público para conhecimento
dos inleressados, que ocoÍ€rá 13 de juúo de 2024, ás 09;00 horas,
Da sala de Íeuniôes Ea PREF. MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO,
Situada a Rua José Domingos dc Oliveira,55, São Fratrcisco,
procedimeDto licitatóÍio na modalidade ConcoE€ncia, objeto: A
presetrte licitação tem como objeto a concessão ooerosa dc uso de
beo público por pessoajurídica ou ffsica de Quiosque, localizado na
Praça do sítio de Dois Riachos, Àeste Municipio, pâIa exploração
comercial, confome especificações no ANEXO l. O edital enconha-
se disponível no sitio do TCE PB, na sala da CPL no horário de
expediente das 08:00 ás 12:00 horas, cm todos os dias úteis no
endereço supmcitado ou pelo portal da 1Íansparência em
www.saofraücisco.pb.gov.bÍ.

www.diariomunioipal. com.brlfamup 39
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ESTÀDO DÀ PÀR,À18à
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

REI'ERENTE: PROCED1MENTO DE ÀDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀÀáENTÁRIÀ

ReafizaÇão do referido procedimento de Adesão a Àta de Registro de PrêÇos:

Obtetc: Aclesãc a 
^La 

cle Rc!lisarc .le PreÇos n" AAAAl/?,A21, orlunda clo Pregão Eletr.ônico n'
t:)0a11/2C24 da lrefertura lluniclpal de Bom Sucêsso/PB para forDecimento parcêlado de Ínateriais
Ce expe.liente par:a supri as necessidades das diversas Secreiêriês cio munrcípio de Riacho dos
CàvaIos/PB-

DECI.ARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos
a devida execuÇão do objeto
orÇameÊ!ária quê neste ato foi
compromisso a ser assumidc:

haver previsão de dotaÇão apropriada no orÇamento vigente pa ra
pela re se rvaa ser licitado ficando, portanto, demonstrada,

reafizada, a compatibllidade da previsáo desses recursos con o

2O.1CC GABINEIE DO PREI'E]TO
1-50C100C Rccursos Livres (Ordinário)
00c02', 3-190.39 99 CUT110S SERVIÇOS DE TERCETTICS pESS0A JURTLTTCA
2O.21]|] S]'CIiIITAR]À MI-]NIC]PA], DE AI]MiNISTRACAO
A /,. 122 CAA2 2OO4 MANU ENÇÃO I]AS A,l,,VIDADES DA SECIIEI,AP iA I,,E A]]MINIS?RAÇÀO
il!0044 :139c.39 99 OUTROS SIRVIÇOS Dt TIRCEIROS PESSO^ JURIDICA
2C.3Ct] SnCRhlIAl{lA MUNIClPAL DE iINANCAS E l{tCEIlA
14 1,23 AAA2 2OC6 MANUTi]NÇÃO DAS ATIVI]IADES DA SECRETARIA DE FTNÀNÇAS E I1ECEITA
(]O1]!/1, 339].39 99 Oi,'1'i{OS SERVlÇOS I]E :ERCETROS PESSOÀ JURIDICA
2I].400 StrClETAR]À MUNiCIPAL DE ASS]STÊNC]A SOC]AL
CS 2.14 OO2O 2(]t]8 MANUTENÇÀO DÀS ATIVIDADES DA SECRDTAR]A DE ASSISTÊNCIA SOCIÃL
0001nr 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSúA JURIIITCÀ
2O.5(](] SECRETARIA I'íUNICIPÀL D[, SAUDE
10 301 CO13 2OiO I'{ANUTENÇÃO DÀS ÀT'VIDIfDES DA SECRETÀRIÀ DE SAU]JE
ccoi29 3390.39 99 OUTITOS SEIIVTÇOS Dl! TEI1CUTROS PESSOÀ JURIDrCA
2C.6OC SECRETÀRIÀ ML]NICIPÃ-], DE EDUCÀCAO
12 36, CO15 2C13 MANUTtrNÇÀO I]AS AT]V]DADES DO ENSINO EUNDAMENI'AL
CCO196 3390.39 99 OUTF.OS SERVIÇOS DE TERCEIITOS PESSOA JURTD]CA

O :!'L \L \,/ iAS A \ . ADr-S 3p -D CAl, O .\r/'t\. - tPL I:SCOIr\P
CTCC24'I 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE T]]RCEIROS - PESSOÀ JURÍDICA
12 3ô6 OL]15 2L]16 IANUI'ENÇÃO DAS A'I'IVIDÀDÊS DC ENSINO PARA JOVIjNS E ADIjLTÔS EJA
OOO269 3390.39 99 OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JUI{ID1CA
12 365 OO15 2O1B MANUTNN"ÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIT"O ]NEANTIL C]IECHI]S
0cr296 3390.39 99 OU1'.RCS StaRVIÇOS l)E TERCEIROS PESSOA JURIDICA
12 361 il0t5 2019 M NltrENÇÃO DÀS ÀTIV]DÀDES DÀ SECF.ETAITTA Urr EDUCAÇÀO OUTPOS RICURSoS
c0c31l 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIF.OS PISSOÀ JURIDICA

,0, 8 Vê\ \qA DA' A DADI S DA ,D 'ÂÇAO BAS CA II\I r
CLlO359 339C.39 99 OUTROS S].RVIÇOS DE TtrRCETROS PESSOA JURIDICA
12 365 OO15 2O3(] MÀNUTENÇÃODCENS lNOlN i-ÀNT IL COMPLEMENTAÇÀOEUN I]EB VAÀI VAÀR E VAAT
000383 3390.39 99 CUTRôS SERVrÇOS DE TERCETF.OS - pESSOA JURTDTCA
, .BO SI] PL]A:.A MJNJ 'IL-L D,. ACR,] .CUAP]A, ABAS']}.C]T:NIO I I,[ P.O.' D(,'OS

. O a NpN .r\Ç, .AS A. \llAl ..S tA r., .AP.IA :F ACLODT' rr^a 
^, 

A-BASf-^lM:htO L.

RTCUF.SOS iIÍDF.ICOS
CC!4'18 3390,39 99 OUTT.OS S]iltVICCS fE TLRCIjIROS PESSOÀ JUR]DI'A

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de l4aio de 2424

ADEMT ]]}I SO

Tesour:ei ao'
À l,ulTll
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº.:

Identificação do Emitente DANFE
Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída

Nº.:

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. CNPJ/CPF PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

DESTINATÁRIO REMETENTE

NOME/ RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO

QUANTIDADE

MUNICÍPIO

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LÍQUIDO

CONSELHO DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 GRAU JOAO DA MATA

JOSE FERREIRA DE QUEIROGA, S/N CENTRO 58840000

POMBAL PB

01.623.213/0001-32

32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO
DOS ROQUES, 46  - CENTRO - POMBAL - PB

58840000

SÉRIE:

163338469 32.789.970/0001-04

5102 - VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA D

1

325230038365102   01/12/2023 12:14:03

900160870

891

900160870-891

0,00 0,00 0,00 4.797,85

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.797,85

9

RECEBEMOS DE 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

2023-12-01 12:13:58

2023-12-01 00:00:00

VALOR ICMS ST

0,00

CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR

25-2312-08.761.132/0001-48-55-891-900.160.870-127.544.485-9

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALIQ. ICMS ALIQ. IPICFOP

DETERGENTE 2 LITROS QUASAR00000001 34025000 UND 65,00 8,48 551,200102 5102

AGUA SANITARIA 2 L BRILHUX00000002 38089419 UND 65,00 7,53 489,450102 5102

SABAO EM PO 1 KG ALA00000003 34012090 UND 65,00 10,75 698,750102 5102

DESINFETANTE 2 L BRILHUX00000004 34025000 UND 65,00 8,95 581,750102 5102

MATA INSETOS 420 ML RAID00000005 38089195 UND 10,00 16,81 168,100102 5102

POLIDOR ALUMINIO 500 ML
BRILHUX

00000006 34054000 UND 20,00 3,43 68,600102 5102

PAPEL SULFITE A4 REPORT CX
C/ 10 RESMAS

00000007 48025610 CX 8,00 280,00 2.240,000102 5102

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
-MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. DADOS
BANCÁRIOS: BANCO DO BRADESCO, AGÊNCIA: 3454, CONTA CORRENTE
PESSOA JURÍDICA: 5329-5. PIX PESSOA JURÍDICA: 32.789.970/0001-04.

A validade da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica está condicionada ao pagamento do Documento de Arrecação,
caso tenha valor a pagar.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: CB26.40F9.81FB.FEE4 Emitida no dia 27/03/2024 às 19:15:59

Nome Empresarial:
32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO

Endereço: Número: Complemento:
DOS ROQUES 46 TERREO

Bairro: Município: CEP:
CENTRO POMBAL 58840-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.333.846-9 ATIVO 32.789.970/0001-04

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO
CNPJ: 32.789.970/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:19:17 do dia 27/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2024.
Código de controle da certidão: F865.9B07.B518.22FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

166

166



Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

167

167



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.789.970/0001-04
Razão

Social: JOABE DE SA LOURENÇO 03165058466

Endereço: RUA RUA DOS ROQUE 46 / CENTRO / POMBAL / PB / 58840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050103135797767753

Informação obtida em 14/05/2024 20:13:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/05/2024, 20:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 32.789.970/0001-04 

Razão Social: JOABE DE SA LOURENCO MEI 

Nome Fantasia: JL COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES 
 

Certidão emitida às 17:23 de 22/04/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Ida7.eIvI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.789.970/0001-04

Certidão nº: 20748968/2024

Expedição: 27/03/2024, às 19:23:03

Validade: 23/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.789.970/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
JOABE DE SA LOURENCO 031.650.584-66

CNPJ Data de Abertura
32.789.970/0001-04 15/02/2019

Nome Empresarial
32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO

Capital Social
50.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 15/02/2019

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
58840-000 RUA DOS ROQUES 46 TERREO

Bairro Munícipio UF
CENTRO POMBAL PB

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 15/02/2019 -

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal
Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de artigos de 
caça, pesca e camping 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Comerciante independente de madeira e 
artefatos 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

Fabricante de partes de roupas profissionais - 
facção, independente 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais

Locador(a) de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes, independente

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes
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Fabricante de mochilas e carteiras, 
independente

1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material

Fabricante de partes de peças do vestuário - 
facção, independente 1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Comerciante independente de produtos de 
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários

Comerciante independente de calçados 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
Comerciante independente de equipamentos 
para escritório 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Fotocopiador(a) independente 8219-9/01 - Fotocópias
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo

Editor(a) de lista de dados e de outras 
informações, independente 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
Apicultor(a) independente 0159-8/01 - Apicultura
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.789.970/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
82.19-9-01 - Fotocópias
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
01.59-8-01 - Apicultura
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DOS ROQUES

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
TERREO

 
CEP
58.840-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
POMBAL

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOABELOURENCO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8101-3478

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 11:52:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/04/2024 17:23:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO
CNPJ: 32.789.970/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Declaração Anual do SIMEI

Recibo de Entrega da Declaração Original

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ

JOABE DE SA LOURENCO 03165058466 32.789.970/0001-04

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEI

15/02/2019 15/02/2019

2. Resumo da Declaração

PA Benefício

INSS

INSS ICMS ISS Valor

apurado

Valor Pago

01/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

02/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

03/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

04/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

05/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

06/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

07/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

08/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

09/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

10/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

11/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 66,60

12/2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60 -

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio, indústria,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições

R$ 5.970,00

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

R$ 48.500,00

Receita Bruta Total  R$ 54.470,00

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

18/01/2023 17:33:15

Número do Recibo

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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02072301803907392

Autenticação

32422.78873.99992.70606

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
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Declaração Anual do SIMEI

Recibo de Entrega da Declaração Original

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023

.

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ

32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO 32.789.970/0001-04

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEI

15/02/2019 15/02/2019

2. Resumo da Declaração

PA Benefício

INSS

INSS ICMS ISS Valor

apurado

Valor Pago

01/2023 Não 65,10 1,00 5,00 71,10 71,10

02/2023 Não 65,10 1,00 5,00 71,10 71,10

03/2023 Não 65,10 1,00 5,00 71,10 71,10

04/2023 Não 65,10 1,00 5,00 71,10 71,10

05/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

06/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

07/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

08/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

09/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

10/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

11/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00

12/2023 Não 66,00 1,00 5,00 72,00 -

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio, indústria,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições

R$ 51.223,35

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

R$ 5.500,00

Receita Bruta Total  R$ 56.723,35

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

05/01/2024 11:32:51

Número do Recibo

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: C1E7.7C33.ABDC.2B4F.1DD6.7C55.DA38.113E. 
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02072400501839392

Autenticação

32406.78836.99691.70330
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO

JL COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACOES

32.789.970/0001-04 2580180340-4

16.333.846-9

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

R DOS ROQUES

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO

TERREO

 BAIRRO

CENTRO
 MUNICÍPIO

POMBAL

 CEP

58840-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

 REGIME DE RECOLHIMENTO  INÍCIO DE ATIVIDADE

46

MATRIZ

SIMPLES NACIONAL 15/02/2019

202403271154337245 27/03/2024 11:54:33

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS5819-1/00

FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS1412-6/03

FOTOCOPIAS8219-9/01

FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS1413-4/03

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4751-2/01

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING4763-6/04

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES7739-0/03

FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL1521-1/00

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4753-9/00

APICULTURA0159-8/01

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761-0/03

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS4744-0/02

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS4782-2/01

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO4789-0/07

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS4789-0/05

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS5819-1/00

8219-9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

JOABE DE SA LOURENCO EMPRESÁRIO

ATIVO

SITUAÇÃO

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

27/09/2024

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO
INTERNET

FORMA DE ATUAÇÂO

11/10/2022
Portaria 03327/2022/CAD - Portaria de Situação Cadastral - Restabelecimento - RESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO
SUSPENSA DEVIDAMENTE
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 16:37:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70322/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000602024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 10.781,63
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 da
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/PB para fornecimento parcelado de materiais de expediente para supri as
necessidades das diversas Secretarias do município de Riacho dos Cavalos/PB
Contratado (Nome): JOABE DE SA LOURENCO 03165058466
Contratado (CNPJ): 32.789.970/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 59191bb09ddea1365c30c1d232503926

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c1e77c33abdc2b4f1dd67c55da38113e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dcf8bfe9cf995e448d399c1b916f92e6

Contrato ou instrumento equivalente Sim b6912c4a43efa9b16f14ae19e7987a5b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 6821.418A.8697.368A.9CBC.2A90.8CEE.3E12. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70316/24. Data: 12/06/2024 16:38. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70316/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 16:38h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70322/24 ao Documento 70316/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70316/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 144 - 147 b6912c4a43efa9b16f14ae19e7987a5b

Comprovante de publicidade 148 59191bb09ddea1365c30c1d232503926

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 149 dcf8bfe9cf995e448d399c1b916f92e6

Comprovantes de regularidade da contratada 150 - 182 c1e77c33abdc2b4f1dd67c55da38113e

RECIBO PROTOCOLO 183 6821418a8697368a9cbc2a908cee3e12

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 17:26. Validação: 90EA.5A55.BA77.B654.BA4F.905D.C34C.CD35. 
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